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Bolsonaro veta perdão a dívidas de
igrejas e sugere derrubada do veto

União pode quebrar se forem
criados novos fundos, diz Guedes
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Mercado financeiro aumenta
estimativa de inflação para 1,94%

Para produzir vacina
contra covid-19, Butantan

vai ampliar fábrica

www.jornalodiasp.com.br
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O mercado financeiro espe-
ra por inflação maior este ano.
Instituições financeiras consul-
tadas pelo Banco Central (BC)
alteraram a projeção para o Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) de
1,78% para 1,94%, neste ano.
A estimativa de inflação está no
boletim Focus, publicação
divulgada todas as semanas pelo
BC, com a projeção para os prin-
cipais indicadores econômicos.

A revisão na estimativa
ocorreu após o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística
(IBGE) informar, no último dia
9, que o IPCA ficou em 0,24%
em agosto, a maior taxa para o

mês desde 2016 (0,44%). A
inflação de agosto foi influen-
ciada principalmente pelo au-
mento do custo dos transpor-
tes (0,82%) e dos alimentos
(0,78%). O IPCA acumula ta-
xas de inflação de 0,70% no
ano e de 2,44% em 12 meses.

Apesar do aumento na pro-
jeção para o IPCA, a estimativa
do mercado financeiro ainda está
abaixo do piso da meta de inflação
(2,5%) que deve ser perseguida
pelo Banco Central (BC). A meta,
definida pelo Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN), é de 4% em
2020, com intervalo de tolerância
de 1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo.              Página 4

SP registra queda em
internações por covid-19

há oito semanas
para a construção, ampliação e
modernização da nova fábrica do
Butantan é de cerca de R$ 160
milhões, mas o governo paulista
diz já ter arrecadado R$ 97 mi-
lhões em doações de empresas
privadas [sem contrapartida] o
que, segundo o governador de
São Paulo, João Doria, já permi-
te a contratação do projeto exe-
cutivo e início da obra.

“Fisicamente, a fábrica já
existe, ela será adaptada, ampli-
ada, modernizada e equipada”,
disse Doria.

A CoronaVac já está na fase
3 de testes em humanos. Ao
todo, os testes com a Corona-
Vac – que tiveram início no
Brasil em julho – serão reali-
zados em 9 mil voluntários em
centros de pesquisas de seis
unidades da Federação: São Pau-
lo, Distrito Federal, Rio de Ja-
neiro, Minas Gerais, Rio Gran-
de do Sul e Paraná.      Página 2

Buenos Aires
prorroga até 9

de outubro
prazo para
reestruturar

dívida
A maior província argenti-

na, Buenos Aires, anunciou, na
segunda-feira (14) a prorroga-
ção, até 9 de outubro, do prazo
para renegociar sua dívida de
cerca de US$ 7 bilhões, infor-
mou o distrito em comunica-
do, próximo de chegar ao pra-
zo de sexta-feira (18) sem um
acordo com os credores.

Assim, Buenos Aires “con-
tinuará mantendo conversas
com os credores privados ex-
ternos para poder alcançar um
acordo segundo a capacidade
de pagamento da província e
que permita recuperar a susten-
tabilidade da dívida pública”,
informou o distrito no site do
Ministério da Fazenda e Finan-
ças.                              Página 4

OMS relata
recorde diário

global de
mais de 307
mil casos da

covid-19
A Organização Mundial da

Saúde (OMS) relatou um recor-
de diário global de casos de
coronavírus no domingo (13),
quando o número aumentou em
307.930 em 24 horas. O recor-
de anterior de casos novos da
OMS foi de 306.857 no dia 6
de setembro. Em 17 de abril, a
agência relatou um recorde de
12.430 mortes. A Índia é a lí-
der mundial de casos novos re-
latados a cada dia e estabele-
ceu um recorde global na se-
mana passada ao comunicar
97.570 casos em um único dia,
de acordo com uma contagem
da Reuters.                    Página 4

Lewis Hamilton vence
corrida “3 em 1” em Mugello

No último sábado, 14, foi
dada a largada para a temporada
2020 dos ralis da Mitsubishi
Motors, com a realização da
primeira etapa do Mitsubishi
Motorsports – maior evento
monomarca do gênero na Amé-
rica Latina – que aconteceu nes-
te sábado em São José dos
Campos (SP). Esta foi a primei-
ra de cinco etapas previstas para
ocorrerem neste ano.

Divididos em quatro catego-
rias – Master, Graduados, Turis-
mo e Turismo Light – os parti-
cipantes encararam muito Sol e

Debaixo de muito Sol,
temporada 2020 começou
em São José dos Campos

temperatura acima dos 30°C,
por um percurso de cerca de
170 quilômetros de muita po-
eira, entre as mais belas paisa-
gens do Vale do Paraíba, inte-
rior de São Paulo.

O evento sofreu diversas
adaptações para manter os par-
ticipantes todo o tempo den-
tro de seus veículos, como
forma de respeitar uma série
de protocolos de segurança
recomendados pela Organiza-
ção Mundial de Saúde, como
forma de prevenção ao contá-
gio do covid-19.      Página 10
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Foi uma corrida de per-
der o fôlego: não só pra
quem estava assistindo pela
TV, mas também para os pi-
lotos, que pela primeira vez
encararam as curvas do ve-
locíssimo circuito de Muge-
llo, na Itália. O GP da Tos-
cana foi extremamente mo-
vimentado, teve duas inter-
rupções em bandeira verme-
lha por conta de acidentes
fortes, e levou quase 2h30
pra ser concluído.

Apesar de tudo isso, o re-
sultado foi o mesmo de sem-
pre: vitória de Lewis Hamil-
ton, a sexta do ano e a 90ª da
carreira.                  Página 10 Lewis  Hamilton

Franco Morbidelli vence de
ponta a ponta o GP de Misano
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Morbidelli na frente

Atualmente a Academia de
Pilotos VR46 de Valentino
Rossi pode ser considerada
um motivo de orgulho nacio-

nal italiano. A Itália sempre teve
uma posição de destaque no mo-
tociclismo mundial, mas ultima-
mente esteve ofuscada pelos es-

panhóis. Há alguns anos o enea-
campeão Valentino Rossi de-
cidiu criar uma academia para
jovens pilotos italianos. O
primeiro foi o talentoso Mar-
co Simoncelli e a academia
foi ganhando corpo. Domin-
go, no grande Prêmio de Mi-
sano colocou quatro pilotos
nos postos mais altos do pó-
dio, com Marini e Bezzecchi na
Moto2 e na principal com o íta-
lo-brasileiro Franco Morbidelli
e Pecco Bagnaia. A festa só não
foi completa porque Valentino
Rossi perdeu o terceiro posto
para o espanhol Mir na metade
da última volta. “Seria uma festa
completa se eu estivesse com
eles no pódio”, comentou o “pa-
trão”.                              Página 10

Com vitórias de Suzuki e
Ricardo Maurício, Barrichello

sai lider de Londrina
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Barrichello (a esquerda) é novo líder da Stock

Ficaram com Rafael Suzuki e
Ricardo Maurício as vitórias na
rodada dupla da Stock Car em
Londrina, correspondentes à
quarta etapa da temporada 2020.
Esta foi a primeira vitória do pi-
loto da Full Time Bassani desde

sua estreia na categoria, em
2014, enquanto Ricardinho
obteve seu triunfo de número
21 em 241 corridas disputadas,
dando também à Chevrolet sua
primeira conquista com o novo
carro 2020.               Página 10

Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,27
Venda:       5,27

Turismo
Compra:   5,25
Venda:       5,57

Compra:   6,25
Venda:       6,25

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

16º C

Terça: Nublado
com aberturas de
sol à  tarde. Pode
garoar de manhã e
à noite.

Previsão do Tempo

O Instituto Butantan vai ini-
ciar, em novembro deste ano,
obras em sua fábrica para ampli-
ação da capacidade de produção
de vacinas. A expectativa do go-
verno paulista é que as obras es-
tejam prontas a partir de setem-
bro do ano que vem.

O local ficará inicialmente
voltado para a produção da vaci-

na contra o novo coronavírus, fru-
to de uma parceria entre o Butan-
tan e a farmacêutica chinesa Si-
novac, mas futuramente poderá
fabricar outros tipos de imunizan-
tes. Com a ampliação, o Butan-
tan poderá produzir mais de 100
milhões de doses da CoronaVac
por ano, a partir de 2022.

O investimento necessário

Pela oitava semana consecu-
tiva, o estado de São Paulo vem
registrando queda no número de
novas internações por covid-19,
a doença provocada pelo novo
coronavírus. Ou seja, caiu o nú-
mero de pessoas que chegam a
cada dia para se internar por com-
plicações causadas pelo novo
coronavírus.

Na 37ª Semana Epidemioló-
gica, que corresponde  ao perí-
odo entre 6 e 12 de setembro
(sábado), o estado contabilizou
a média móvel de 1.303 novas
internações a cada dia, queda de
8% em relação à semana ante-
rior, quando foram contabiliza-
das 1.418 novas internações
por dia.                          Página 2

Medidas de ajuste fiscal
podem gerar economia de

R$ 816 bi em dez anos
A adoção de medidas de dis-

ciplina fiscal para redução de
despesas com pessoal pode ge-
rar, em dez anos, economia de
R$ 816 bilhões para o setor
público,  que compreende
União, estados e municípios,
segundo projeção divulgada na
segunda-feira, (14) pelo Insti-
tuto de Pesquisa Econômica

Aplicada (Ipea).
O estudo Ajustes nas Despe-

sas de Pessoal do Setor Público:
Cenários Exploratórios para o Pe-
ríodo 2020-2039 analisa os impac-
tos de medidas já adotadas, como a
Lei Complementar 173, que esta-
beleceu o congelamento dos ven-
cimentos dos servidores por dois
anos (2020 e 2021).       Página 4
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SP registra queda em internações
por covid-19 há oito semanas

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

Pela oitava semana consecu-
tiva, o estado de São Paulo vem
registrando queda no número de
novas internações por covid-19,
a doença provocada pelo novo
coronavírus. Ou seja, caiu o nú-
mero de pessoas que chegam a
cada dia para se internar por com-
plicações causadas pelo novo
coronavírus.

Na 37ª Semana Epidemioló-
gica, que corresponde  ao perí-
odo entre 6 e 12 de setembro
(sábado), o estado contabilizou
a média móvel de 1.303 novas
internações a cada dia, queda de
8% em relação à semana anteri-
or, quando foram contabilizadas
1.418 novas internações por dia.

Com isso, o estado volta a se
aproximar do que estava ocor-
rendo em maio, na 19ª Semana
Epidemiológica (entre os dias 3
e 9 de maio), quando foi conta-

bilizada a média de 1.311 inter-
nações por dia.

A taxa de ocupação de leitos
de unidades de terapia intensiva
(UTI) de todo o estado em tor-
no de 51,1% e em 50,8% na
Grande São Paulo, a taxa mais
baixa desde o início da pandemia.
Segundo Marco Vinholi, secre-
tário de Desenvolvimento Regi-
onal, nenhuma região do estado
paulista tem taxa de ocupação de
leitos de UTI acima de 65%.

Conforme a Agência Brasil
revelou ontem , o estado de São
Paulo vem registrando queda
também na média móvel de óbi-
tos e de casos por coronavírus.
Os números ainda são altos. Mas
estão em queda há cinco sema-
nas na média móvel de óbitos e
há duas semanas na média mó-
vel de casos. A média móvel é
calculada somando o total de

casos da semana e dividindo
pelo número de dias.

Em relação a óbitos, o esta-
do contabilizou 1.254 novas
mortes provocadas pelo novo
coronavírus, uma média móvel
de 179 novos óbitos por dia, que-
da de 8% em relação à semana
anterior.

O estado contabilizou ainda
37.605 novos casos confirmados
do novo coronavírus na 37ª Se-
mana Epidemiológica, uma mé-
dia móvel de 5.372 casos por dia,
o que representou queda de 27%.

Segundo o secretário de De-
senvolvimento Regional, Marco
Vinholi, a queda dos indicadores
ocorre em todas as regiões do
estado paulista.

Casos
Balanço divulgado na segun-

da-feira, (14) pela Secretaria

estadual da Saúde, revela que o
estado contabilizou, nas últimas
24 horas, 36 novas mortes e
1.092 novos casos de coronaví-
rus. Os números costumam ser
mais baixos nos balanços divul-
gados aos domingos e às segun-
das-feiras, pois costuma ocorrer
um represamento e um atraso
nas notificações aos finais de
semana.

Com isso, o estado soma,
desde o início da pandemia,
893.349 casos confirmados do
novo coronavírus, com 32.642
mortes. Do total de casos diag-
nosticados, 751.811 pessoas
estão recuperadas.

Há 10.252 internadas em
todo o estado, em casos suspei-
tos ou confirmados do novo co-
ronavírus, sendo que 4.426 de-
las estão em estado grave.
(Agência Brasil)

Para produzir vacina contra covid-19,
Butantan vai ampliar fábrica

O Instituto Butantan vai ini-
ciar, em novembro deste ano,
obras em sua fábrica para ampli-
ação da capacidade de produção
de vacinas. A expectativa do go-
verno paulista é que as obras es-
tejam prontas a partir de setem-
bro do ano que vem.

O local ficará inicialmente
voltado para a produção da vaci-
na contra o novo coronavírus, fru-
to de uma parceria entre o Butan-
tan e a farmacêutica chinesa Si-
novac, mas futuramente poderá
fabricar outros tipos de imunizan-
tes. Com a ampliação, o Butan-
tan poderá produzir mais de 100
milhões de doses da CoronaVac
por ano, a partir de 2022.

O investimento necessário
para a construção, ampliação e
modernização da nova fábrica do
Butantan é de cerca de R$ 160
milhões, mas o governo paulis-
ta diz já ter arrecadado R$ 97
milhões em doações de empre-
sas privadas [sem contrapartida]

o que, segundo o governador de
São Paulo, João Doria, já permi-
te a contratação do projeto exe-
cutivo e início da obra.

“Fisicamente, a fábrica já
existe, ela será adaptada, ampli-
ada, modernizada e equipada”,
disse Doria.

A CoronaVac já está na fase
3 de testes em humanos. Ao todo,
os testes com a CoronaVac – que
tiveram início no Brasil em ju-
lho – serão realizados em 9 mil
voluntários em centros de pes-
quisas de seis unidades da Fede-
ração: São Paulo, Distrito Fede-
ral, Rio de Janeiro, Minas Gerais,
Rio Grande do Sul e Paraná.

Caso a última etapa de tes-
tes comprove a eficácia da vaci-
na, o acordo entre a Sinovac e o
Butantan prevê a transferência de
tecnologia para produção do
imunizante no Brasil. A Corona-
Vac prevê a administração de
duas doses por pessoa.

Segundo o governo paulista,

caso os testes comprovem sua
eficácia, a CoronaVac já pode-
ria estar disponível para vacina-
ção de brasileiros a partir de de-
zembro deste ano.

“Nós, aqui no Brasil, prova-
velmente, seremos um dos pri-
meiros do mundo a ter uma va-
cina disponível para vacinação
em massa”, adiantou o diretor do
Instituto Butantan, Dimas Covas.

“O processo de transferência
tecnológica [com a Sinovac] já
começou. Todos os sistemas de
qualidade já estão sendo desenvol-
vidos e preparados para receber o
primeiro lote de matéria-prima em
outubro. No mesmo mês, vamos
começar a formular as primeiras
doses dessa vacina no Instituto
Butantan e, até o final de dezem-
bro, já esperamos ter disponí-
veis para entrega ao Ministério
da Saúde cerca de 46 milhões de
doses”, completou Covas.

Até março de 2021, o Butan-
tan espera ter disponível mais 15

milhões de doses da vacina. “Há
61 milhões de doses da vacina
já asseguradas [com a Sinovac].
Mas estamos trabalhando, junto
ao Ministério da Saúde, para que,
no primeiro trimestre do ano
que vem, possamos ter 100 mi-
lhões de doses”, disse Doria.

“Se tivermos o apoio do Mi-
nistério da Saúde, o Butantan fará
a aquisição de 100 milhões de
doses, além de prosseguir no seu
programa de captação de recur-
sos do setor privado e do minis-
tério para que sua fábrica seja
rapidamente implantada e possa
produzir a vacina para o comba-
te da pandemia hoje e sempre”,
acrescentou.

Caso seja aprovada em tes-
tes e receba aprovação da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa), a CoronaVac fica-
rá disponível para imunização
pelo Sistema Único de Saúde
(SUS), ressaltou Doria. (Agên-
cia Brasil)

SP atinge a marca de mais de R$ 1 bi
em doações para combate ao coronavírus

O Governador João Doria
anunciou nta segunda-feira (14)
a marca de R$ 1,1 bilhão em
doações para o maior progra-
ma de doações humanitárias
criado no Brasil durante a cri-
se do coronavírus. Coordena-
da pelo Comitê Empresarial
Solidário, a iniciativa realizou
hoje sua 18ª reunião, onde foi
anunciada a doação de mais de
R$ 103 milhões, incluindo os
mais de R$ 97 milhões para o
projeto de ampliação da capaci-
dade do Instituto Butantan na
produção da vacina da COVID-
19, liderado pela InvestSP e Co-
munitas.

 “É um patamar inédito, ja-
mais alcançado em um progra-

ma de doações humanitárias no
Brasil em qualquer época. Um
sucesso e demonstração de so-
lidariedade do empresariado de
São Paulo em relação à nossa
população e um exemplo de in-
tegração de governo e da livre
iniciativa”, disse Doria.

O Comitê Empresarial Soli-
dário foi constituído logo no iní-
cio da crise do coronavírus para
organizar as doações de entes
privados e sociedade civil. São
aceitas doações em dinheiro,
serviços e materiais, de acordo
com critérios estabelecidos pela
Secretaria de Estado de Saúde.
Todos os recursos e serviços
doados são aplicados integral-
mente em estratégias de conten-

ção da pandemia.
“Um trabalho que está sendo

realizado com muita disciplina
e resiliência nos últimos meses.
Temos a meta de seguir bastante
dedicados a esse compromisso
de manter esse esforço de soli-
dariedade para ajudar quem pre-
cisa e, junto com isso, dar con-
tinuidade ao trabalho de retoma-
da econômica”, afirmou Patricia
Ellen, secretária de Desenvolvi-
mento Econômico.

Atualmente, o Comitê Em-
presarial Solidário conta com a
participação de 425 integrantes
da iniciativa privada e já recebeu
doações de 260 empresas e en-
tidades. Todo o processo de re-
cebimento das doações, entrega

e aplicação dos recursos é audi-
tado pela Pricewaterhouse Co-
opers Brasil, com apoio da De-
loitte na organização dos pro-
cessos.

Como doar
O Estado desenvolveu uma

cartilha para orientar doadores a
contribuir sem a incidência de
impostos. As doações em di-
nheiro são concentradas no Fun-
do Social de São Paulo. Todas as
informações estão disponíveis
no site https://
www.saopaulo.sp.gov.br/corona-
virus/doacoes/. Os contatos po-
dem ser feitos pelo WhatsApp
(11) 98882-1341 ou pelo e-mail
doacaodebens@sp.gov.br.

Operação investiga atuação do
PCC em São Paulo

O Ministério Público de São
Paulo (MPSP) deflagrou na se-
gunda-feira, (14), com o apoio
da Polícia Militar, a Opera-
ção Sharks, para inibir a atua-
ção do Primeiro Comando da
Capital (PCC), uma das prin-
cipais facções criminosas do
país. A ação é realizada por
meio do Grupo de Atuação

Especial de Combate ao Cri-
me Organizado (Gaeco), e tem
por base investigações iniciadas
no primeiro semestre de 2019.

Em nota, o MPSP informa
que a apuração focaliza, sobre-
tudo, atividades dos primeiros
escalões da facção. No total,
foram identificados 21 suspei-
tos, alguns já detidos.

Até o momento, descobriu-
se que os integrantes do PCC
movimentam mais de R$ 100
milhões por ano com o tráfico
de drogas e quantias arrecadadas
de membros do grupo crimino-
so. No informe, o MPSP desta-
ca que as transações são todas
organizadas rigorosamente, em
planilhas.

Em agosto, a Polícia Fede-
ral cumpriu 422 mandados de
prisão preventiva e 201 man-
dados de busca e apreensão,
todos no âmbito da Operação
Caixa Forte 2, estruturada para
desmantelar núcleos do PCC.
Na ocasião, foram mobiliza-
dos 1,1 mil agentes. (Agência
Brasil)

Governo de SP promove cursos gratuitos
de ensino a distância sobre inclusão digital

Com o objetivo de desmisti-
ficar o sentimento de medo e in-
segurança em acessar os recursos
tecnológicos, garantindo maior
autonomia e a inclusão da pessoa
com deficiência, a Secretaria de
Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência (SEDPcD) está
realizando cursos de ensino a dis-
tância (EaD) sobre inclusão.

“Os cursos de inclusão digi-
tal, como quer o Governador João
Doria, atendendo as pessoas com
deficiência, tem como objetivo

proporcionar maior inclusão e
acessibilidade digital e tecnológi-
ca das pessoas com deficiência,
principalmente neste período de
pandemia”, ressaltou a secretária
Estadual dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, Célia Leão.

As atividades são realizadas
por assessores em inclusão do
Centro de Tecnologia e Inovação
e do Serviço de Reabilitação
Lucy Montoro – Jardim Humai-
tá. Para esclarecimentos, o aten-
dimento pode ser feito de se-

gunda a sexta-feira, das 8h às
17h, pelo e-mail
faleconosco@cti.org.br ou por
meio do aplicativo WhatsApp
(11) 99841-6685/99690-3359.

A aluna do curso EaD de Tec-
nologia Assistiva Aparecida Al-
ves Lima, de 64 anos, aprendeu
dicas de como manusear o celu-
lar, além de ressaltar a importân-
cia de realizar uma atividade que
acrescentou novos conhecimen-
tos durante a pandemia. “Nessa
pandemia, a gente fica muito em

casa. Então, o curso foi muito
bom para preencher o meu tempo
com coisas boas. Adorei conhe-
cer pessoas, o professor é ótimo,
além de aprender mais sobre o uso
do meu celular”, disse.

As pessoas com deficiência
interessadas, poderão se matricu-
lar nos seguintes cursos: Alfabe-
tização Digital, Digitação, Redes
Sociais e Tecnologia Assistiva
voltada para pessoas com defici-
ência visual. As inscrições podem
ser realizadas pela internet.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990, Cesar Neto vem publicando esta co-

luna diária de política na imprensa (São Paulo - Brasil) desde
1993. Na Internet desde 1996, www.cesarneto.com foi se tor-

nando referência da liberdade possível. No Twitter, @CesarNe-
toReal ... Email cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA (SP)
Agora que o Ricardo Nunes (MDB) é o candidato a vice-pre-

feito, na chapa com Bruno Covas (PSDB), o dentista Marcelo
Messias - que participa de mutirões pela saúde bucal da popula-

ção carente na Zona Sul (a partir de Santo Amaro) - é agora seu
candidato pro Parlamento paulistano 2020

+
PREFEITURA (SP)
Faltando 2 meses pro 1º turno da eleição a prefeitura paulis-

tana, rola amanhã a convenção do REPUBLICANOS (ex-PRB)

que terá o deputado federal Russomanno candidato pela 3ª vez.

Seu vice pode ser o médico Jamal, por causa da pandemia Covid
19 e sua campanha será Franciscana

+
ASSEMBLEIA (SP)
Deputada Marta Costa (PSD do ex-prefeito paulistano Kas-

sab) passa a ter importância fundamental na participação da As-

sembleia de Deus (histórico ministério Belém) enquanto candi-
data a vice na chapa do ex-vereador (ex-tucano) Andrea Matara-

zzo, que é católico apostólico romano

+
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) segue dando

show de marketing nas mensagens que apontam pro Estado de

São Paulo como parâmetro brasileiro pro exterior nas estratégi-
as de combates ao mutante Corona vírus. Imagine se ele fosse

‘profissa’ da política há mais tempo

+
CONGRESSO (BR)
Deputada Joice (PSL que foi da família Bolsonaro) não vai

pro 2º turno da eleição pra prefeitura de São Paulo, mas tá en-
trando pra história como a parlamentar que transformou seu ros-

to e seu corpo em modelito de como sair da condição de obesa e

entrar na saúde total das feiras livres

+
PRESIDÊNCIA (BR)
A prioridade de apoio (2º turno à prefeitura paulistana de Bol-

sonaro) não é o ex-governador França (dono do PSB paulista),
mas o deputado federal Russomanno (REPUBLICANOS ex-

PRB). Em 2020 as pesquisas favorecem a subida de quem tá em-
bolado e não a queda de quem lidera folgado

+
PARTIDOS (BR)
Já não tá fácil a vida do Jilmar Tatto, candidato do PT à prefei-

tura paulistana. Com Lula pedindo dinheiro pra militância ... “pra

arrecadar sem passar pelos controles de pra quem vai a grana” ...

aí fica mais difícil ainda. Um gozador diz que “assim, vai acabar
perdendo até pro ‘Mamãe Falei’ do MBL”

+
POLÍTICOS (BR)
Professor Hugo Duarte inventou o Economista internacional

Marcos Cintra (que foi dirigente estadual no PRB hoje PRO-

GRESSISTAS) na política. Ele segue sendo o pensador do parti-
do que começou como PMR, pelas mãos do vereador Souza San-

tos, quando deputado na Assembleia (SP) nos anos 2000



SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/ME nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.300.501.497

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2020
1. Local, Data e Hora: Realizada em 12 de agosto de 2020, às 14h00, na sede social da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Isaltino Victor de Moraes, 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100,  
Vila Bonfim, Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, CEP 06806-400. 2. Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação ante a presença da totalidade dos acionistas detentores do direito de voto da 
Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”). 3. Presença e Instalação: Assembleia instalada em primeira convocação, mediante a presença de acionistas representando 100% capital 
social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gregory Louis Reider, tendo como Secretário o Sr. Armando Marchesan Neto.  
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a abertura do capital da Companhia e a submissão de pedido de registro da Companhia como companhia aberta categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos 
da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”); (ii) a realização, termos de condições de oferta pública inicial de distribuição de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos 
da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”); (iii) a obtenção de registro de emissor da Companhia perante a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e a admissão à negociação das 
ações de emissão da Companhia ao segmento especial de listagem da B3 denominado “Novo Mercado” (“Novo Mercado”); (iv) a reforma integral do Estatuto Social da Companhia para, dentre outros ajustes, adequá-lo às diretrizes 
do regulamento do Novo Mercado; (v) a fixação do número efetivo de membros do Conselho de Administração para o próximo mandato; (vi) a eleição dos membros do Conselho de Administração para o próximo mandato;  
e (vii) a autorização para que a Diretoria pratique os atos necessários para a implementação das deliberações tomadas em relação aos itens anteriores. 6. Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto segue: 6.1. A abertura de capital da Companhia e a submissão de pedido de registro da Companhia como companhia aberta categoria “A” perante a CVM, nos termos da 
Instrução CVM 480; 6.2. A realização de oferta primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames 
(“Ações” e “Oferta”, respectivamente), a ser realizada no Brasil, com esforços de colocação de Ações no exterior (“Ações da Oferta Base”), em conformidade com a Instrução CVM 400, com o Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para Ofertas Públicas, atualmente vigente e demais normativos aplicáveis, sob a coordenação do Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”, “Coordenador Líder”), o Banco Morgan Stanley S.A. (“Morgan Stanley” ou “Agente 
Estabilizador”), o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e o Banco ABC Brasil S.A. (“Banco ABC” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Morgan Stanley e o Santander, os “Coordenadores da Oferta”), com a participação de 
determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no segmento especial de listagem do Novo Mercado e negociação de valores mobiliários no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3. Serão também 
realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo BTG Pactual US Capital LLC, Morgan Stanley & Co. LLC, Santander Investment Securities Inc. e outras instituições financeiras internacionais (em conjunto, os “Agentes de 
Colocação Internacional”), nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados (i) nos Estados Unidos, conforme 
definidos na Regra 144A do U.S. Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado (“Securities Act”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”), em operações isentas de registro, 
previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários; e (ii) nos demais 
países, que não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou constituídos de acordo com as leis deste país (non-U.S. persons), nos termos do 
Regulamento S, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor (investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”) e, em ambos os 
casos, desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), ou 
da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.373, de 29 de setembro de 2014 (“Resolução CMN 4.373”), e da Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 560”), sem a necessidade, 
portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução 
CVM 400, até a data da divulgação do Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias da Companhia, a quantidade de Ações da Oferta Base poderá ser acrescida em até 20% (vinte 
por cento), nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações da Oferta Base (“Ações Adicionais”). Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações da Oferta Base poderá ser acrescida de um lote 
suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por cento), nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações da Oferta Base (“Ações Suplementares”), as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação dos 
serviços de estabilização do preço das Ações no âmbito da oferta (“Opção de Ações Suplementares”). Todos os demais termos e condições da Oferta serão aprovados oportunamente pelo Conselho de Administração, inclusive, mas 
não limitado, a: (i) deliberação acerca do aumento de capital a ser realizado no contexto da Oferta, dentro do limite de capital autorizado previsto no Estatuto Social, sem direito de preferência para os acionistas da Companhia, nos 
termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) fixação do preço de emissão das Ações objeto da Oferta, sendo que tal preço será fixado de acordo com o resultado do procedimento de coleta de intenções de 
investimento a ser realizado pelos Coordenadores da Oferta (“Procedimento de Bookbuilding”), em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1 º, e no artigo 44, ambos da Instrução CVM 400, e no inciso III do artigo 170 
da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista que tal preço não promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia; e (iii) aprovação dos documentos e condições definitivos da Oferta. 6.3. A obtenção de 
registro de emissor da Companhia perante a B3 e de autorização para negociação das Ações no Novo Mercado, mediante a celebração de todos e quaisquer contratos e instrumentos necessários para tanto pelo Companhia perante 
a B3. 6.4. A reforma integral do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir, inclusive, o resultado da deliberação para adequá-lo às diretrizes do regulamento do Novo Mercado, sendo que o Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar, na sua íntegra, conforme o Anexo I à presente Ata. 6.5. O Conselho de Administração da Companhia será formado por 7 (sete) membros no próximo mandato unificado de 2 (dois) anos. 6.6. A eleição dos membros 
do Conselho de administração da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, conforme a seguir: Gregory Louis Reider, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.863.878-4 (IFP/RJ), 
inscrito no CPF sob o nº 082.825.467-20, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 9º andar, CEP 01452-000; Piero Paolo Picchioni Minardi, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.285.022-0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob nº 051.575.478-11, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 9º andar, CEP 01452-000; Sonia Regina Hess de 
Souza, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3R/386.245 (SSP/SC), inscrita no CPF sob o nº 290.921.409-53, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 9º andar, CEP 01451-001, eleita como membro independente do Conselho de Administração; Armando Marchesan Neto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 22.086.119 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 178.621.108-46, com endereço comercial na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de Moraes, 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, 
CEP 06806-400; Ricardo Cavalcante de Araújo, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.863.215 (SSP/PE), inscrito no CPF sob o nº 819.013.644-53, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, 873, Chácara Santo Antônio, CEP 04709-110; Marcelo Lopes Cardoso, brasileiro, divorciado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.358.458-8 (SSP/SP), inscrito no  
CPF sob o nº 085.292.848-36, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da Consolação, 2840, apartamento 41, CEP 01416-000, eleito como membro independente do Conselho de Administração; 
e Frances Yumi Fukuda Alvim, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.015.028-3 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 220.822.968-14, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 9º andar, CEP 01451-001. 6.7. A autorização, tendo em vista as deliberações anteriores, à Diretoria da Companhia para a prática de todos os atos, celebração de todos os 
contratos, contratação de todos os prestadores de serviços e celebração de todos os documentos necessários para dar cumprimento às deliberações anteriores, incluindo, sem limitação, a celebração de contratos com os 
Coordenadores da Oferta, o Agente Estabilizador e afiliadas destes para a colocação das Ações no âmbito da Oferta no Brasil e no exterior e para a realização de atividades de estabilização no contexto da Oferta, bem como a 
ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria neste sentido até a presente data. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos. Mesa: Gregory Louis Reider, Presidente; Armando Marchesan Neto, Secretário. Acionistas Presentes: WP XI C Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p.p. André do Valle Tilkian); Armando 
Marchesan Neto; Fram Capital Sherman Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p.p. Armando Marchesan Neto); Fram Capital Sherman II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p.p. Armando 
Marchesan Neto); Decio Honorato Alves; Martin Emiliano Escobari Lifchitz; Flávio Benicio Jansen Ferreira; Alexandre Luís Machado Gonçalves; Bruno Henrique Souza; Ronie Wiston Cordeiro Guimarães. Embu das Artes, 12 de agosto 
de 2020. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio da Companhia. Gregory Louis Reider - Presidente; Armando Marchesan Neto - Secretário. Anexo I: Estatuto Social da Sequoia Logística e Transportes 
S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1° - A Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital autorizado, regida pelo presente Estatuto Social 
(“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo único - Com a admissão da Companhia no segmento 
especial de listagem denominado Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros 
do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2° - A Companhia tem sede social na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na 
Avenida Isaltino Victor de Moraes, 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP: 06806-400. Parágrafo 1º - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios ou estabelecimentos 
de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, sem autorização prévia do Conselho de Administração. Artigo 3° - A Companhia tem por objeto social: (a) Transporte rodoviário de cargas em geral, 
municipal, intermunicipal, estadual e interestadual; (b) Transporte rodoviário de mudanças de mobiliário particular ou de empresas, municipal, intermunicipal, estadual e interestadual; (c) Transporte de produtos controlados pela 
ANVISA de acordo com a Lei n° 6.360, de 23/09/76, Decreto n° 79.094, de 05/01/77, Portaria SVS/MS n° 344, de 12/05/98, Portaria SVS/MS n° 1.052, de 29/12/98 e Lei n° 52/06, de 10/11/06, como descrito abaixo: • Medicamentos e 
insumos farmacêuticos; • Medicamentos e insumos farmacêuticos sujeitos a controle especial; • Correlatos (produtos para saúde); • Cosméticos, perfumes e produtos de higiene; • Matéria-prima para cosméticos, perfumes e 
produtos de higiene; • Saneantes e domissanitários; • Matéria-prima para saneantes e domissanitários; e • Alimentos, aditivos e embalagens para alimentos; (d) Armazéns gerais: emissão de warrant - de acordo com o Decreto Federal 
nº 1.102, de 21/11/1903, incluindo, dentre outros, produtos e mercadorias, a armazenagem de medicamentos e insumos farmacêuticos, medicamentos e insumos farmacêuticos controlados (Portaria nº 344), equipamentos de 
tecnologia para a saúde (correlatos), saneantes domissanitários, cosméticos, perfumes e produtos de higiene pessoal, produtos alimentícios e suplementos e complementos alimentares; (e) Prestação de serviços na área de 
logística; (f ) Serviços de embalagem e etiquetagem de produtos por conta de terceiros; (g) Atividades de escritório administrativo de transportadora; (h) Locação de bens móveis, veículos e equipamentos inerentes ao ramo de 
transporte; (i) Locação de bens imóveis de sua propriedade; (j) Aluguel de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, sem operador; (k) Consultoria em tecnologia da informação; (l) Desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; (m) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (n) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (o) Reparação e 
manutenção de computadores periféricos; (p) Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; (q) Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente; (r) Depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; (s) Organização logística do transporte de carga; (t) Outros serviços não especificados anteriormente; (u) Aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritórios; (v) Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; (w) Outros serviços de informação não especificados anteriormente; (x) Instalação de outros equipamentos 
não especificados anteriormente; (y) Serviços de entrega rápida; (z) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; (aa) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; e (bb) Carga 
e Descarga. Artigo 4° - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$89.472.739,14 (oitenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, 
setecentos e trinta e nove reais e quatorze centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 4.942.408.361 (quatro bilhões, novecentos e quarenta e dois milhões, quatrocentos e oito mil, trezentos e sessenta e uma) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º - O capital social da Companhia é representado exclusivamente por ações ordinárias. Parágrafo 2º - Cada ação ordinária nominativa confere ao seu 
titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 3º - Todas as ações da Companhia são escriturais e mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com a qual a Companhia mantém contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. A instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de 
transferência e averbação da propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos serviços relativos às ações custodiadas, observados os limites máximos fixados pela CVM. Parágrafo 4º - Fica vedada a emissão pela 
Companhia de ações preferenciais ou partes beneficiárias. Parágrafo 5º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Parágrafo 6º - Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de emissão 
da Companhia, que pode ser exercido no prazo legal, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 6º deste Estatuto Social ou exceto conforme previsão legal expressa. Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o 
capital social até o limite de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, 
inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. Parágrafo 1º - Ocorrendo subscrição de novas ações em aumento de capital com integralização em bens, o respectivo laudo de avaliação deverá ser previamente aprovado pela 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, emitir ações ordinárias, bônus de 
subscrição e debêntures conversíveis em ações ordinárias. Parágrafo 3º - A critério da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme o caso, poderá ser excluído o direito de preferência ou reduzido o prazo para seu 
exercício, nas emissões de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ordinárias ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição pública, ou (ii) permuta de ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos da lei. Artigo 7º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 8º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela 
Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos administradores e empregados, podendo essa opção ser estendida aos administradores e 
empregados das sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente ou a ela coligadas, ou ainda, a prestadores de serviços ou terceiros que a administração entender adequado.  Capítulo III - Administração - Seção 
I - Disposições Gerais: Artigo 9º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, de acordo com os poderes conferidos pelo presente Estatuto Social, pela Lei das Sociedades por Ações e 
pela regulamentação aplicável. Artigo 10 - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, à exceção dos 
termos e condições expressamente permitidos pela lei e pelas normas aplicáveis à Companhia. Artigo 11 - A posse dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes (conforme 
aplicável), fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 54 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis, 
sendo dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo 1º - Os administradores deverão, imediatamente após a investidura no cargo, comunicar à Companhia, suas controladoras ou controladas, nestes dois últimos casos, desde 
que se trate de companhias abertas, a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia, de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus Derivativos. Parágrafo 2º - Para os fins deste 
Estatuto Social, “Derivativos” significa títulos e valores mobiliários negociados em mercados de liquidação futura ou outros ativos tendo como lastro ou objeto valores mobiliários de emissão da Companhia. Parágrafo 3º - Os 
administradores da Companhia deverão aderir à política de divulgação de ato ou fato relevante e à política de negociação de valores mobiliários de emissão da Companhia, mediante assinatura do respectivo termo de adesão. 
Artigo 12 - O Conselho de Administração poderá criar comitês técnicos ou consultivos para assessorá-lo na administração da Companhia, com objetivos e funções definidos no momento de sua criação. Parágrafo 1º - Serão 
aplicáveis aos membros dos comitês as mesmas obrigações e vedações impostas aos administradores da Companhia pela Lei e por este Estatuto Social. Artigo 13 - A Assembleia Geral Ordinária fixará um limite de remuneração 
anual global dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 14 - O Conselho de Administração 
é composto por, no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo, 11 (onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Na Assembleia Geral 
que tiver por objeto deliberar a eleição dos Conselheiros, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos. Parágrafo 2º - Dos membros do conselho de 
administração, no mínimo, 02 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, devendo a caracterização dos indicados ao conselho de administração como conselheiros independentes ser 
deliberada na assembleia geral que os eleger. Será considerado conselheiro independente, aquele Conselheiro que atender aos requisitos previstos no Regulamento do Novo Mercado para tal (ou norma que vier a substituir o 
Regulamento do Novo Mercado). Também será(ão) considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo artigo 141, parágrafos 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo 
da definição constante do Artigo 41 deste Estatuto, na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo 3º - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, 
a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse 
lavrado no livro próprio, observado o disposto no Artigo 11 acima. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos 
cargos e no exercício de suas funções, até a investidura de seus sucessores, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo 5º - Os membros do Conselho de Administração devem ter reputação ilibada, 
não podendo ser eleitos, salvo mediante dispensa expressa da Assembleia Geral que os elegerem, aqueles que: (i) ocuparem cargos em sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuírem ou representarem 
interesses conflitantes com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelos membros do Conselho de Administração caso se configurem, posteriormente, os fatores de impedimento indicados neste parágrafo. 
Parágrafo 6º - Os membros do Conselho de Administração não poderão ter acesso a informações ou participar de reuniões do Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesses 
conflitantes com os da Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu direito de voto nessas situações. Parágrafo 7º - Os membros do Conselho de Administração não poderão afastar-se do exercício de suas funções 
por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo no caso de licença concedida pelo próprio Conselho de Administração. Parágrafo 8º - Não haverá nomeação de suplente(s) para atuar como 
membro(s) do Conselho de Administração da Companhia. Artigo 15 - O Conselho de Administração terá 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na primeira 
reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer vacância naqueles cargos. Artigo 16 - O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) trimestralmente;  
e (ii) extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por pelo menos 03 (três) de seus membros, mediante comunicação, por telegrama, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outra forma escrita (com a 
devida confirmação de recebimento) entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, contendo a data, horário e a pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Não poderão 
ser aprovados nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia assuntos que não tenham sido incluídos na pauta apresentada na convocação da respectiva reunião, exceto se de outra forma acordado pela totalidade 
dos conselheiros da Companhia. Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros, e, em segunda convocação, por qualquer número. 
Parágrafo 3º - Independentemente das formalidades de convocação previstas neste artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Parágrafo 4º - As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes, incluindo aqueles que tenham manifestado seu voto na forma do artigo 17, parágrafo 1º deste Estatuto Social. Parágrafo 5º - Na hipótese 
de empate nas deliberações caberá ao Presidente do Conselho de Administração, além do voto próprio, o voto de qualidade ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de Administração que o estiver substituindo. Artigo 17 - As 
reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Conselheiro por ele escolhido e secretariadas por quem ele indicar, não havendo obrigação de as reuniões serem 
secretariadas por um Conselheiro. No caso de ausência temporária do Presidente do Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas pelo por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do 
Conselho de Administração, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário, não havendo obrigação de essas reuniões serem secretariadas por um Conselheiro. Parágrafo 1º - No caso de ausência temporária de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue 
ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico ou outra forma que permita a verificação da origem da informação. Ocorrendo a ausência temporária do Presidente, do Vice-
Presidente ou de qualquer outro membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro do Conselho de Administração indicado por escrito, o qual, 
além de seu próprio voto, expressará o voto do Conselheiro temporariamente ausente. Parágrafo 2º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado, para completar 
o respectivo mandato, pela maioria dos membros do Conselho de Administração remanescentes, até a primeira Assembleia Geral subsequente ao término do mandato. Em caso de vacância da maioria dos cargos, convocar-se-á 
imediatamente a Assembleia Geral para proceder à eleição dos substitutos que completarão o mandato dos substituídos. Para os fins deste parágrafo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento 
comprovado, ausência injustificada superior a 30 (trinta) dias ou invalidez. Parágrafo 3º - A renúncia ao cargo de conselheiro será feita mediante comunicação escrita à Companhia, dirigida ao Presidente do Conselho de 
Administração ou, no caso de renúncia do Presidente do Conselho de Administração, ao Vice-Presidente do Conselho de Administração ou aos demais membros do Conselho de Administração, tornando-se eficaz perante a 
Companhia a partir do momento da entrega da comunicação e, perante terceiros, após a publicação do arquivamento do documento de renúncia na Junta Comercial. Artigo 18 - As reuniões do Conselho de Administração serão 
realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, ou outros meios de comunicação, facultada a gravação ou outra forma de registro das mesmas, 
sendo que tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio 
de carta ou fac-símile, correio eletrônico ou outro meio que admita a verificação de origem. Parágrafo 1º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes 
à reunião, e posteriormente transcrita no livro próprio. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se manifestado na forma do artigo 17, parágrafo 1º deste Estatuto 
Social, deverão igualmente constar no referido livro, devendo a cópia da manifestação contendo o voto do Conselheiro ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 2º - Deverão ser arquivadas no registro público 
de empresas mercantis e divulgadas na forma da lei as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 3º - O Conselho de 
Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Artigo 19 - 
Sem prejuízo das demais competências previstas em lei, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, zelando por sua boa execução; (ii) convocar a Assembleia Geral nos casos 
previstos em lei ou quando julgar conveniente; (iii) manifestar-se previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à Assembleia Geral; (iv) eleger e destituir a Diretoria e fixar-lhe as atribuições e a remuneração, bem como 
deliberar sobre a alteração do número de membros e composição, observadas as disposições aplicáveis neste Estatuto Social e na legislação aplicável; (v) distribuir entre os Conselheiros e Diretores, individualmente, a parcela da 
remuneração anual global dos administradores fixada pela Assembleia Geral; (vi) aprovar a criação de comitês técnicos ou consultivos para assessorar o Conselho de Administração, incluindo sua competência e, se houver, os 
respectivos regimentos; (vii) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria, bem como sobre as demonstrações financeiras do exercício que deverão ser submetidas à Assembleia Geral Ordinária e 
submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido de cada exercício social; (viii) aprovar o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia, e eventuais projetos de expansão e programas 
de investimento, bem como acompanhar a sua execução; (ix) apreciar os resultados trimestrais da Companhia; (x) fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração pela Companhia e sobre quaisquer outros atos que julgar necessário; (xi) aprovar a política de recursos humanos e critérios de remuneração, direitos e vantagens dos 
administradores e empregados da Companhia, bem como a criação de planos de incentivos de médio e longo prazo; (xii) outorgar opções de compra de ações a seus administradores e empregados, sem direito de preferência para 
os acionistas, nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral e do Artigo 8º deste Estatuto Social; (xiii) escolher e destituir auditores independentes; (xiv) submeter à Assembleia Geral propostas de aumento de capital acima 
do limite do capital autorizado, ou com integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; (xv) autorizar a emissão de ações ou debêntures conversíveis em ações dentro do limite do capital autorizado, debêntures 
não conversíveis em ações ou outros títulos ou valores mobiliários, bem como emissões no mercado de capitais local e internacional para a captação de recursos, tais como bonds, notes, notas promissórias comerciais, commercial 
papers ou outros de uso comum no mercado, deliberando sobre as suas condições de emissão e resgate; (xvi) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia para cancelamento ou permanência em tesouraria, bem 
como sobre sua revenda, recolocação no mercado ou cancelamento, observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis; (xvii) declarar dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre 
o capital próprio, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e demais leis aplicáveis; (xviii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de 
emissão da Companhia por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e 
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) as repercussões da oferta pública de 
aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) a respeito de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no 
mercado; e (v) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM; (xix) deliberar sobre a aquisição e alienação de bens do 
ativo permanente, conforme o valor de alçada definido pelo Conselho de Administração, exceto compra e venda de terrenos realizadas nos termos de programa de investimento já aprovado pelo Conselho de Administração;  
(xx) deliberar sobre quaisquer alterações no nome e marca da Companhia, ressalvadas as campanhas especiais temporárias promovidas pela Diretoria; (xxi) deliberar sobre a constituição de controladas, afiliadas ou consórcios, no 
País ou no exterior, bem como quaisquer alterações em seus estatutos sociais, a subscrição e integralização de aumentos de capital, a aquisição ou alienação de participação no capital social de tais sociedades; (xxii) ressalvado o 
disposto nos demais itens deste artigo, aprovar, especialmente se em favor de terceiros e/ou em favor de outras sociedades controladas, coligadas ou do mesmo grupo econômico da Companhia, bem como de acionistas da 
Sociedade, a contratação e/ou o uso da denominação social em negócios alheios ao objeto da Companhia, tais como fianças, avais, concessões de garantias reais, inclusive mas não se limitando a hipotecas, abonos e saques de 
favor, ainda que não prevista expressamente nesta Cláusula, cujo valor, individualmente considerado, seja superior ao valor de alçada definido pelo Conselho de Administração; (xxiii) ressalvado o disposto nos demais itens deste 
artigo, aprovar a contratação de empréstimos, financiamentos ou instrumentos similares pela Companhia, cujo valor, individualmente considerado, seja superior ao valor de alçada definido pelo Conselho de Administração;  
(xxiv) deliberar sobre a competência da Diretoria para a liquidação antecipada dos instrumentos de título de crédito no mercado de capitais do Brasil ou do exterior; (xxv) estabelecer a competência da Diretoria para contratar 
quaisquer operações de compra e venda de opções, de swap e outras operações financeiras complexas que tenham como base a negociação de preço ou cotação no mercado futuro, podendo, nos casos em que definir, exigir a 
prévia autorização do Conselho de Administração como condição de validade do ato, observado que não dependerá de prévia aprovação do Conselho de Administração as contratações de operações de derivativos realizadas com 
fins de proteção (a) de empréstimos e financiamentos em moeda estrangeira; e (b) de operações de swap trocando taxas pós-fixadas para pré-fixadas, suportadas por recebíveis da Companhia ou suas subsidiárias; estabelecer a 
política e os valores de alçada da Diretoria para efetuar aplicações financeiras e resgatá-las, nos limites, condições e instituições financeiras previamente autorizadas pelo Conselho de Administração, sendo essa autorização 
condição de validade do ato; (xxvi) aprovar a criação de ônus, encargos ou outra garantia real sobre os ativos da Companhia e/ou de suas subsidiárias fora do curso normal das atividades da Companhia e/ou de suas subsidiárias, 
conforme o caso, conforme o valor de alçada definido pelo Conselho de Administração; (xxvii) avaliar anualmente o Diretor Presidente e validar a avaliação de desempenho dos Diretores, feita pelo Diretor Presidente; (xxviii) aprovar 
alterações na estrutura organizacional da Companhia, necessárias à operação dos negócios e à execução das estratégias definidas; (xxix) dispor, observadas as normas deste Estatuto e da legislação vigente, sobre a ordem de seus 
trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; (xxx) manifestar-se sobre os termos e condições de reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações que derem origem à mudança de 
controle, e consignar se elas asseguram tratamento justo e equitativo aos acionistas da Companhia; (xxxi) aprovar a submissão à Assembleia Geral, de propostas para a realização de operações de fusão, cisão, incorporação ou 
incorporação de ações envolvendo a Companhia; (xxxii) aprovar as seguintes políticas, as quais devem observar as regras vigentes aplicáveis à Companhia ou, na ausência dessas, altos padrões de governança: (a) política de 
gerenciamento de riscos, compatível com as estratégias de negócios e as atribuições da área de auditoria interna da Companhia, (b) política de remuneração dos administradores, (c) política de indicação de membros do conselho 
de administração, seus comitês de assessoramento e diretoria, (d) política de transações com partes relacionadas, e (e) política de negociação com valores mobiliários; (xxxiii) aprovar a celebração, alteração e/ou extinção de 
contrato de qualquer natureza, com clientes, fornecedores e/ou prestadores de serviços, cujo valor individual do respectivo contrato seja superior ao valor de alçada definido pelo Conselho de Administração; (xxxiv) definição da 
orientação de voto da Companhia, na qualidade de acionista ou sócio de outras sociedades, em quaisquer matérias objeto de deliberação de seus respectivos acionistas ou sócios; (xxxv) aprovar lista tríplice de instituições 
financeiras para a elaboração de laudo de avaliação, conforme previsto no Artigo 50 deste Estatuto Social; e (xxxvi) deliberar sobre qualquer outra matéria que lhe seja submetida pela Diretoria. Artigo 20 - Compete ao Presidente, 
ao Vice-Presidente do Conselho de Administração ou àquele Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração, representar o Conselho de Administração nas Assembleias Gerais, sempre que necessário.  
Seção III - Da Diretoria: Artigo 21 - A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 11 (onze) membros, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, autorizada a cumulação de funções 
por um mesmo Diretor. Dos Diretores, um receberá a designação de Diretor Presidente, um receberá a designação de Diretor Financeiro, um receberá a designação de Diretor de Relações com Investidores, um receberá a designação 
de Diretor Vice Presidente de Operações, um receberá a designação de Diretor Vice Presidente Comercial, e os demais receberão a designação de Diretores Executivos. Artigo 22 - Os Diretores serão eleitos pelo voto da maioria dos 
membros do Conselho de Administração, tendo mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Os diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro próprio, observado o 
disposto no Artigo 11 acima, e permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo 1º - Os Diretores podem ser destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração. Parágrafo 
2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, seja por renúncia, destituição, impedimento ou ausência permanente, competirá ao Conselho de Administração, em até 30 (trinta) dias contados da data da vacância, eleger o seu substituto para 
o prazo de mandato remanescente e caberá ao Diretor Presidente exercer as funções do cargo de diretoria vago até a respectiva eleição do substituto, exceto nos casos de vacância do cargo de Diretor Financeiro ou de Diretor de 
Relações com Investidores, cujas funções poderão ser cumuladas pelo Diretor de Relações com Investidores ou pelo Diretor Financeiro, respectivamente, conforme o caso, sem a necessidade de nova eleição, até o fim do mandato. 
Parágrafo 3º - Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Artigo 23 -  
A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria dos demais Diretores, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus 
membros. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, sendo que tal participação será considerada presença pessoal em referida 
reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria deverão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico ou outro meio que admita a verificação de origem. Parágrafo 2º - No caso de 
ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile, correio eletrônico ou outro meio que admita a verificação de 
origem, com prova de recebimento pelo Diretor Presidente. Ocorrendo a ausência temporária do Diretor Presidente ou de qualquer outro membro da Diretoria, este poderá ser representado nas reuniões da Diretoria por outro 
Diretor indicado por escrito, o qual, além de seu próprio voto, expressará o voto do Diretor temporariamente ausente. Parágrafo 3º - Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores 
fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita em livro próprio. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do parágrafo 1º deste 
artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da manifestação contendo o voto do Diretor ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. Artigo 24 - As deliberações 
nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do artigo 23, parágrafo 2º deste Estatuto Social. Na hipótese de empate nas deliberações, 
caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 25 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os 
quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos 
de ordinária administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral 
dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Compete exclusivamente à Diretoria: a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, 
inclusive mas não se limitando ao plano de gestão de riscos e as regras de compliance aprovadas pelo Conselho de Administração, além de cumprir e não praticar atos ou tomar decisões que contrariem a legislação vigente, e as 
normas e regulações específicas aplicáveis da Comissão de Valores Mobiliários; b) elaborar e propor ao Conselho de Administração e cumprir o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia, eventuais projetos de 

expansão e programas de investimento e cumprir e fazer cumprir as suas diretrizes; c) representar a Companhia, em conformidade com as atribuições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social, pela Assembleia Geral e pelo
Conselho de Administração; d) deliberar sobre a abertura, transferência e/ou encerramento de filiais, escritórios ou estabelecimentos de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior; e) submeter, 
anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados
no exercício anterior; f ) aprovar contratações de obrigações da Companhia, observados os limites das competências atribuídas pelo Conselho de Administração; g) efetuar aplicações financeiras e resgatá-las, conceder garantias a
controladas e a subsidiárias, bem como garantias no âmbito de processos administrativos, judiciais e arbitrais da Companhia e suas controladas; h) executar e avaliar anualmente a política de gestão de riscos, controles internos, 
bem como do programa de integridade e conformidade (compliance), e, quando necessário, propor ao Conselho de Administração eventuais revisões destas políticas e controles; i) emitir e aprovar instruções e regulamentos
internos que julgar úteis ou necessários; e, j) deliberar sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Presidente, além de
exercer constante coordenação das atividades dos Diretores e de dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades e
todos os negócios da Companhia; (ii) implementar as diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração e Diretoria; (iii) convocar e presidir as reuniões da
Diretoria, com direito a voto, inclusive o de qualidade; (iv) traçar as diretrizes empresariais, jurídicas, políticas, corporativas e institucionais no desenvolvimento das atividades da Companhia; (v) exercer a supervisão geral e 
coordenação das competências e atribuições da Diretoria; (vi) designar qualquer dos Diretores para atividades e tarefas especiais, independentemente daquelas que lhes couber ordinariamente; e (vii) exercer outros poderes e
atribuições que não forem conferidos aos demais diretores e as que lhe forem, de tempos em tempos, conferidos pelo Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe
venham a ser estabelecidas: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira e contábil da Companhia e suas afiliadas, incluindo a gestão das áreas de tesouraria,
aplicação e captação de recursos (incluindo, sem limitação, financiamentos imobiliários), controle de recebíveis e de contas a pagar, de orçamento e controle das operações e de planejamento, incluindo a preparação do orçamento
da Companhia; (ii) participar das negociações para aquisições, fusões, associações, etc. com outras empresas, visando ao crescimento e consolidação dos negócios, sempre que solicitado; (iii) planejar, coordenar, organizar,
supervisionar e dirigir as áreas de apoio da Companhia, incluindo, sem limitação, controladoria, serviços gerais, tecnologia de informação, jurídica e seguros; (iv) acompanhar e apoiar na negociação, consecução e execução dos
contratos de permutas, compras e vendas e parcerias, nas atividades que sejam necessárias, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Diretoria ou pelo Diretor Presidente. Parágrafo 4º - Compete ao Diretor de Relações com
Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações
aos investidores, à CVM, Banco Central do Brasil, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme
legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (ii) participar das decisões sobre viabilidade de novos negócios da Companhia; e (iii) participar das negociações para aquisições, fusões, associações, etc. com outras empresas, visando
ao crescimento e consolidação dos negócios, sempre que solicitado. Parágrafo 5º - Compete ao Diretor Vice Presidente de Operações, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) estabelecer e gerenciar a
estratégia de distribuição e logística da Companhia; (ii) coordenar a gestão de estoques em depósitos; e (iii) gerenciar as áreas administrativas de apoio operacional da Companhia. Parágrafo 6º - Compete ao Diretor Vice Presidente
Comercial, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) gerenciar a área comercial da Companhia; (ii) gerenciar as áreas de vendas e de marketing; (iii) coordenar o departamento de relações com clientes.
Parágrafo 7º - Competirá a cada Diretor Executivo auxiliar o Diretor Presidente e os demais diretores da Companhia, se eleito, na supervisão, coordenação, direção e administração das atividades e dos negócios da Companhia e em
todas as tarefas que este lhe consignar. Artigo 26 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: a) pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Financeiro, pelo Diretor Vice Presidente de Operações e pelo Diretor Vice
Presidente Comercial, em conjunto de dois; ou b) pelo (i) Diretor Presidente, pelo (ii) Diretor Financeiro, (iii) pelo Diretor Vice Presidente de Operações, ou (iv) pelo Diretor Vice Presidente Comercial, em conjunto com 1 (um)
procurador devidamente constituído nos termos do parágrafo 1º deste artigo. Parágrafo 1º - As procurações outorgadas pela Companhia devem ser assinadas necessariamente pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Financeiro, pelo
Diretor Vice Presidente de Operações e pelo Diretor Vice Presidente Comercial, em conjunto de dois, devendo em todos os casos conter poderes específicos e prazo de vigência não superior a 01 (um) ano, vedado o
substabelecimento (exceto se autorizado expressamente em qualquer procuração outorgada), ressalvado, em qualquer caso, a outorga de procurações para fins judiciais. Artigo 27 - É vedado à Diretoria, nos termos deste Estatuto 
Social e da lei, praticar atos que dependam de prévia aprovação ou autorização da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme o caso, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização. Parágrafo Único - São
expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, quaisquer atos praticados por Conselheiros, Diretores, procuradores ou empregados em operações ou negócios estranhos ao objeto social, tais como
aval, fiança, hipoteca, caução, penhor, endosso ou quaisquer outras garantias, salvo nas hipóteses de concessão de aval, fiança, hipoteca, caução, penhor, endosso ou quaisquer outras garantias da Companhia para as sociedades
controladas direta ou indiretamente pela Companhia e vice-versa, hipóteses em que caberá à Diretoria ou ao Conselho de Administração, conforme o valor de alçada definido pelo Conselho de Administração. Capítulo IV -
Assembleias Gerais: Artigo 28 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, 
observadas em sua convocação, instalação e deliberação, as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - As reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15
(quinze) dias corridos de antecedência em primeira convocação, e 08 (oito) dias de antecedência, em segunda convocação, se necessária ou, ainda, no prazo determinado pela legislação aplicável. Parágrafo 2º - As Assembleias 
Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, que indicará o secretário (que não precisará ser um Conselheiro), e, no caso de sua ausência ou impedimento, por qualquer membro do Conselho de
Administração, ou na ausência destes, por qualquer pessoa presente escolhida pelos acionistas. Parágrafo 3º - Será considerada regular, independentemente das formalidades de convocação, a Assembleia Geral a que
comparecerem todos os acionistas. Artigo 29 - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá apresentar até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da realização da respectiva Assembleia: (i) comprovante expedido pela
instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações e/ou relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente datado de até 02 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia Geral; e (ii) instrumento de mandato, devidamente
regularizado na forma da lei e deste Estatuto Social, na hipótese de representação do acionista. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua
identidade. Parágrafo 1º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou 
administrador de fundos de investimento que represente os condôminos. Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto acima, o procurador que comparecer à Assembleia Geral munido do documento referido no caput, até o momento
da abertura dos trabalhos, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-lo previamente. Parágrafo 3º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos entre os presentes, não se computando os votos em branco. Parágrafo 4º - As atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos,
contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 5º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de
acionistas representando, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de emissão da Companhia, salvo quando a lei exigir quórum mais elevado e observadas as disposições deste Estatuto Social; e, em segunda
convocação, com qualquer número de acionistas. Artigo 30 - A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive do direito de voto, do acionista que deixar de cumprir qualquer obrigação imposta pela Lei das
Sociedades por Ações, por sua regulamentação ou por este Estatuto Social. Parágrafo 1º - Caberá à Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos direitos políticos do acionista estabelecer, além de outros aspectos, o alcance da 
suspensão, sendo vedada a suspensão dos direitos de fiscalização e de pedido de informações assegurados em lei. Parágrafo 2º - A suspensão de direitos cessará logo que regularizada a obrigação que tenha dado causa à referida 
suspensão. Artigo 31 - Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; b) eleger e destituir, a qualquer
tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; c) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho 
Fiscal, se instalado; d) reformar o Estatuto Social; e) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, ou emissão de ações ou outros valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da Companhia, exceto quando em
conformidade com o disposto no artigo 6º deste Estatuto Social; f ) suspender o exercício de direitos dos acionistas, nos termos do artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações; g) deliberar sobre a obtenção e o cancelamento de 
registro de companhia aberta na CVM; h) deliberar a saída da Companhia do Novo Mercado, a qual deverá ser comunicada à B3 por escrito, com antecedência prévia de 30 (trinta) dias; i) escolher empresa especializada responsável
pela elaboração de laudo de avaliação nos casos e na forma prevista neste Estatuto Social; j) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; k) aprovar a realização de operações de 
fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 32 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto
por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em
conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante a assinatura do termo de posse no livro próprio. A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à
assinatura de termo de posse no livro próprio, observado o disposto no Artigo 11 acima. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal deverão, ainda, imediatamente após a posse no cargo, comunicar à Companhia a quantidade 
e as características dos valores mobiliários de emissão da Companhia, suas controladoras ou controladas, nestes dois últimos casos, desde que se trate de companhias abertas, de que sejam titulares, direta ou indiretamente,
inclusive Derivativos. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal elegerão seu Presidente na primeira reunião do Conselho Fiscal a ser realizada após a sua instalação. Parágrafo 4º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro 
do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Artigo 33 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se
reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a
reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo 3º - Todas as deliberações do
Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no livro próprio e assinadas pelos Conselheiros presentes. Artigo 34 - A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal fixará a sua remuneração, que não será inferior, para cada membro
em exercício, a um décimo da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não computados os benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Distribuição de Lucros: Artigo 35 - O exercício fiscal terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras relativas ao
exercício social encerrado, conforme exigido pela lei. Parágrafo Único - A administração deverá elaborar, para apresentação com as demonstrações financeiras do exercício, proposta de destinação a ser dada ao lucro líquido, com
observância no disposto neste Estatuto Social. Artigo 36 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição
social sobre o lucro. Parágrafo 1º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte
por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante de reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do 
capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata a alínea “a” deste Artigo 36, §1º, uma parcela
será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, não inferior a 25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto no parágrafo 3º abaixo e no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; c)
uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; d) uma parcela, por proposta dos órgãos da 
administração, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; e e) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral,
observadas as prescrições legais. Parágrafo 2º - A Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por finalidade o reforço de caixa para condução dos negócios da Companhia,
bem como possibilitar o crescimento orgânico da Companhia, e que será constituída por até 100% (cem por cento) do saldo remanescente do lucro líquido, após as deduções e destinações legais e estatutárias, especialmente,
aquelas estabelecidas no parágrafo 1º acima, salvo se de outra forma deliberado pelos acionistas, reunidos em Assembleia Geral, conforme aplicável. O limite máximo para a constituição da Reserva de Investimentos será o
montante correspondente ao valor do capital social da Companhia subtraído dos saldos das demais reservas de lucros da Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, sendo que, atingido esse limite, a
Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. Parágrafo 3º - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo
mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuídos ou acrescidos os seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância destinada à formação de 
reserva para contingências e reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores, (iii) importância decorrente da reversão da reserva de lucros a realizar formada em exercícios anteriores, nos termos do artigo 202, inciso 
II da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 4º - O valor do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar, nos termos do
artigo 202, II da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 5º - O dividendo previsto nos parágrafos 3º e 4º deste artigo 36 não será obrigatório no exercício social em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral
Ordinária ser o pagamento desse dividendo incompatível com a situação financeira da Companhia. Essa situação deverá ser comunicada à CVM, no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização da Assembleia Geral Ordinária,
devidamente acompanhada da justificativa apresentada pelo Conselho de Administração e de parecer do Conselho Fiscal (se instalado) a respeito. Artigo 37 - Por deliberação do Conselho de Administração, ad referendum da
Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar aos acionistas, juros sobre o capital próprio, a título de dividendo mínimo obrigatório, observado o disposto na legislação aplicável neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Em
caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese
de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo 2º- O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento
no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 38 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais ou em períodos inferiores,
e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, a título de dividendo mínimo obrigatório, se houver; b) a
distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio em períodos inferiores a 06 (seis) meses, ou juros sobre capital próprio, a título de dividendo mínimo obrigatório, se houver, desde que o total distribuído em cada semestre
do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Artigo 39 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, 
observada a legislação aplicável. Artigo 40 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da
Companhia. Capítulo VII - Alienação de Controle Acionário, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado: Artigo 41 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio
de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar uma Oferta Pública de Aquisição de Ações (“OPA”), tendo por objeto as
ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar
tratamento igualitário àquele dado ao acionista alienante. Parágrafo 1º - Para os fins deste Artigo 41, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e
orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Parágrafo 2º - Em caso de alienação indireta de controle, o adquirente 
deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos de definição do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Artigo 42 - Após uma operação de alienação de controle da Companhia e da
subsequente realização de oferta pública de aquisição de ações referida no artigo 41 acima, o adquirente do controle, quando necessário, deverá tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte e cinco
por cento) do total das ações da Companhia em circulação, dentro dos 18 (dezoito) meses subsequentes à aquisição do controle. Artigo 43 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo acionista controlador ou pela
Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao preço justo apurado em laudo de avaliação, respeitadas as normas legais e regulamentares
aplicáveis. Artigo 44 - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à 
retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à negociação nos mercados organizados administrados pela B3. Artigo 45 - O laudo de avaliação previsto nos artigos acima deste Estatuto Social deverá ser 
elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e dos acionistas controladores além de satisfazer os requisitos
do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo. Parágrafo 1º - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação
do preço justo da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações
em circulação presentes na Assembleia Geral, que se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de ações em circulação, ou que se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. São consideradas “ações em circulação”, para os fins desse artigo, todas as ações emitidas
pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo acionista controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. Parágrafo 2º - Os custos de elaboração do laudo de avaliação
exigido deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. Artigo 46 - É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo VII, no
Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os
destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela regulamentação aplicável. Artigo 47 - A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista
neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia
ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a oferta pública de aquisição de ações até que seja concluída, com observância das regras aplicáveis. Capítulo VIII - Proteção da Dispersão da Base
Acionária: Artigo 48 - Caso qualquer acionista ou Grupo de Acionistas (“Acionista Adquirente”) adquira ou se torne titular, por meio de uma única operação ou diversas operações: (a) de participação direta ou indireta igual ou
superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante e total da Companhia; ou (b) de outros direitos de sócio, incluindo, sem limitação, usufruto, que lhe atribuam o direito de voto, sobre ações de emissão da Companhia
que representem pelo menos (inclusive) 25% (vinte e cinco por cento) do seu capital social votante e total, o Acionista Adquirente deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que
resulte na titularidade de ações de emissão da Companhia que representem 25% (vinte e cinco por cento) ou mais de seu capital social votante e total, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma oferta pública de
aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia pertencentes aos demais acionistas, observando-se o disposto na Lei das Sociedades por Ações, na regulamentação expedida pela CVM, pela B3, e as regras
estabelecidas neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - O Acionista Adquirente deverá atender eventuais solicitações ou exigências da CVM e da B3 dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 2º - A realização 
da oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia prevista no caput deste Artigo 48 poderá ser dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral especialmente
convocada para este fim que representem a maioria absoluta do capital social votante e total da Companhia, sendo que não serão computadas as ações detidas pelo Acionista Adquirente para fins do quórum de deliberação. Artigo
49 - O preço por ação de emissão da Companhia objeto da oferta pública de aquisição não poderá ser inferior ao maior valor entre (“Preço da Oferta”): (i) 120% (cento e vinte por cento) da cotação unitária média das ações de
emissão da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias que antecederem o atingimento do percentual previsto no Artigo 48; (ii) 120% (cento e vinte por cento) do maior preço pago pelo Acionista Adquirente, a qualquer
tempo, para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia; e (iii) o valor econômico apurado em laudo de avaliação nos termos do disposto no Artigo 50. Os valores indicados nos itens (i) e (ii) deste Artigo 49 deverão ser 
ajustados por eventos societários, tais como grupamentos, desdobramentos e/ou bonificações de ações. Parágrafo 1º - A oferta pública deverá observar, obrigatoriamente, os seguintes princípios e procedimentos, além de, no que
couber, outros expressamente previstos no Artigo 4º da Instrução CVM nº 361/02, conforme alterada, ou norma que venha a substituí-la: (a) ser dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (b) ser efetivada em 
leilão a ser realizado na B3; (c) ser lançadas pelo Preço da Oferta, conforme previsto no caput deste Artigo 49 e liquidada à vista, em moeda corrente nacional ou mediante permuta por valores mobiliários de emissão de companhia
aberta; (d) ser instruída com o laudo de avaliação da Companhia de que trata o Artigo 50; e (e) ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia
e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão refletida e independente quanto à aceitação da oferta pública. Parágrafo 2º - A exigência de oferta pública obrigatória prevista no caput do Artigo 49
não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, de a própria Companhia, formular outra oferta pública concorrente ou isolada, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo 3º - As obrigações
constantes do Artigo 254-A da Lei das Sociedades por Ações e no Artigo 41 não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das obrigações constantes deste Artigo. Parágrafo 4º - A exigência da oferta pública prevista no 
Artigo 49 não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante e total da Companhia, em decorrência 
de: (a) sucessão legal, sob a condição de que o Acionista Adquirente aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento relevante; (b) da subscrição de novas ações da Companhia, realizada em uma única
emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral, convocada pelo Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações da Companhia na
forma estabelecida na legislação societária e na regulamentação da CVM; ou (c) de oferta pública para a aquisição da totalidade das ações da Companhia. Parágrafo 5º - Publicado qualquer edital de oferta pública para aquisição
da totalidade das ações da Companhia, formulado nos termos deste Artigo 49, incluindo a determinação do Preço da Oferta, ou formulado nos termos da regulamentação vigente, com liquidação em moeda corrente ou mediante
permuta por valores mobiliários de emissão de companhia aberta, o Conselho de Administração deverá reunir-se, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de apreciar os termos e condições da oferta formulada, obedecendo aos seguintes
princípios: (a) o Conselho de Administração poderá contratar assessoria externa especializada, com o objetivo de prestar assessoria na análise da conveniência e oportunidade da oferta, no interesse geral dos acionistas e do
segmento econômico em que atua a Companhia e da liquidez dos valores mobiliários ofertados, se for o caso; e (b) caberá ao Conselho de Administração manifestar-se a respeito da oferta, nos termos do Artigo 19, alínea “xviii”,
deste Estatuto Social. Parágrafo 6º - Para fins do cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante e total da Companhia descrito no caput do Artigo 48, não serão computados, sem prejuízo do disposto
no Parágrafo 3º, os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria, resgate ou reembolso de ações ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de
ações. Artigo 50 - O valor econômico será apurado em laudo de avaliação elaborado por instituição financeira com independência em relação ao Acionista Adquirente, listada entre as 10 (dez) primeiras instituições financeiras no
último Ranking de Renda Variável - Sem Partes Relacionadas, baseado em número de operações, divulgado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA, sendo que o Acionista
Adquirente (incluindo pessoas a ele vinculadas) não poderá votar sobre a aprovação de tal instituição, a qual será escolhida pelos acionistas em Assembleia Geral devidamente convocada para este fim, dentre uma lista tríplice
indicada pelo Conselho de Administração. Caso o laudo de avaliação indique uma faixa de valores mínimo e máximo, o valor econômico corresponderá ao ponto médio da faixa, cujo intervalo não poderá ultrapassar 10% (dez por
cento), tendo como base o maior valor. Parágrafo 1º - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados integralmente pelo Acionista Adquirente. Parágrafo 2º - A escolha da instituição financeira responsável
pela determinação do valor econômico é de competência privativa da Assembleia Geral, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria por acionistas representando a maioria
do capital social votante e total presente na referida Assembleia Geral, que se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do capital social
votante e total da Companhia, ou que em segunda convocação, poderá ser instalada com a presença de qualquer número de acionistas. Artigo 51 - Na hipótese de o Acionista Adquirente não cumprir as obrigações impostas por
este Capítulo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos: (i) para a realização ou solicitação do registro da oferta pública; ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho de
Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão dos direitos de sócio do Acionista Adquirente, conforme disposto no
Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 52 - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas
previstas neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - O disposto no Artigo 48 deste Estatuto Social não se aplica aos acionistas ou Grupo de Acionistas da Companhia já existentes no dia útil anterior à conclusão do procedimento de coleta
de intenções de investimento (processo de bookbuilding) relativo à primeira oferta pública de ações de emissão da Companhia como titulares de quantidade igual ou superior a 26,5% (vinte e seis vírgula cinco por cento) do capital
social votante e total da Companhia, bem como a (i) seus sucessores legais, descendentes ou cônjuges que adquirirem as respectivas ações em decorrência de adiantamento de legítima, doação ou sucessão; ou (ii) trusts, entidades
fiduciárias similares ou fundos de investimento existentes ou que venham a ser constituídos, tendo por beneficiário o próprio acionista, seus sucessores legais, descendentes ou cônjuges, aplicando-se, portanto, exclusivamente
àqueles investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas da Companhia a partir da referida data. Artigo 53 - Para os fins deste Estatuto Social, os termos abaixo com terão os seguintes significados: (a) “Acionista
Adquirente” significa qualquer pessoa (incluindo, exemplificativamente, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma de organização,
residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior), Grupo de Acionistas ou grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto com o Acionista Adquirente e/ou que atue representando o mesmo interesse do Acionista
Adquirente, que venha a subscrever e/ou adquirir ações da Companhia. Incluem-se, dentre os exemplos de uma pessoa que atue representando o mesmo interesse do Acionista Adquirente, qualquer pessoa: (i) que seja controlada 
ou administrada por tal Acionista Adquirente; (ii) que controle ou administre, sob qualquer forma, o Acionista Adquirente; (iii) que seja controlada ou administrada por qualquer pessoa que controle ou administre, direta ou
indiretamente, tal Acionista Adquirente; (iv) na qual o controlador de tal Acionista Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante;
(v) na qual tal Acionista Adquirente tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante; ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma participação 
societária igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social votante do Acionista Adquirente; (b) “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza,
inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladores ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv)
que atuem representando um interesse comum. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (v) uma pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 25%
(vinte e cinco por cento) do capital social votante da outra pessoa; e (vi) duas pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 25% (vinte 
e cinco por cento) do capital social votante de cada uma das duas pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades
de direitos, ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem:
(vii) administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (viii) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de
investimentos com administrador comum, somente serão considerados como integrantes de um Grupo de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos 
regulamentos, for de responsabilidade do administrador, em caráter discricionário.  Capítulo IX - Juízo Arbitral: Artigo 54 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal (se instalado), efetivos e
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara”), na forma de seu regulamento toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada
com ou oriunda, da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de setembro de 1976, conforme alterada, na Lei das
Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado
de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento da CAM”), dos regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação do Novo Mercado, observadas as disposições desta cláusula, como segue: (a) A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros, a serem nomeados e substituídos na forma prevista nesta cláusula e no Regulamento da
CAM. A Companhia, de um lado, e o(s) acionista(s), administrador(es) e/ou membro(s) do Conselho Fiscal, que pretender(em) demandar ou estiver(em) sendo demandado(s), do outro, nomearão 1 (um) árbitro cada e os 2 (dois)
árbitros assim nomeados nomearão, conjuntamente, o terceiro árbitro, que será o Presidente. Caso uma das partes deixe de nomear tempestivamente o árbitro, ele será nomeado pela Câmara, a requerimento da outra parte,
consoante o Regulamento da CAM, dentro de até 15 (quinze) dias do requerimento. Os 2 (dois) árbitros assim nomeados deverão, dentro de até 15 (quinze) dias a partir da data em que o segundo árbitro foi nomeado, nomear, em
conjunto, o terceiro árbitro, que presidirá o tribunal de arbitragem. Caso os 2 (dois) árbitros nomeados não cheguem a um acordo sobre a nomeação do terceiro árbitro dentro de tal período de até 15 (quinze) dias, então referido
árbitro será nomeado pela Câmara, conforme as disposições do Regulamento da CAM. (b) A arbitragem será realizada com base na legislação brasileira e terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e o idioma usado
nos procedimentos será o português. (c) Todos os prazos relativos ao procedimento, inclusive o previsto para a prolação da sentença arbitral, atenderão ao disposto no Regulamento da CAM e, se aplicável, ao que decidir o tribunal
arbitral, prevalecendo os seus prazos sobre os prazos previstos na Lei nº 9.307/96. Entretanto, aplicar-se-á o disposto em referida lei na hipótese de o Regulamento da CAM ser silente em relação ao procedimento arbitral aplicável.
(d) Os árbitros não tomarão decisões ou emitirão julgamento por equidade, devendo os árbitros decidir a arbitragem, inclusive questões de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório, com base na legislação indicada
no item (b) acima. (e) Qualquer das partes no procedimento arbitral poderá recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter medidas cautelares de proteção de direitos previamente
à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado como ato de renúncia à arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelas partes, (iii) executar qualquer
decisão do tribunal arbitral, inclusive, mas não exclusivamente, a sentença arbitral, e (iv) pleitear a eventual nulidade de referida sentença arbitral, conforme previsto em lei. (f ) Na hipótese de as partes recorrerem ao Poder
Judiciário, por qualquer motivo, as partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. (g) A sentença arbitral será proferida e formalizada
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e conterá (i) um relatório, incluindo os nomes das partes e um resumo do litígio submetido à arbitragem; (ii) a base e fundamento da decisão, divididos entre os fatos e o direito; (iii) a
decisão, na qual os árbitros resolvem a matéria submetida à arbitragem, e que estabelecerá o prazo para que as partes cumpram a sentença, caso aplicável; e (iv) a data e local nos quais a sentença arbitral foi proferida. A sentença 
arbitral será final e definitiva e obrigará as partes envolvidas na arbitragem, conforme aplicável, os quais renunciam expressamente qualquer forma de impugnação contra a sentença arbitral e seus efeitos. (h) A recusa de qualquer 
das partes em se submeter à decisão consubstanciada na sentença arbitral será reputada como infração daquela parte às obrigações aqui assumidas, podendo, além de ensejar a aplicação das penalidades respectivas, acarretar
responsabilidade pelos danos decorrentes do não acatamento da decisão. (i) Todos os custos e despesas decorrentes da submissão da divergência ao presente estatuto social serão arcadas por aquele que sucumbir ao final da
decisão do tribunal arbitral. Na hipótese de decisão parcialmente favorável às partes litigantes, os custos e despesas serão rateados proporcionalmente entre elas. (j) O procedimento arbitral, assim como todos os documentos e
informações a ele relacionados, estarão sujeitos ao dever de sigilo, a ser observado pelas partes. Capítulo X - Liquidação: Artigo 55 - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e, se for o caso, o Conselho Fiscal para tal finalidade. Capítulo XI - Disposições Finais e Transitórias: Artigo 56 - A Companhia observará os acordos de
acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de
acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações 
e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Parágrafo Único - A Companhia 
deverá providenciar e completar, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do pedido feito pelo acionista, o arquivamento de acordos de acionistas na sede da Companhia, bem como a averbação de suas obrigações ou ônus nos livros 
de registros da Companhia. Artigo 57 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações, observado o Regulamento do Novo
Mercado. Artigo 58 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela
Assembleia Geral. Artigo 59 - As disposições contidas nos Capítulos VII, VIII e IX, bem como no artigo 1º, parágrafo único, artigo 10, artigo 11, artigo 14, parágrafos 2º e 3º e artigo 31, alínea “h” somente terão eficácia a partir da data
da publicação do anúncio de início de distribuição pública, referente à primeira oferta pública de ações de emissão da Companhia e à adesão da Companhia ao segmento de listagem do Novo Mercado da B3.
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União pode quebrar se forem
criados novos fundos, diz Guedes
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O ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, afirmou na segunda-
feira, (14) que a União pode que-
brar se forem criados fundos,
bancados pelo governo federal,
para compensar estados e muni-
cípios por perdas de receitas ge-
radas com a reforma tributária,
em tramitação no Congresso Na-
cional. A afirmação foi feita no
evento virtual “A visão municipa-
lista sobre a Reforma Tributária”,
organizado pela Confederação
Nacional de Municípios (CNM).

Segundo o ministro, a União
deve dividir recursos com esta-
dos e municípios, mas não pode
oferecer garantia de arrecadação.
Ele afirmou que seria um assalto
às gerações futuras garantir re-
passes a estados e municípios,
ampliando o endividamento do
governo federal ao longo dos
anos. “Tem havido muitas suges-
tões de fazermos um fundo de
estabilização das receitas. Eu
acho muito imprudente”, disse.

Guedes destacou que foram
gastos o equivalente a 10% do
Produto Interno Bruto (PIB)
com as medidas de enfrentamen-
to da pandemia da covid-19. O
PIB é a soma de tudo o que é pro-
duzido no país. “Se anunciarmos
que estamos criando fundos, ban-
cados pela União, para garantir
outros 8% do PIB, o Brasil terá
dramáticos problemas de susten-
tabilidade fiscal. A União pode
quebrar e vai faltar dinheiro para
todo mundo porque vamos entrar
em uma rota de implosão fiscal.
Estamos fazendo todo nosso es-
forço a beira de um vulcão. Te-
mos que ter muita responsabili-
dade fiscal”, argumentou.

O ministro também defendeu
que os gastos gerados pela pan-
demia sejam pago pela atual ge-
ração, com recursos da explora-

ção de petróleo e privatizações.
“A União não pode vergar, sob o
risco de quebrar, a pretexto de
ajudarmos os contemporâneos.
Isso seria uma covardia da nossa
geração, uma falta de coragem de
nós mesmos pagarmos essa luta
contra o coronavírus. Se estamos
tendo essa feroz luta pela saúde
dos brasileiros e pela preserva-
ção dos nossos empregos, a nos-
sa geração tem que enfrentar
isso”, disse.

De acordo com o ministro,
com as medidas de enfrentamen-
to da pandemia, o governo con-
seguiu proteger empregos, dar
auxílio a brasileiros em situação
de vulnerabilidade, e garantir re-
cursos para a saúde. “Os hospi-
tais hoje têm leitos. Nenhum bra-
sileiro está perdendo a saúde por
falta de leitos” disse. Mas ele re-
forçou que esses gastos foram
para uma situação emergencial e
que é preciso manter a responsa-
bilidade fiscal.

Guedes disse ainda que o
novo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação
(Fundeb) demanda R$ 250 bi-
lhões e o acordo sobre a com-
pensação das perdas geradas
pela Lei Kandir, que isentou as
exportações da cobrança do
Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços
(ICMS), mais R$ 50 bilhões.
“Ninguém deu mais prova de
ser federalista e de ajudar es-
tados e municípios do que este
governo. Mas nós precisamos ter
juízo porque não é um saco sem
fundo”, destacou.

Guedes disse que o governo
federal gostaria de uma reforma
tributária ampla, com participa-
ção da União, estados e municí-

pios, mas respeita a decisão dos
prefeitos de aderir ou não à fu-
são dos impostos. “Gostaríamos
que estivéssemos todos juntos.
Apoiamos a reforma ampla mas
também apoiamos a decisão do
prefeito. Ele decide se quer vir e
quando vem acoplar à nossa con-
tribuição sobre bens e serviços.
É claro que o Legislativo pode
olhar isso diferente”, disse.

Em julho, foi entregue a pri-
meira parte da proposta da refor-
ma tributária do governo fede-
ral que prevê a unificação de
dois impostos federais, o Pro-
grama de Integração Social e
de Formação do Patrimônio
do Servidor Público (PIS/Pa-
sep) e a Contribuição sobre o
Financiamento da Seguridade
Social (Cofins). Os dois tri-
butos serão extintos para dar
lugar à Contribuição Social
sobre Operações com Bens e
Serviços (CBS), com alíquota
única de 12%. O governo ainda
pretende enviar outras partes da
reforma.

Segundo o ministro, com a
reforma o governo federal quer
reduzir e simplificar alíquotas de
tributos. “Vamos simplificar e
reduzir algumas alíquotas, por
exemplo, para as empresas que
criam empregos e inovam e aten-
dem a grande massa de trabalha-
dores brasileiros. Vamos aumen-
tar impostos sobre dividendos,
que são as pessoas que têm capa-
cidade de pagamento; reduzir das
empresas”, afirmou.

Guedes disse ainda que se for
criado um imposto será possível
eliminar outros “6, 7 ou 8”.
“Quando todos pagam, pagamos
menos” disse. O ministro tem
defendido a criação de um im-
posto sobre transações digitais
para compensar a desoneração da

folha de pagamentos.Para o mi-
nistro, a pandemia deixou duas
lições “extraordinárias”. Uma
delas é o poder de decisão da clas-
se política de decidir para onde
direcionar os recursos públicos.
E a segunda é a ineficiência da in-
dexação dos gastos com saúde e
educação. “A classe política tem
capacidade de decidir ano a ano os
aumentos de gastos que tem a fa-
zer. É um dever da classe política
não se omitir. A essência da polí-
tica é decidir onde colocar o di-
nheiro”, disse.

Também no evento organiza-
do pela CNM, o presidente da
Câmara dos Deputados, Rodrigo
Maia, disse que a reforma tribu-
tária vai gerar justiça social e
melhorar o ambiente de negóci-
os no país. Segundo ele, a maior
parte dos tributos são recolhidos
pela União, enquanto a prestação
de serviços à população fica com
os municípios. “A reforma tribu-
tária vem na linha de organizar os
cinco tributos sobre bens e ser-
viços – IPI, PIS/Cofins, ICMS e
ISS. Isso garantido que a base pas-
sa a ser de todos - os municípios,
estados e União, cada um com
sua alíquota”, afirmou.

Maia criticou a proposta de
Guedes de criar o imposto sobre
transações digitais. “Agora voltou
a discussão da CPMF. Além de o
imposto ser muito ruim, ainda vai
se pensar em um imposto que vai
concentrar todas as suas receitas
na União. Mais uma vez gerando
distorções. Ainda bem que tem
poucas chances de a CPMF ser
recriada, pelo menos neste ano
que eu estou na presidência da
Câmara”, disse. Ele considera o
imposto regressivo, por tributar
mais a “população mais simples
em detrimento da elite brasilei-
ra”. (Agência Brasil)

Confiança do empresário industrial
cresce pelo quinto mês consecutivo

Depois de chegar ao pior pa-
tamar da série histórica, em abril
de 2020, o Índice de Confiança
do Empresário Industrial (Icei),
medido pela Confederação Na-
cional da Indústria (CNI), regis-
trou uma série de altas e chegou
a 61,6 pontos em setembro, 4,6
pontos percentuais a mais que
em agosto. Entretanto, mesmo
depois de cinco altas consecu-
tivas, o indicador está 3,1 pon-
tos abaixo do registrado no mês
imediatamente anterior à pande-
mia da covid-19, em fevereiro,

quando estava em 64,7 pontos.
O Icei é composto pelo Ín-

dice de Condições Atuais e o
Índice de Expectativas. Os dois
indicadores registraram aumen-
to. Esses indicadores variam de
0 a 100 pontos. Quando estão
acima dos 50 pontos mostram
que os empresários estão con-
fiantes. Valores abaixo de 50
pontos indicam falta de confian-
ça do empresário.

Com um aumento de 7,8
pontos frente a agosto, o Índice
de Condições Atuais alcançou

54,7 pontos em setembro. Ao
ultrapassar a linha divisória dos
50 pontos, o índice reflete a per-
cepção de que a situação econô-
mica, sobretudo em relação ao
seu próprio negócio, está melhor
na comparação com os últimos
seis meses. Nos últimos cinco
meses, a avaliação era negativa.

Já o Índice de Expectativas
aumentou 3 pontos na compara-
ção com agosto, para 65,1 pon-
tos em setembro. O novo pata-
mar retrata expectativas mais
otimistas e mais disseminadas

por entre os empresários indus-
triais quanto aos próximos seis
meses. Desde maio, o índice
vem mostrando recuperação, e
desde julho ele tem se mantido
acima da linha divisória de 50
pontos, que separa otimismo de
pessimismo.

Para a CNI, de uma maneira
geral, os empresários percebem
que a economia está se recupe-
rando e com o aumento da con-
fiança, a indústria deve voltar a
contratar trabalhadores e a inves-
tir.  (Agência Brasil)

Atividade econômica cresce 2,15%
em julho, informa Banco Central

A atividade econômica regis-
trou três meses seguidos de cres-
cimento. O Índice de Atividade
Econômica do Banco Central
(IBC-Br) apresentou em julho
expansão de 2,15%, segundo da-
dos divulgados na segunda-feira,
(14) pelo Banco Central (BC).

Nos meses anteriores, em
maio e junho, também houve
crescimento: 1,86% e 5,32%,
respectivamente, de acordo com
dados revisados pelo BC. Em

março, início das medidas de iso-
lamento social necessárias para
o enfrentamento da pandemia de
covid-19, o IBC-Br caiu 5,89%.
Em abril, foi registrada a pior
queda: 9,37%. Esses resultados
são dessazonalizados, ou seja,
ajustados para o período.

Na comparação com julho de
2019, houve queda de 4,89%
(sem ajuste para o período, já
que a comparação é entre meses
iguais). Em 12 meses encerra-

dos em julho, o indicador teve
retração de 2,90%. No ano, o
IBC-Br registrou queda de
5,77%.

O IBC-Br é uma forma de
avaliar a evolução da atividade
econômica brasileira e ajuda o
BC a tomar decisões sobre a
taxa básica de juros, a Selic.

O índice incorpora informa-
ções sobre o nível de atividade
dos três setores da economia:
indústria, comércio e serviços e

agropecuária, além do volume de
impostos.

No entanto, o indicador ofi-
cial sobre o desempenho da eco-
nomia é o Produto Interno Bru-
to (PIB), soma de todos os bens
e serviços produzidos no país,
calculado pelo Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE). Para o mercado finan-
ceiro, o PIB deve registrar que-
da de 5,11%, em 2020. (Agên-
cia Brasil)

Mercado financeiro aumenta estimativa
de inflação para 1,94% este ano

O mercado financeiro espe-
ra por inflação maior este ano.
Instituições financeiras consul-
tadas pelo Banco Central (BC)
alteraram a projeção para o Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) de
1,78% para 1,94%, neste ano. A
estimativa de inflação está no
boletim Focus, publicação di-
vulgada todas as semanas pelo
BC, com a projeção para os prin-
cipais indicadores econômicos.

A revisão na estimativa ocor-
reu após o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE)
informar, no último dia 9, que o
IPCA ficou em 0,24% em agos-
to, a maior taxa para o mês desde
2016 (0,44%). A inflação de
agosto foi influenciada principal-
mente pelo aumento do custo dos
transportes (0,82%) e dos ali-
mentos (0,78%). O IPCA acumu-
la taxas de inflação de 0,70% no
ano e de 2,44% em 12 meses.

Apesar do aumento na pro-
jeção para o IPCA, a estimativa
do mercado financeiro ainda
está abaixo do piso da meta de

inflação (2,5%) que deve ser
perseguida pelo Banco Central
(BC). A meta, definida pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN), é de 4% em 2020, com
intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima ou
para baixo. Ou seja, o limite in-
ferior é 2,5% e o superior, 5,5%.

Para 2021, a estimativa de
inflação foi ajustada de 3% para
3,01%. A previsão para 2022 e
2023 não teve alteração: 3,50%
e 3,25%, respectivamente.

A meta de inflação para 2021
é 3,75%, para 2022, 3,5%, e para
2023, 3,25%, com intervalo de
1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo, em cada ano.

Selic
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, es-
tabelecida atualmente em 2% ao
ano pelo Comitê de Política
Monetária (Copom).

Para o mercado financeiro,
a expectativa é que a Selic en-

cerre 2020 em 2% ao ano. O
Copom ainda tem três reuniões
até o final do ano. A próxima será
amanhã e quarta-feira (16). Para
o mercado financeiro, não deve
haver alterações na Selic até o
final deste ano.

Em 2021, a expectativa é que
a Selic suba, encerrando o perío-
do em 2,5% ao ano. Na semana
passada, a previsão estava em
2,88% ao ano para o final de 2021.

A trajetória de aumentos na
taxa segue nos anos seguintes.
Para o fim de 2022, a previsão é
4,5% ao ano e para o final de
2023, 5,5% ao ano (a previsão
da semana passada era 5,75%).

Quando o Copom reduz a
Selic, a tendência é que o crédi-
to fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo,
reduzindo o controle da inflação
e estimulando a atividade econô-
mica. Entretanto, os bancos con-
sideram outros fatores na hora
de definir os juros cobrados dos
consumidores, como risco de
inadimplência, lucro e despesas
administrativas.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, o objetivo
é conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança.

PIB
A previsão do mercado finan-

ceiro para a queda do Produto
Interno Bruto (PIB) este ano foi
ajustada de 5,31% para 5,11%.
O PIB é a soma de todos os bens
e serviços produzidos no país.

Para 2021, a expectativa é de
crescimento de 3,50%, a mes-
ma previsão há 16 semanas con-
secutivas. Em 2022 e 2023, o
mercado financeiro continua a
projetar expansão de 2,50% do
PIB, em cada ano.

Dólar
A previsão para a cotação do

dólar permanece em R$ 5,25, ao
final deste ano. Para o fim de
2021, a expectativa é que a mo-
eda americana fique em R$ 5.
(Agência Brasil)

Buenos Aires
prorroga até 9 de

outubro prazo para
reestruturar dívida

A maior província argentina, Buenos Aires, anunciou, na se-
gunda-feira (14) a prorrogação, até 9 de outubro, do prazo para
renegociar sua dívida de cerca de US$ 7 bilhões, informou o
distrito em comunicado, próximo de chegar ao prazo de sexta-
feira (18) sem um acordo com os credores.

Assim, Buenos Aires “continuará mantendo conversas com
os credores privados externos para poder alcançar um acordo
segundo a capacidade de pagamento da província e que permita
recuperar a sustentabilidade da dívida pública”, informou o dis-
trito no site do Ministério da Fazenda e Finanças.

Nas últimas semanas, o governo da Argentina conseguiu tro-
car com êxito quase US$ 100 bilhões entre os títulos emitidos
localmente e no exterior, o que melhorou sua classificação de
crédito e lhe deu alívio financeiro. (Agência Brasil)

OMS relata recorde
diário global de mais
de 307 mil casos da

covid-19
A Organização Mundial da Saúde (OMS) relatou um recorde

diário global de casos de coronavírus no domingo (13), quando o
número aumentou em 307.930 em 24 horas. O recorde anterior
de casos novos da OMS foi de 306.857 no dia 6 de setembro. Em
17 de abril, a agência relatou um recorde de 12.430 mortes. A
Índia é a líder mundial de casos novos relatados a cada dia e esta-
beleceu um recorde global na semana passada ao comunicar 97.570
casos em um único dia, de acordo com uma contagem da Reuters.

Em algumas partes da Índia, está se tornando difícil encon-
trar oxigênio médico, já que o total de casos passa de 4,75 mi-
lhões. Só os EUA registraram mais casos: 6,5 milhões. As infec-
ções da covid-19 ainda estão em alta em 58 países, o que inclui
disparadas de casos na Argentina, Indonésia, Marrocos, Espanha
e Ucrânia, segundo uma análise da Reuters.

Os casos novos estão diminuindo nos EUA e recuaram cerca
de 44% em relação a um pico de mais de 77 mil relatado no dia
16 de julho. No Brasil, os casos também mostram tendência de
queda. (Agência Brasil)

A adoção de medidas de dis-
ciplina fiscal para redução de
despesas com pessoal pode ge-
rar, em dez anos, economia de R$
816 bilhões para o setor públi-
co, que compreende União, es-
tados e municípios, segundo pro-
jeção divulgada na segunda-feira,
(14) pelo Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (Ipea).

O estudo Ajustes nas Despe-
sas de Pessoal do Setor Público:
Cenários Exploratórios para o
Período 2020-2039 analisa os
impactos de medidas já adotadas,
como a Lei Complementar 173,
que estabeleceu o congelamento
dos vencimentos dos servidores
por dois anos (2020 e 2021). Tam-
bém são consideradas ações fu-
turas que possam ser viabilizadas
no âmbito de uma reforma admi-
nistrativa, como a redução da re-
posição de servidores aposenta-
dos e do salário inicial dos que
ingressam no serviço público,
além do alongamento do tempo
de progressão na carreira.

Dos R$ 816 bilhões que po-
dem ser economizados, quase R$
498 bilhões podem vir do con-
gelamento dos vencimentos por
dois anos (considerando gastos
com estatutários e servidores ci-
vis) estabelecido pela Lei Com-
plementar 173, sancionada no
fim de maio, que condicionou a
ajuda a estados e município afe-
tados pela pandemia de covid-19
a medidas de economia pelos es-
tados e municípios, como o con-
gelamento de salários de funcio-
nários públicos locais.

A economia dos R$ 318 bi-
lhões restantes pode vir com a
implementação de medidas rela-
tivas à redução da reposição dos
servidores que se aposentarem,
salário inicial 30% menor para
quem entrar no serviço público e
progressão mais lenta na carrei-

Medidas de ajuste
fiscal podem gerar

economia de R$ 816 bi
em dez anos

ra, o que fará com que os novos
funcionários demorem mais a
atingir as faixas salariais mais al-
tas.

Em outro cenário avaliado
pelo Ipea, a economia em dez
anos, seria menor, de R$ 673 bi-
lhões, levando em consideração
no cálculo o congelamento dos
salários apenas dos estatutários
na União, e com uma taxa de re-
posição de servidores de 90%
para nível superior e 50% para
nível médio.

“Para a retomada do cresci-
mento econômico sustentável no
Brasil após a pandemia de covid-
19, serão necessárias medidas
voltadas à disciplina fiscal, uma
vez que a dívida pública deverá
aumentar substancialmente em
2020 e manter-se em patamar
elevado por algum tempo”, disse
o diretor de Estudos e Políticas
Macroeconômicas do Ipea, José
Ronaldo Souza Jr.

De acordo com o Ipea, os gas-
tos com pessoal são o segundo
item de maior peso no Orça-
mento da União, respondendo
por quase 22% do total das des-
pesas primárias do governo cen-
tral. No âmbito dos estados, res-
pondem por 56,3% das despe-
sas totais e 76,1% da receita
corrente líquida.

Segundo os pesquisadores,
todos os cenários analisados no
estudo devem ser vistos como
exploratórios, pois, além de ha-
ver grande incerteza acerca da
parametrização adequada dos
modelos de simulação (probabi-
lidades de aposentadoria e mor-
te, comportamento dos indivídu-
os diante de mudanças de regras
e políticas, entre outros), a efe-
tivação desses cenários depende
de uma série de condições eco-
nômicas, legais e políticas.
(Agência Brasil)
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MARCO ANTONIO VIANA JUNIOR E ANA CRISTINA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/01/1997, FILHO DE MARCO
ANTONIO VIANA E DE ROSELI JANUÁRIO DA SILVA VIANA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, , NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/08/1999, FILHA DE JOSE MARIA DE OLIVEIRA E DE
URBANA FERREIRA DE OLIVEIRA.

ARÃO BONIFACIO BRAZ DE JESUS E BIANCA ALBUQUERQUE DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE LANCHONETE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 30/01/1998, FILHO DE ELSON BONIFACIO DE JESUS E DE ROSA EMILIA BRAZ.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTORA DE VENDAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 08/07/2000, FILHA DE GILDASIO DOS SANTOS JUNIOR E DE EDNA CRISTINA
ALBUQUERQUE DE SOUZA.

FELIPE EXPEDITO ALVES E LUANA FRANCIELE DOS SANTOS FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CONFEITEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/11/1993, FILHO
DE E DE SOLANGE APARECIDA ALVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM MACEIÓ, AL, NO DIA 19/04/1999, FILHA DE JOSÉ SILHENE FERREIRA E DE EDLEIDE
ROCHA DOS SANTOS.

RAMOM SANTOS SILVA E ANA PAULA MAGALHÃES DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/08/1995, FILHO DE EVANDRO
FERREIRA DA SILVA E DE JOSELIA LISBOA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, SOLTEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/08/1996, FILHA DE JOSÉ RIVALDO DE OLIVEIRA
E DE MILENE MIRNA MAGALHAES.

FELIPE DE MOURA SOUZA E CAMILA SILVA VIEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROMOTOR DE VENDAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 14/07/1995, FILHO DE
BENJAMIM PEREIRA DE SOUZA E DE LUCIA PINTO DE MOURA SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM DIADEMA, SP, NO DIA 27/01/1995, FILHA DE
LUIS CARLOS GONCALVES VIEIRA E DE NEUMA PEREIRA SILVA.

RONALDO ALVES RODRIGUES E ALESSANDRA RODRIGUES LOPES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FRENTISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/11/1984, FILHO DE
SÉRGIO RODRIGUES E DE BENEDITA ALVES RODRIGUES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE TRANSPORTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/04/1985, FILHA DE
AILTON BENEDITO BAPTISTA LOPES E DE LUCIA APARECIDA RODRIGUES LOPES.

ANTÔNIO SOUZA DOS SANTOS E SIRLENE DA SILVA MACHADO.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CHAPEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM EUCLIDES DA CUNHA, BA, NO DIA 23/12/1974,
FILHO DE MANOEL BISPO DOS SANTOS E DE CEZARINA FRANCISCA DE SOUZA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIARISTA, DIVORCIADA, NASCIDA EM IBOTIRAMA, BA, NO DIA 18/
04/1982, FILHA DE JOEL FRANCISCO MACHADO E DE MARIA APARECIDA DA SILVA MACHADO.

JACKSON FERREIRA CARDOSO E IVANIR ALVES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/1995, FILHO DE BENEDITO SOARES
CARDOSO E DE MIRIAN FERREIRA DOS ANJOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ,
DIVORCIADA, NASCIDA EM SURUBIM, PE, NO DIA 27/03/1992, FILHA DE IVANILDO ARGEMIRO DA
SILVA E DE LUCIENE ALVES DE MOURA.

FERNANDO MATIAS DE SOUSA E GABRIELLY LIMA PAULOTO.  ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/02/2001, FILHO DE
EDMILSON GONÇALVES DE SOUSA E DE ANA LUCIA MATIAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/03/2004, FILHA DE REGINALDO
FERREIRA PAULOTO E DE JANAINA APARECIDA DE LIMA FLORES.

CAUÊ SANTOS MARQUES DA CRUZ E RAQUEL DAMASCENA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/05/
1997, FILHO DE JOSE CARLOS DA CRUZ E DE SIMONE SANTOS MARQUES DA CRUZ. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/
08/1999, FILHA DE JOSE OVIDIO DA SILVA E DE NERIVANDA DAMASCENA.

DEUSDETE DOS SANTOS MARQUES E LUCIDALVA BORGES LIMA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COZINHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAPIPOCA, CE, NO DIA 26/01/1967, FILHO DE
SEBASTIÃO PINTO MEDEIROS E DE MARIA GERALDA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SALADEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM ITABERABA, BA, NO DIA 29/11/1977, FILHA DE
JOSÉ SENA LIMA E DE EVANI BORGES LIMA.

CRISTIANO CONCEIÇÃO MIGUEL E ADRIANA PEREIRA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/03/1986,
FILHO DE E DE MARIA DA CONCEIÇÃO MIGUEL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
DE LIMPEZA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/12/1987, FILHA DE JOSÉ DIAS
SANTOS JÚNIOR E DE MARIA DO CARMO PEREIRA.

ANDERSON CASSIANO DOS SANTOS E MARIA JOSÉ GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MONTADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/08/1987, FILHO DE
ODONEL CASSIANO DOS SANTOS E DE LECI PEREIRA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM JAICÓS, PI, NO DIA 07/01/1987, FILHA DE JOSÉ
JUSTINO DA SILVA E DE BRÍGIDA ADÉLIA GOMES.

ALECSANDRO DA SILVA MARCELINO E MICHELLE CRISTIAN DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM AGRESTINA, PE, NO DIA 22/12/1986, FILHO DE
PAULO MANUEL MARCELINO E DE IRENE AMBROSINA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADORA DE CALLCENTER, SOLTEIRA, NASCIDA EM GOIANA, PE, NO DIA 10/12/
1988, FILHA DE JOSE ANTONIO DA SILVA E DE MIRACI JORGE DA SILVA.

RENAN DE SOUZA SILVA E WANESHA NUNES BRAGA DOS SANT OS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, TECNICO DE OBRA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/03/1998,
FILHO DE ISAIAS GOMES DA SILVA E DE ROSEMARIM DE SOUZA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/11/2000, FILHA DE
SILVANO BRAGA DOS SANTOS E DE CELINA NUNES DOS SANTOS.

VINICIUS PAIVA DE SOUZA E ALINE ALVES RIBEIRO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM ANÁPOLIS, GO, NO DIA 16/10/1994, FILHO DE GILBERTO
CARVALHO DE SOUZA E DE ROSEMERE TELES PAIVA DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM CAIABU, SP, NO DIA 12/10/
1995, FILHA DE ALVES JOSÉ RIBEIRO E DE MARIA JOSÉ ALVES SOUSA RIBEIRO.

JAIME PEREIRA PINTO E SANDRA ROSA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
JARDINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/06/1984, FILHO DE E DE LIDIA
ELENA PEREIRA PINTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA, NO DIA 10/05/1979, FILHA DE E DE ZELITA ROSA DOS
SANTOS.
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Citação - Prazo 20 dias Processo nº 1002018-92.2015.8.26.0020 A Dra. Cláudia Barrichello, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional 
XII - Nossa Senhora do Ó, na forma da Lei. Faz Saber a E. de C. Evangelista Comércio - Me, CNPJ14.891.381/0001-50, na pessoa de seu 
representante legal e a Edilmo de Carvalho Evangelista, CPF 412.340.733-15, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 19.803,10 (07/2015), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito nº 8.156.219. Estando 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 9 de setembro de 2020.                               B 12 e 15/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000867-27.2015.8.26.0009 A 
MMa. Juiza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, 
Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AVANT INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE VASSOURAS EM GERAL LTDA., CNPJ 02.837.898/0001-82, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., visando ao recebimento do valor de R$ 69.612,47, referente a 
faturas de consumo de energia elétrica não pagas, com vencimento em 22/04/2010, 20/05/2010 e 
22/06/2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 

após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 

B 12 e 15/09

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 31.536.951/0001-03 - NIRE 35300521382 - Companhia Fechada

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 25.08.2020
1. Data, Hora e Local: Em 25.08.2020 às 11h30, na sede da Five Trilhos - Administração e Participações S.A. (“Com-
panhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 5, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP. 2. Pre-
sença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Luís 
Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 4. Ordem do Dia: Reeleição dos membros da Dire-
toria Executiva da Companhia. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimi-
dade dos votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, 
deliberaram aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria Executiva da Companhia, os Senhores: (1) Fran-
cisco Pierrini, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, RG nº 15398467 
SSP/SP, CPF/MF nº 079.221.388-22, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; e (2) Maurício Dimitrov, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, RG nº 8.836.029-5 SSP/SP, CPF/MF nº 
008.189.968-89, ao cargo de Diretor sem designação específi ca da Companhia, ambos com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, sala 5, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP, para o mandato de 
02 anos, ou seja, até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a Assembleia Geral 
Ordinária de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Os 
Diretores ora eleitos aceitam sua nomeação, declarando neste ato terem conhecimento do artigo 147 da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, não estarem incurso em quaisquer dos crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declarações de De-
simpedimento a serem arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a re-
união, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a 
certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 25.08.2020. Assinaturas: Luís Augus-
to Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Conselheiros: (1) Luís Augusto Va-
lença de Oliveira; (2) Luciano José Porto Fernandes; (3) Roberto Vollmer Labarthe; (4) Igor de Castro Camillo; e (5) Sér-
gio Luiz Pereira de Macedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Re-
união do Conselho de Administração nº 01, às folhas 21 e 22. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa- 
Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 359.855/20-9 em 09.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Bolsonaro veta perdão a dívidas de
igrejas e sugere derrubada do veto

TERÇA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2020 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 5

ARROZ
A ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Tereza

Cristina, disse que o governo vai trabalhar para manter o abasteci-
mento e baixar o preço do arroz no país. Durante reunião do Conse-
lho de Governo, a ministra foi questionada pela youtuber mirim
Esther Castilho, de 10 anos, sobre os preços do produto ao consu-
midor. 

ZERADO
O Comitê-Executivo de Gestão (Gecex) da Câmara de Comércio

Exterior (Camex) decidiu zerar a alíquota do imposto de importação
para o arroz em casca e beneficiado até 31 de dezembro deste ano.
A redução temporária está restrita à quota de 400 mil toneladas.

CRÉDITO
O desempenho favorável do crédito rural nos dois primeiros

meses do Plano Safra 2020/2021 é reflexo da intensificação das
atividades agropecuárias baseando-se nas perspectivas favorá-
veis de mercado e no elevado nível de confiança do produtor rural.
Nesse período, o total das contratações de crédito rural atingiu R$
48,9 bilhões, aumento de 30% em relação a julho e agosto do ano
anterior. 

ANIMAL
As novas regras para inspeção de produtos de origem animal

foram tema da live do projeto Conexão Brasília. As participantes
abordaram o que muda nas rotinas das indústrias, os impactos no
produto entregue nos mercados interno e externo, o papel da ins-
peção oficial e como fica a relação entre produtor e indústria. 

CORÉIA-MERCOSUL
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) par-

ticipou, do seminário “Acordo de Comércio Coreia-Mercosul”, pro-
movido pelo Consulado-Geral da República da Coreia em São Pau-
lo. O evento abordou as negociações entre o bloco econômico e o
país asiático do ponto de vista econômico, político, jurídico, tec-
nológico e geopolítico. O acordo em negociação prevê livre comér-
cio dos produtos coreanos importados e exportados para o Mer-
cosul.

PAULISTA
De janeiro a julho de 2020, o agronegócio paulista apresentou

exportações de US$ 9,51 bilhões, montante 9,3% superior ao obtido
no mesmo período de 2019. As importações, com queda de 12,9%,
totalizaram US$ 2,44 bilhões. Essas transações resultaram em um su-
perávit de US$ 7,07 bilhões, volume 19,8% maior que o registrado no
ano anterior, informa a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, por
meio do Instituto de Economia Agrícola (IEA).

TOMATE
Depois de amargar prejuízos entre junho e julho, os produtores

de tomate, no geral, fecharam agosto com rentabilidade positiva.
Com a desaceleração da primeira parte da safra de inverno, as cota-
ções subiram frente a julho, ficando na média de R$ 37,61/cx (valor
ponderado por classificação).

FLORES
O mercado de flores vem se recuperando após o baque causa-

do pela pandemia do novo coronavírus, que diminuiu drastica-
mente a demanda. Com a suspensão de grande parte das ativida-
des coletivas, cooperativas e agricultores buscaram alternativas
para recuperar o prejuízo, investindo em divulgações nas redes
sociais e nas vendas on-line.

CONAB
A expertise da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab)

frente ao mercado hortifrutigranjeiro do Brasil será tema de telecon-
ferência com integrantes da Organização de Informações de Merca-
do das Américas (Oima). Trata-se de uma rede de cooperação técni-
ca formada por instituições governamentais dos países líderes em
agricultura em todo o mundo. O objetivo é coletar e disponibilizar
dados sobre os mercados agrícolas como apoio na formação das
políticas públicas do setor nos países membros.

FARINHA DE TRIGO 
Houve aumento no consumo de farinha de trigo e na produção,

e por conta da alta demanda chega ser necessário importar trigo do
exterior. Uma indústria da região fez as contas e o balanço é positi-
vo, tantos que vários investimentos estão sendo feitos por lá.
Conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística o (IBGE)
a região sul deve responder neste ano deve corresponder por 91%
da produção de trigo nacional. 

FISCALIZAÇÃO
Técnicos da Conab vão percorrer lavouras, pastos e florestas para

conferir os dados. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab)
vai fiscalizar as propriedades rurais beneficiadas pelo Programa de
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR) via governo federal.
Serão vistoriadas cerca de 1300 lavouras até o final do ano.

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 63 anos, é paulista-

no do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exterior; na
República Oriental do Uruguai, República do Paraguai e República
Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do agronegócio, e
agora tem esta coluna semanal de noticias do agronegócio em
geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-Cartoon, pu-
blicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br. Email:
mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou a lei que disciplina o
acordo com credores para paga-
mento com desconto de precató-
rios federais. Os precatórios são
títulos da dívida pública reconhe-
cidos após decisão definitiva da
Justiça. O texto também perdoa-
va as dívidas tributárias de igre-
jas, mas o dispositivo foi vetado
por Bolsonaro.

A Lei nº 14.057/2020 foi pu-
blicada na segunda-feira, (14) no
Diário Oficial da União .

A proposta aprovada pelo
Congresso no mês passado pre-
via aos templos religiosos, de
qualquer culto, isenção do paga-
mento da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL),
anistia das multas recebidas por
não pagar a CSLL e anulação das
multas por não pagamento da
contribuição previdenciária.

Apenas o dispositivo que tra-
ta das multas previdenciárias foi
mantido. De acordo com a Presi-
dência, outros dois trechos feri-
am regras orçamentárias consti-

tucionais e poderiam implicar cri-
me de responsabilidade do pre-
sidente da República.

“Outrossim, o veto não impe-
de a manutenção de diálogos,
esforços e a apresentação de ins-
trumentos normativos que serão
em breve propostos pelo Poder
Executivo com o intuito de viabi-
lizar a justa demanda”, diz a men-
sagem enviada aos parlamenta-
res e também publicada no Diá-
rio Oficial da União desta segun-
da-feira.

Em nota, a Secretaria-Geral da
Presidência explicou que, por
outro lado, a anistia a multas pre-
videnciárias confirma e reforça a
previsão legal sobre os pagamen-
tos realizados pelas entidades
religiosas aos seus membros.

“Assim, não se considera
como remuneração, para efeitos
previdenciários, o valor pago por
entidades religiosas aos seus
ministros e membros de instituto
de vida consagrada. Nesse con-
texto, o Artigo 9º [sancionado]
não caracteriza qualquer perdão

da dívida previdenciária, apenas
permite que a Receita Federal
anule multas que tenham sido
aplicadas”, diz a nota.

Sugestão de veto
Em publicação nas redes so-

ciais, o presidente Bolsonaro su-
geriu, entretanto, que os parla-
mentares derrubem os vetos, para
que as dívidas de igrejas sejam
perdoadas e explicou que só não
manteve o dispositivo para evi-
tar “um quase certo processo de
impeachment”.

“Confesso, caso fosse depu-
tado ou senador, por ocasião da
análise do veto que deve ocorrer
até outubro, votaria pela derruba-
da do mesmo. O Art. 53 da CF/88
[Constituição Federal] diz que ‘os
Deputados e Senadores são invi-
oláveis, civil e penalmente, por
quaisquer de suas opiniões, pala-
vras e votos’. Não existe na CF/88
essa inviolabilidade p/ o Presiden-
te da República no caso de ‘san-
ções e vetos’”, escreveu.

- Não existe na CF/88 essa

inviolabilidade p/ o Presidente da
República no caso de “sanções
e vetos”.

- No mais, via PEC a ser apre-
sentada nessa semana, manifes-
taremos uma possível solução p/
estabelecer o alcance adequado
para a a imunidade das igrejas nas
questões tributárias.

De acordo com Bolsonaro, uma
proposta de emenda à Constituição
(PEC) será apresentada nesta sema-
na, como uma “possível solução
para estabelecer o alcance adequa-
do para a imunidade das igrejas nas
questões tributárias.

“A PEC é a solução mais ade-
quada porque, mesmo com a der-
rubada do veto, o TCU [Tribunal
de Contas da União] já definiu
que as leis e demais normativos
que instituírem benefícios tribu-
tários e outros que tenham o po-
tencial de impactar as metas fis-
cais somente podem ser aplica-
das se forem satisfeitas as con-
dicionantes constitucionais e le-
gais mencionadas”, explicou o
presidente. (Agência Brasil)

Fórum vai debater estratégias de trabalho
pós-pandemia no estado do Paraná

As Secretarias de Estado da
Justiça, Família e Trabalho; Pla-
nejamento e Projetos Estruturan-
tes e da Administração e Previ-
dência promovem dia 30 o Fórum
Virtual da Escola de Liderança do
Paraná com a temática “O traba-

lho que te espera”.
O evento terá como objetivo

debater sobre os novos rumos do
trabalho e possíveis impactos no
serviço público pós-pandemia.

Os debates vão tratar sobre
as tendências do trabalho em

home office, inteligência artifici-
al e as transformações digitais e
serão realizados de forma online
com profissionais e especialistas.
Participam os seguintes pales-
trantes: secretário adjunto de
Governo Digital, Ciro Avelar; o

diretor Jurídico da Sociedade
Brasileira de Teletrabalho e Te-
leatividades, Célio Neto; o dire-
tor de RH da Seap, Luiz Gusta-
vo; e o representante do Ipar-
des, Leonildo Pereira de Souza.
(AENPR)
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RUBEM ALVES DE LIMA PEREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (17/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBEM JOSÉ PEREIRA  E DE RUTH ALVES DE
LIMA PEREIRA. FRANCISCA STÉPHANE MAYARA DE ANDRADE CARVALHO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE LOJA, NASCIDA EM PIRACURUCA, PI NO DIA (13/08/
1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SALVADOR
MACHADO DE CAR VALHO E DE HEGINA SOUSA DE ANDRADE.

ROBSON ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS ALVES DA SILVA E DE RAIMUNDA MARIA DO
NASCIMENTO. MARIA MARLI DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PEDAGOGA, NASCIDA EM BOQUIRA, BA NO DIA (03/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO MAXIMINO DOS SANTOS E DE CATATINA ARAÚJO
DE JESUS.

DIEGO DE ARAUJO RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DA SILVA RAMOS E DE ROZA MARIA DE ARAUJO LIMA RAMOS. LO
RUAMA ACSA BARBOSA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
CAMPINA GRANDE, PB NO DIA (28/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA E DE FRANCISCA BARBOSA DOS
SANT OS SILVA.

ELIAS GUIMARÃES LIBANIO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WAIGNER EMILIO LIBANIO E DE GRAZUELA DUARTE GUIMARÃES LIBANIO.
CAROLINA DE OLIVEIRA MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IVONE DE OLIVEIRA MACHADO.

DEIVISSON CÂNDIDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (04/01/1994), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GLENO FERNANDO DOS SANTOS
E DE ZILDA RIBEIRO CÂNDIDO. IZA AURORA FERREIRA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE SAQUE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/04/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO FERREIRA DE
SOUSA E DE CRISTIANE SOUSA SILVA.

MARLON FELISMINO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FELISMINO DOS SANTOS E DE HELENA DIAS DOS
SANTOS. APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM DOURADOS, MS NO DIA (10/10/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALIPIO JOAQUIM DA SILVA E DE ZULEIRDE SIQUEIRA DA
SILVA.

WELLINGT ON SIQUEIRA FERRAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FERRAZ FILHO E DE MARIA DE FATIMA MOREIRA SIQUEIRA. LETICIA
APARECIDA DA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
PRAIA GRANDE, SP NO DIA (30/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDOMIRO PEDRO DE LIMA E DE RITA DA SILVA LIMA.

ERICSSON WILLIAM DE OLIVEIRA  SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALEXANDRE DE PAULA SOUZA E DE ROSEMEIRE
DE OLIVEIRA. BRUNA SANTOS MEDEIROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANILO DE MEDEIROS E DE TANIA ROBERTA DOS SANTOS FERREIRA
DE MEDEIROS.

RAFAEL SOUSA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM BARRA
DE SANTA ROSA, PB NO DIA (21/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ SOARES DA SILVA FILHO E DE MARIA MARTINS DE SOUSA. FRANCISCA
CERLANE NASCIMENT O, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM BELA
CRUZ, CE NO DIA (20/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCA CELIA NASCIMENTO.

DOUGLAS LUIZ CAMARGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSEFA CAMARGO MACHADO. CAROLINA CONSTANTINO BRITO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO (13/02/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GLEUDSON DE SOUZA
BRIT O E DE VALDILENE CONSTANTINO.

JEAN RAFAEL DIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JESUEL DIAS DOS SANTOS E DE ROSANGELA DA SILVA. JESSICA DE PAULA
ROSA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(21/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE EDGAR FRANCISCO
ROSA E DE ADRIANA APARECIDA DE PAULA
ALVES.

ANDRÉ BARQUEIRO NETO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/03/1947), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BENEDITO BARQUEIRO E DE MARGARIDA MENDES BARQUEIRO. MARILEIDE DO
CARMO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM JOÃO
CÂMARA, RN NO DIA (13/05/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE HERMENEGILDO CARMO DOS SANTOS E DE TEREZINHA LEANDRO DOS SANTOS.

GABRIEL SANTOS BAPTISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RICARDO BAPTISTA E DE BRASILINA MARIA DOS
SANTOS BAPTISTA. KELLY CRISTINA DA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVANILDO SILVA DE LIMA E DE MARIA MARCIA DA SILVA
LIMA.

VIT OR CAMARGO DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/07/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GISLENO NOVAIS DE SOUSA E DE CLAUDIA DE CAMARGO OLIVEIRA. NICOLY
SANTANA RUIZ DA CUNHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CARTÓRIO,
NASCIDA  EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (31/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROGERIO DA CUNHA E DE TATIANA SANTANA
RUIZ.

DANIEL GARBUIO PERALTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JORGE PERALTA E DE INEZ GARBUIO PERALTA. MORGANA ALMADA
VIGIANI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (23/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ GERALDO VIGIANI E DE MARIA DA CONSOLAÇÃO VIGIANI.

BRUNO SOMMA BECHIELI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TREINAMENTO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO COTIA, SP, FILHO
DE LUIZ BECHIELI E DE LUCIMAR SOMMA. RAIANE DE CAMPOS BARBOSA,  ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER EDUCACIONAL, NASCIDA EM CORINTO, MG NO DIA (24/03/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUBENS
BARBOSA DA SILVA E DE ROSIMARY APARECIDA DE CAMPOS SILVA.

VALDIR CICERO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE SEGURANÇA
ELETRONICA, NASCIDO EM UNIÃO DOS PALMARES, AL NO DIA (27/05/1972), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO MIGUEL DE OLIVEIRA E
DE SEVERINA ANTONIA PIMENTEL  DE OLIVEIRA. LILIAN REIS DE ARAUJO, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (16/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ GERALDO DE ARAUJO E DE SEBASTIANA AUGUSTA DOS REIS ARAUJO.

MICHEL  FONSECA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE AMAURI JOSÉ ROCHA E DE MARILDA APARECIDA FONSECA ROCHA. SOLANGE
AQUINO DE VASCONCELOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ZENILTO DE VASCONCELOS E DE MARIA LOPES DE AQUINO.

DIEGO DO SACRAMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA DE APLICATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA  (07/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GRACIETE DO SACRAMENTO. STÉFANNYE ROCHA
MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TERAPEUTA CAPILAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (11/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ARIEL DOMINGUES DE MORAES E DE ROSANA DA ROCHA MORAES.

CARLOS EDUARDO FRANÇOSO PEREIRA DA CRUZ,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP  NO DIA (25/10/1980), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESUÉ PEREIRA DA CRUZ E DE
THEREZA CHRISTINA FRANÇOSO DA CRUZ. NATHÁLIA HELOU FRONTINI,  ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/10/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AR TUR JOSÉ
FRONTINI E DE JAMILE HELOU FRONTINI.

THOMAS WILSON DE SOUZA LAURINDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
CIVIL, NASCIDO EM NATAL, RN NO DIA (06/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO LAURINDO E DE MARIA CATARINA DE SOUZA
LAURINDO. LUANA  DOS ANJOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM ANGRA DOS REIS, RJ NO DIA (28/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUSCELINO PEDRO DA SILVA E DE NEIDE APARECIDA
DOS ANJOS.

ILSON SIMONAL DE SANTANA  JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SUPORTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ILSON SIMONAL DE SANTANA E DE ANA MARIA ARAUJO
DA SILVA. GABRIELE NASCIMENTO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE
DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA E DE
CLÁUDIA PEREIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA.

FRANCISCO CORDEIRO DE PAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO BENEDITO, CE NO DIA (09/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM RODRIGUES DE PAIVA E DE MARIA DO SOCORRO CORDEIRO
DE PAIVA. FRANCISCA ALVES DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GARÇONETE,
NASCIDA EM PEDRO II, PI NO DIA (04/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO ALVES DE CASTRO E DE RAIMUNDA DE SOUSA CASTRO.

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA E DE CLEONICE
FERREIRA DE OLIVEIEA SOUZA. JÉSSICA  DE MESQUITA MARTINS,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/
01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON
FERREIRA MARTINS E DE ROSA MARIA QUINTO DE MESQUITA MARTINS.

EMERSON COLOMBO SOARES, EST ADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALIST A
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM CAIEIRAS, SP NO DIA (13/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDENIR SOARES E DE ROSEMARA MELO
COLOMBO. RANIERI ATILA SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
CABELEIREIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA.

VALDEIR DELGADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM DUQUE
DE CAXIAS, RJ NO DIA (14/12/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VALDIR DELGADO E DE TEREZINHA DA SILVA DELGADO. DORCA ANGELO DE
OLIVEIRA BATISTA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM NEVES PAULISTA,
SP NO DIA (10/02/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO ANGELO DE OLIVEIRA E DE DELICIA APARECIDA DOS REIS.

PEDRO HENRIQUE DE ARAÚJO SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (02/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENIGNO ROBER TO DE OLIVEIRA SIQUEIRA E DE
MARLENE AMADOR DE ARAUJO SIQUEIRA. BEATRIZ DA SILVA MATOS, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA,
PROFISSÃO AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DENANCY
BENEDITO DE OLIVEIRA MATOS E DE NANCI DA SILVA MATOS.

ARY CELIO CARMO CORECHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM MARAPANIN, PA NO DIA (05/05/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OLIVIO MAGALHÃES COELHO CORECHA E DE ANA PEREIRA DO CARMO
CORECHA. NEIDE PEREIRA TELES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA
EM POCRANE, MG NO DIA (15/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO RAIMUNDO TELES E DE IVONETE DA GAMA TELES.

ARIEL ROCHA MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (30/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARIEL DOMINGUES DE MORAES E DE ROSANA DA ROCHA MORAES. EVA
WILMA SOARES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM BOA
VIAGEM, CE NO DIA (08/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES SOARES DOS SANTOS.

LUCAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE CRÉDITO
E COBRANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E DE MARIA DO
NASCIMENTO OLIVEIRA. JAQUELINE RODRIGUES HONORATO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO JOVEM APRENDIZ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/03/1999), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VAGNER HONORATO E DE CLEIDE
RODRIGUES DA SILVA HONORATO.

FABIANO LEANDRO MENDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FARMACEUTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA  (07/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON MENDES E DE CLARICE LEANDRO MENDES.
GLEICIENE ROBERTA SOUSA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
QUALIDADE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LANES DE OLIVEIRA E DE MARIA DO CARMO
SOUSA AREDES.

JOÃO CARLOS DIAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE
EMBALAGENS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/08/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO DIAS DOS SANTOS FILHO E DE MARIA
DORIA DOS SANTOS. GRACISLENE PEREIRA DUTRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO COMERCIAL, NASCIDA EM MACHACALIS, MG NO DIA (20/07/1971), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL PEREIRA DUTRA E DE
LUZIA MARIA RAMALHO DUTRA.

ANDERSON ROBERTO PEREIRA BARRETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTOBOY,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA  (07/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BARRETO BATISTA E DE VALDIRA PEREIRA SOUZA.
LARISSA SILVERIO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
ROQUE, SP NO DIA (02/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDMAR SILVERIO PEREIRA E DE MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA.

HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
GUARULHOS, SP NO DIA (10/04/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CICERO JOEL DE OLIVEIRA E DE MARIA EDILEUSA DA SILVA. THAIS BARROS
NOBRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (26/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
CLAUDIONOR HORA NOBRE E DE MARIA BARROS DO NASCIMENTO.

DOUGLAS VERISSIMO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE TI, NASCIDO
EM TIMBAUBA, PE NO DIA (02/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL VERISSIMO DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA. RAFAELA
TENORIO EVANGELISTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE MARKETING,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP,
FILHA DE MARIA TENORIO EVANGELISTA.

LUCAS ALMEIDA ALENCAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE BI, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JONY WALBERT SILVA ALENCAR E DE MARIA DO CARMO SOARES ALMEIDA
ALENCAR.BRUNA DA SILVA MOURA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA DE
SOFTWARE, NASCIDA EM SANTO ANTONIO DE JESUS, BA NO DIA (15/05/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JANILSON DOS SANTOS MOURA
E DE VALMIRA CONCEIÇÃO DA SILVA.

VINÍCIUS CAVALCANTI NOGUEIRA DE SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (27/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONINO PEREIRA DE SÁ E DE LAÍS CAVALCANTI
NOGUEIRA DE SÁ. BIANCA MARQUES DE NOBREGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (08/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURÍCIO CELSO MARQUES DE NOBREGA E DE
ROSANGELA QUIRINO MARQUES DE NOBREGA.

EDSON PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONFEITEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NELSON PEREIRA DOS SANTOS E DE VALDICE PEREIRA DOS SANTOS.
CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AODEMIR MAIA DE OLIVEIRA E DE EDNALVA DOS SANTOS
OLIVEIRA.

LUCAS SILVA CORDEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROTÉTICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO NO DIA (03/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE WILSON RODRIGUES CORDEIRO E DE CRISTINA PEDRO DA SILVA. JÉSSICA
FLORENTINO DA SILVA, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
OSASCO, SP NO DIA (10/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA SILVA.

JOAQUIM PIRIQUITO SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM BELMONTE, BA NO DIA (24/09/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLEMENTE PIRIQUITO SOUZA E DE JULIA PIRIQUITO SOUZA. NEUSA DE
FATIMA FILOMENO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO INSTRUTORA, NASCIDA EM BELO
HORIZONTE, MG NO DIA (18/06/1953), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO FILOMENO E DE MARIA LOURENÇA FILOMENO.

LEANDRO INACIO SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO (13/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO INACIO DA SILVA E DE MARIA DA GLORIA DE SOUZA DA SILVA.
SHEILA CRISTINA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (09/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ATAIDE BATISTA LOPES E DE CREULACY DUARTE LOPES.

SANTHIAGO EXPEDITO ESTEVÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIARIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILMAR BRITO DA SILVA E DE MARTA REGINA ESTEVÃO
DA SILVA. SAMARA SILVA VIANNA, ESTADO CIVIL SOL TEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SAMUEL ALVES VIANNA E DE CLEONICE TOMAZ
DA SILVA VIANNA.

RAFAEL DE LIMA PACHECO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE DADOS,
NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (20/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA E DE LUCIANA DE LIMA PACHECO SILVA. ANNA
BEATRIZ NASCIMENTO COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA, NASCIDA
EM RECIFE, PE NO DIA (03/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ AELSON ALMEIDA COSTA E DE LUCIA  LIDIA NASCIMENTO COSTA.

ANDERSON PEREIRA MARINHO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LAURO VASCON MARINHO E DE SANDRA REGINA PEREIRA MARINHO.
MARINALVA DA SILVA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ RIBEIRO E DE ALBERTINA PEREIRA DA SILVA.

JOSÉ VALDEMAR CHAVES JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA SISTEMA DA
INFORMAÇÃO, NASCIDO EM MADALENA, RECIFE, PE NO DIA (11/02/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VALDEMAR CHAVES E DE
MARIA DAS GRAÇAS VALDIVINO SILVA. VALDILANE ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM GRAVATÁ, PE NO DIA (24/01/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRIT O, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ VELIANO DA SILVA E DE
MARGARIDA JOSÉ DA SILVA.

TAIRONNE SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
FISCAL, NASCIDO EM TUCANO, BA NO DIA (22/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO CESAR DE OLIVEIRA RODRIGUES E DE
ROSEMÊRE SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES. ANDREZA RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSEFA RIBEIRO DA SILVA.

NÍCIO BEZERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
ALMINO AFONSO, RN NO DIA (03/10/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL RAIMUNDO DA SILVA E DE GUIMAR BEZERRA DA SILVA. MARIA
CREUZA OLIVEIRA DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM CONCEIÇÃO DO COITÉ, BA NO DIA (07/06/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO E DE MARIA OLIVEIRA
DE ARAÚJO.

ERIC AVELINO SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITARIO, NASCIDO
EM SALVADOR, BA NO DIA (23/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GENIVALDO AVELINO DOS SANTOS E DE DORALICE ARCANJO SILVA SANTOS.
DEBORAH PINHEIRO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO DIA (21/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ WILSON ALVES DE SOUZA E DE VALÉRIA PINHEIRO
DE SOUZA.

VICTOR KELVEN SILVA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR DE
SOFWARE, NASCIDO EM SALINAS, MG NO DIA (30/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO GERMANO DA CIRCUNCISÃOCOSTA E DE
KÁTIA ADRIANE SILVA COSTA. LANA CRISTINA CHAGAS LEÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE COORDENAÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/06/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURO LANZA
LEÃO E DE SARA CRISTINA CHAGAS LEÃO.

FRANCISCO LEONARDO NERES SIPRIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO,
NASCIDO EM JAGUARETAMA, CE NO DIA (11/09/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ AURÉLIO SILVA SIPRIANO E DE LUCIVANDA DE LIMA
NERES. ANTONIA THAMYRES MACIEL DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SOLONÓPOLE, CE NO DIA (03/04/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE TENILSON DE ARAUJO E DE ANTONIA ADRIANA MACIEL.

ROBSON ROBERTO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOGISTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JULIO CESAR NETO DOS SANTOS E DE IARA APARECIDA
VIANA DOS SANT OS. KATLIN KARINA GONÇALVES BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BABA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO ANTONIO DE SOUZA BARBOSA E DE
IOLANDA PEREIRA GONÇALVES.

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANITO DE OLIVEIRA ROCHA E DE MARIA APARECIDA FERREIRA ROCHA.
EMILLY GUEDES DA ROCHA NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALDEIR NUNES E DE SELMA GUEDES DA ROCHA NUNES.

FELIPE DE PAULA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR CONTABIL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/05/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ATAIDE PEDROSA DA SILVA E DE GENI SODRE DE PAULA. RAQUEL
EVANGELISTA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COMPRAS, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/11/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RAFAEL FERREIRA E DE EVA MARIA EVANGELISTA FERREIRA.

FÁBIO MENDES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (11/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JOSÉ DE LIMA E DE FRANCISCA IRANI MENDES DE LIMA.
TALLITA THAYS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM OSASCO, SP
NO DIA (06/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
PAULO HENRIQUE DA SILVA E DE SILVIA APARECIDA DA SILVA.

ANDRÉ CARLOS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM LORENA, SP NO DIA (18/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA VIEIRA. MAYRA MILITÃO PEREIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTROLER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/10/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO
PEREIRA E DE MARIA DAS GRAÇAS MILITÃO.

LEVY DANON, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE MÚSICA, NASCIDO NESTA
CAPITAL, SP NO DIA (17/03/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DAVID DANON E DE MARIA ALICE ASSAF DANON. ANA PAULA RAINHA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/08/1980), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO LUIZ RAINHA E DE MARLY
APARECIDA MADASCHI RAINHA.

FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRIT O, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA. MAG PRISCILA DE MATOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE MATIAS DE MATOS E DE
LAURITA ALVES BARBOSA DE MATOS.

NEILO GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ALMOXARIFE, NASCIDO EM CÉU AZUL, PR
NO DIA (06/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
NELSON GOMES E DE DIRCE GOMES. ELISANDRA  FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM POMBAL, PB NO DIA (27/02/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS
E DE FRANCILEIDE FERREIRA DOS SANTOS.

MATHEUS DE PAULA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MEDICO, NASCIDO EM
PEDREGULHO, SP NO DIA (13/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E DE IVONE MARIA DE PAULA OLIVEIRA.
DANIELA NOVATO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM
SUBDISTRITO INDIANÓPOLIS, SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODILON NOVATO SILVA E DE JOELITA ROSA SILVA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO COLETA SELETIVA, TRIAGEM,
BENEFICIAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATÉRIAS RECICLÁVEIS RENASCER-
RECOOP- Pelo presente, ficam convocados os Cooperados da Cooperativa de Trabalho,
Produção, Coleta Seletiva, Triagem, Beneficiamento e Comercialização de Materiais
Recicláveis Renascer - Recoop a participarem da Assembléia Geral Extraordinária que
se realizará no dia 26/09/2020(Sábado), nesta capital sito a Rua. Rua. Dona Maria
Quedas Nº 8 - Cep: 02175-010-Jd. Andaraí - Capital-SP em 1º chamada ás 10:00Hs e
em 2º chamada as 11:00 Hs, para deliberar a seguinte Pauta: 1º)- Alteração do
Endereço da Cooperativa da Rua. Dona Maria Quedas Nº 8- Cep. 02175-010- Jd
Andaraí- Capital - São Paulo para Rua Sousa Melo Nº 73- Cep. 03707-010- Vila Sto
Henrique- Capital- São Paulo. São Paulo, 14 de Setembro de 2.020. Elias Ferreira de
Lima – Presidente -  C.P.F 266.972.198-23.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051679-86.2018.8.26.0100 ( U-799 ) A Doutora
Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
herdeiros de Mussa Acras, Luiz Fabiano Pedro, Vanessa Loren Brozatto Pedro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Simone Silva Ribeiro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do
imóvel localizado na Rua Antonio de Sousa Delmundo, nº 220, Vila Sara, São Paulo/SP, com área de 855 m²,
contribuinte nº 116.264.0639-0 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. J - 14 e 15/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029025-45.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDEAL 
TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ Nº 10.470.162/0001-47, ALEXANDRE DE JESUS FÉLIX, CPF/MF Nº 374.593.758/0001-96, e TIAGO 
FRANCISCO DE LIMA, CPF/MF Nº 220.999.838/0001-96, que Ifer Estamparia e Ferramentaria Ltda, ajuizou uma Ação Ordinária de Despejo 
(término de contrato de locação por prazo determinado) com Pedido Liminar de Despejo livre de pessoas, bens e materiais e indenização 
material e moral e cobrança de aluguel de abril e maio 2017 e IPTU respectivos, tendo como corréu Tiago Francisco de Lima, para decretar 
o despejo dos réus do imóvel comercial, consistente em um galpão e terreno com aproximadamente 4.000,00mm², situado na Rua Galeno 

sejam condenando-os à limpeza do galpão e terreno, retirando os entulhos que ali foram colocados e depositados indevidamente, sob pena 
de multa diária de R$ 1.000,00; bem como, ao pagamento de indenização por danos morais, lucros cessantes, indenização pelo uso indevido 
do imóvel a partir de 01.06.2017, no valor não inferior a de R$ 2.000,00 por dia decorrente da indevida ocupação; R$ 30.000,00, referente ao 
pagamento do aluguel de abril e maio/2017; R$ 54.694,88, referente a 3ª e 4ª parcela do IPTU, bem como ao pagamento de custas, honorários 

purguem a mora ou contestem, sob pena de ser considerados reveis e presumir-seão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora  

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2020.                          B 12 e 15/09

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 29.938.085/0001-35-NIRE 35.300.514.611-Companhia Fechada

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 01.07.2020
1. Data, Hora e Local: Em 01.07.2020, às 09h30, na sede da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), na Estrada de Itapecerica, nº. 4.157, Bairro Capão Redondo, CEP: 05.858-001, São Paulo/SP. 2. Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valen-
ça de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a ratifi cação da celebração de contra-
to com terceiro. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos e sem 
quaisquer restrições, deliberaram aprovar a ratifi cação da contratação, pela Companhia, de operação de swap, por meio da 
Confi rmação de Operação de Swap de Fluxo de Caixa Nº 109820030014700, para troca de indexador dos juros remunerató-
rios estabelecidos no “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real e com 
Garantia Fidejussória Adicional, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária das Li-
nhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A.” (“Escritura de Emissão”), de taxa fi xa para taxa fl utuante, conforme as datas de pa-
gamento estabelecidas na Escritura de Emissão, realizada nos termos do Convênio para Celebração de Operações de Deriva-
tivos nº. 7864 celebrado entre o Itaú Unibanco S.A. e a Companhia, conforme termos e condições apresentados nesta reu-
nião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
01.07.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Con-
selheiros: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Luciano José Porto Fernandes; (3) Roberto Vollmer Labarthe; (4) Igor de 
Castro Camillo; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Re-
gistro de Atas de Reunião do Conselho de Administração nº. 01, às folhas 61 e 62. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presi-
dente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil; Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado di-
gital ICP Brasil. JUCESP nº 359.568/20-8 em 08.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 602ª REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2020
Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte, às onze horas, reuniu-se, por meio remoto, nos 
termos do Decreto Municipal n° 59.283, de 16 de março de 2020, o Conselho de Administração da 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, por convocação de seu 
Presidente, o senhor Jorge Damião de Almeida, com a participação do senhor Presidente, da senhora 
Vice-Presidente Berenice Maria Giannella e dos Membros do Conselho, Edileusa de Aquino Vidal, 
Cláudia Regina Martins de Carvalho, Rogério Vieira Peixoto, Carlos Alberto da Silva, Edson Caram 
e Renata Cunha Vianna. Participou também, o senhor Diretor Presidente da COHAB-SP, Alexsandro 

Conselheiro Caio Narcio Rodrigues da Silveira. Secretária designada: Maria Amália Gonçalves Morais. 
PAUTA: 1 - ALTERAÇÃO NA DIRETORIA DA COHAB-SP; 2 - OUTROS ASSUNTOS. Havendo 
número legal, o senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de Almeida iniciou os trabalhos, 
colocando em discussão a seguinte matéria da pauta - 1 - Alteração na Diretoria da COHAB-SP. 
O senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião de Almeida apresenta proposta para destituição 
do cargo de Diretor Comercial, do senhor José Edilson Marques Dias. Sugere que a senhora 
Diretora Administrativa, Renata Maria Ramos Soares passe a responder temporariamente, pelo 
expediente da Diretoria Comercial, porquanto tal cargo permanecerá vago, por ora. DELIBERAÇÃO: - 
O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, destituir do cargo de Diretor Comercial da 
COHAB-SP, o senhor José Edilson Marques Dias, passando a responder pelo expediente desse 
mesmo cargo, a senhora Diretora Administrativa da COHAB-SP, Renata Maria Ramos Soares, em 
razão de permanecer, por ora, vago tal cargo. ENCERRAMENTO: - Nada mais havendo a tratar 
o senhor Presidente do Conselho de Administração determinou o encerramento da reunião, dela 
sendo lavrada a presente ata, que vai por todos assinada, e por mim, rubricada.São Paulo, 30 de 
junho de 2020. Jorge Damião de Almeida Presidente do Conselho de Administração, Berenice 
Maria Giannella Vice-Presidente do Conselho de Administração, Edileusa de Aquino Vidal 
Membro do Conselho de Administração, Cláudia Regina Martins de Carvalho Membro do 
Conselho de Administração, Rogério Vieira Peixoto Membro do Conselho de Administração, 
Renata Cunha Vianna Membro do Conselho de Administração, Carlos Alberto da Silva Membro 
do Conselho de Administração, Edson Caram Membro do Conselho de Administração, Maria 

Gisela Simiema Ceschin, Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 29.938.085/0001-35 - NIRE 35.300.514.611 - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 28.08.2020

1. Data, Hora e Local: 28.08.2020, às 09h30, na sede da Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Pau-
lo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Estrada de Itapecerica, 4.157, Capão Redondo, CEP 05858-001, São Pau-
lo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Luís 
Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerratifi ca-
ção da Ata de Reunião do Conselho de Administração em 01.04.2020, às 09h30, registrada na JUCESP 164.609/20-
9 em 15/05/2020 (“RCA 01/04/2020”). 5. Deliberações: Os Conselheiros, após debates e discussões, por unani-
midade de votos dos membros presentes e sem quaisquer restrições, deliberaram, sem ressalvas: 5.1. Retifi car a 
RCA 01/04/2020, especifi camente o item 5.1., (x), em função de erro material no numérico por extenso, para 
onde lê-se: “...(1) apuração do Índice de Cobertura dos Serviços da Dívida superior a 1,30 (um inteiro e três cen-
tésimos) vezes…” leia-se: “...(1) apuração do Índice de Cobertura dos Serviços da Dívida superior a 1,30 (um in-
teiro e três décimos) vezes…”; e 5.2. Ratifi car as demais deliberações da RCA 01/04/2020, não alteradas na pre-
sente Assembleia, as quais permanecem inalteradas. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a reu-
nião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no §1º, artigo 10, MP 2.200-2/2001 e le-
vada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo, 28.08.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valen-
ça de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Conselheiros: (1) Luís Augusto Valença 
de Oliveira; (2) Luciano José Porto Fernandes; (3) Roberto Vollmer Labarthe; (4) Igor de Castro Camillo; e (5) Sér-
gio Luiz Pereira de Macedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas 
de Reunião do Conselho de Administração nº. 01, à folha 63. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da 
Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Igor de Castro Camillo - Secretário da mesa - Assinado com cer-
tifi cado digital ICP Brasil. JUCESP 358.816/20-8 em 08.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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As demonstrações fi nanceiras completas, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes emitido pela Ernst & Young Auditores Indepen-
dentes S.S., encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A. - CNPJ: 17.890.770/0001-50
Demonstrações Financeiras - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro (prejuízo) por ação em Reais)

Balanços Patrimoniais

Demonstrações do Resultado Abrangente

Demonstrações do Resultado

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
ATIVO 2019 2018
Circulante 152.538 64.451
Caixa e equivalentes de caixa 75.719 3.131
Promitentes compradores de imóveis 25.964 -
Imóveis a comercializar 49.471 61.227
Impostos e contribuições a compensar 180 34
Impostos diferidos 995 -
Outros ativos 209 59
Não circulante 71.515 104.727
Promitentes compradores de imóveis 34.661 -
Imóveis a comercializar 36.854 102.045
Imobilizado - 2.682
Total do ativo 224.053 169.178

 2019 2018
Lucro líquido do exercício 29.475 20.907
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 29.475 20.907

 2019 2018
Receita líquida 122.660 -
Custo dos imóveis vendidos (80.312) -
Lucro operacional bruto 42.348 -
Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais (11.128) (446)
Despesas administrativas e gerais (257) (288)
Outras receitas operacionais - 146
Reversão de provisão para perda na 
 recuperabilidade no valor de imóveis a comercializar - 21.411
Lucro antes do resultado fi nanceiro 30.963 20.823
Receitas fi nanceiras 1.475 122

 2019 2018
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 29.475 20.907
Reversão de provisão para perda na recuperabilidade 
 no valor de imóveis a comercializar - (21.411)
Depreciação 5.033 -
Impostos diferidos 1.609 -
Ajuste a valor presente de promitentes 
 compradores de imóveis 1.682 -
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Imóveis a comercializar 59.447 (5.591)
Promitentes compradores de imóveis (62.307) -
Impostos e contribuições a compensar (146) (14)
Outros ativos (150) 191
Fornecedores (65) 518
Adiantamento de clientes 19.766 -

PASSIVO 2019 2018
Circulante 7.587 18.517
Fornecedores 520 585
Impostos e contribuições a recolher 363 27
Impostos correntes com recolhimento diferidos 2.604 -
Adiantamentos de clientes 4.049 405
Credores para imóveis compromissados - 17.500
Outras contas a pagar 51 -
Não circulante 19.768 3.645
Adiantamentos de clientes 19.768 3.645
Patrimônio líquido 196.698 147.016
Capital social 167.524 136.575
Adiantamento para futuro aumento de capital - 10.742
Reservas de lucro 29.174 -
Prejuízo acumulado - (301)
Total do passivo e patrimônio líquido 224.053 169.178

 Reservas de lucro
 Capital  Adiantamento para futuro Reserva Reserva Prejuízo Total do patri-
 social aumento de capital legal retenção de lucros acumulado mônio líquido
Saldos em 1º de janeiro de 2018 136.575 - - - (21.208) 115.367
Adiantamento para futuro aumento de capital - 10.742 - - - 10.742
Lucro do exercício - - - - 20.907 20.907
Saldos em 31 de dezembro de 2018 136.575 10.742 - - (301) 147.016
Aumento de capital 30.949 (10.742) - - - 20.207
Lucro do exercício - - - - 29.475 29.475
Reserva legal - - 1.474 - (1.474) -
Retenção de lucros - - - 27.700 (27.700) -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 167.524 - 1.474 27.700 - 196.698

Responsável: Antônio Carlos Ferreira Rosa - Diretor
Contador: David Rodrigues Lopes - CRC 1SP 269.786/O-5

Demonstrações do Resultado 2019 2018
Despesas fi nanceiras (46) (8)
Resultado fi nanceiro 1.429 114
Lucro operacional antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 32.392 20.937
Imposto de renda e contribuição social correntes (2.145) (30)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (722) -
Lucro líquido do exercício 29.475 20.907
Quantidade média ponderada 
 de ações ordinárias em circulação 157.348.986 136.575.000
Lucro básico e diluído por ação - em reais 0,1873 0,1531

 2019 2018
Impostos e contribuições a recolher 336 11
Outras contas a pagar 52 -
Caixa líquido gerado das (aplicado 
 nas) atividades operacionais 54.732 (5.389)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Ativo imobilizado (2.351) (2.682)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (2.351) (2.682)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Aumento de capital 20.207 -
Adiantamento para futuro aumento de capital - 10.742
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 20.207 10.742
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 72.588 2.671
No início do exercício 3.131 460
No fi m do exercício 75.719 3.131
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 72.588 2.671

Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A
CNPJ (MF) nº 49.912.199/0001-13 - NIRE nº 35.300.046.145

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 31 de Julho de 2020
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Julho de 2020, às dez horas, na sede da Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A. (“Sociedade”), localizada na Rua Funabashi Tokuji, 170, Bairro Jardim Ivete, na cidade
de Itapira, Estado de São Paulo, de modo exclusivamente digital, devidamente convocados na forma da Lei, conforme Edital de Convocação publicado no “Diário Oficial do Estado”, edições de 09, 10 e 11 de julho de
2020 e no jornal “O Dia SP”, edições de 09, 10 e 11 de julho de 2020, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, os acionistas da Sociedade. Havendo sido verificado pelos Boletins de Votação a Distância,
bem como pelos presentes conectados a transmissão desta Assembleia Digital, o comparecimento de acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do Capital Social, com direito a voto, foi aclamado para dirigir os
trabalhos como Presidente da mesa o Sr. Sadao Miki, que assumindo o seu posto convidou a mim, Edson Funabashi para Secretário. Assim composta a mesa, declarou o Sr. Presidente legalmente instalada a Assembleia,
determinando a leitura do Edital de Convocação, o que foi feito. Antes de iniciar a Assembleia Geral Ordinária, o Sr. Presidente utilizando da palavra, expôs aos acionistas a situação que atualmente enfrentamos,
especificamente relativo a Pandemia de Covid-19 e seus reflexos na sociedade, nos negócios e demais impactos. Para preservar os interesses do Grupo Penha, a perenidade dos negócios, bem como a proteção da saúde
de seus acionistas, foi deliberada pelo Conselho de Administração que esta Assembleia Geral seria realizada de forma inteiramente digital e através da utilização, pela primeira vez na história do Grupo, do Boletim de
Votação a Distância, instrumento que dá a mesma segurança jurídica para que o acionista expresse nesta assembleia, suas opiniões, interesses e decisões. Feita esta exposição, passamos para a realização da Assembleia
Geral Ordinária. Assembleia Geral Ordinária: Iniciando a parte “a” da Ordem do Dia, a pedido do Sr.  Presidente, o Secretário fez a leitura completa do Relatório da Administração, do Balanço Patrimonial, das
Demonstrações Financeiras, acompanhado do Parecer dos Auditores Independentes, referente ao exercício findo em 31/12/2019, documentos esses que foram publicados com antecedência legal no “Diário Oficial do
Estado” edição de 26/03/2020 e no jornal “O Dia SP” edição de 26/03/2020. Finda a leitura, o Sr. Presidente submeteu à discussão e posteriormente à votação, verificando sua aprovação por unanimidade e sem reservas,
abstendo-se de votar os legalmente impedidos. Passando à parte “b” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs que o Lucro Líquido tivesse a seguinte destinação: R$ 8.396.294,83 (oito milhões, trezentos e noventa e
seis mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e três centavos) para a Reserva Legal, R$ 41.981.474,14 (quarenta e um milhões, novecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais, e catorze
centavos) para Dividendos Obrigatórios e posterior deliberação, e o saldo R$ 117.548.127,59 (cento e dezessete milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, cento e vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos) para
Reserva de Lucros. Posta em discussão e posteriormente à votação, a proposta foi aprovada por maioria de votos. Passando à parte “c” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs que os dividendos a serem pagos no ano
de 2020, fossem no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo este pago da seguinte forma: 3 (três) parcelas de igual valor, correspondentes a R$ 3.333.333,33 (três milhões, trezentos e trinta e três mil,
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), nos meses de Julho, Agosto e Dezembro/2020. Propôs ainda o presidente que, o saldo de dividendos obrigatórios apurado no ano de 2019, ou seja, R$ 31.981.474,14
(trinta e um milhões, novecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e catorze centavos), conforme comunicado pelo Conselho de Administração e em virtude da situação da pandemia mundial,
será registrado em reserva especial, nos termos do artigo 202, §5º, da Lei das S/A, sendo que o Conselho de Administração fica desde já autorizado a deliberar o seu pagamento nos próximos 3 (três) anos, 2021, 2022, e
2023, em 3 (três) parcelas de igual valor, nos meses de abril, agosto e dezembro de cada ano, sem necessidade de nova deliberação dos acionistas. Posta em discussão e posteriormente à votação, a proposta foi aprovada
por unanimidade de votos. Passando à parte “d” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente propôs a não instalação dos membros do conselho fiscal. Posta em discussão e posteriormente à votação, a proposta foi aprovada por
maioria de votos. Assembleia Geral Extraordinária: Dando prosseguimento à Assembleia iniciando à parte “a”, o Sr. Presidente propôs aos acionistas aumentar o Capital Social de R$ 175.000.000,00 (cento e setenta e
cinco milhões de reais) para R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais), com recursos oriundos da Reserva de Lucros. Posta em discussão e em seguida em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade
de votos. O Sr. Presidente propôs que o Estatuto Social fosse consolidado com as alterações aqui constantes. Posta em discussão e em seguida a votação, a proposta foi aprovada por unanimidade de votos. Após,
declarou encerrada a sessão. O Sr. Presidente declarou que a sociedade passará a reger-se pelo Estatuto Social com a seguinte redação: Estatuto Social da Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A -
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Duração. Artigo 1º - Sob a denominação social de Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A, fica constituída uma sociedade anônima, a qual se regerá
pela legislação própria em vigor e pelo presente estatuto. Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Itapira, Estado de São Paulo, na Rua Funabashi Tokuji, nº 170, Jardim Ivete, CEP 13.972-160. Artigo 3º
- A juízo da Diretoria, a Sociedade poderá instalar, manter e extinguir escritórios, agências, filiais e sucursais em qualquer parte do território nacional, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, fazendo,
inclusive, os respectivos destaques da parte do capital social que se afigurem necessários. Artigo 4º - Constituem o objeto social: a) Indústria, comércio, importação, exportação, representação de embalagens, artefatos
de papel e papelão, celulose, papel, aparas de papel, “commodities” e bebidas em geral; b) Indústria, comércio, importação, exportação e representação de matérias-primas, máquinas e ferramentas relacionadas com o
ramo principal da Sociedade, para uso próprio ou venda a terceiros; c) Prestação de serviços a terceiros, desde que relacionados com o ramo principal. Artigo 5º - É de prazo indeterminado a duração da Sociedade,
encerrando suas atividades com a observância das disposições legais e estatutárias. Capítulo II - Do Capital Social e Ações - Artigo 6º - O Capital Social é de R$ 190.000.000,00 (Cento e Noventa Milhões de Reais)
dividido em 23.790.080 (Vinte e Três Milhões, Setecentos e Noventa Mil e Oitenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Único - Até o integral pagamento do preço de sua emissão, as ações serão
obrigatoriamente nominativas e representadas por cautelas ou certificados provisórios. Artigo 7º - O Capital Social poderá ser aumentado nos termos da Lei, cabendo à Assembleia Geral, se por subscrição, fixar as
condições para a realização das prestações assumidas, as quais figurarão, necessariamente, nos Boletins de Subscrição respectivos. Artigo 8º - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais. Capítulo III - Da
Assembleia Geral - Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro de 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que convocada, com observância dos
seguintes preceitos legais: I - pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua iniciativa ou a pedido de 2 (dois) de seus membros, com a indicação da ordem do dia; II - por 2 (dois) ou mais membros do Conselho
de Administração que tenham, com observância do disposto no número anterior, pedido ao Presidente do Conselho a convocação da Assembleia, se este não promover a publicação do Aviso de Convocação dentro de
10 (dez) dias do recebimento do pedido; III - pelos acionistas ou pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos em lei. Artigo 10º - A Assembleia será instaurada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que
convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Parágrafo Único - Na ausência do Presidente do Conselho, a Assembleia será instalada por qualquer um dos administradores, cabendo aos acionistas presentes
eleger o Presidente da Assembleia. Artigo 11º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral nos termos do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei 6.404/1976, desde que o instrumento de procuração tenha sido
depositado na sede social até 24 (vinte e quatro) horas antes da hora para a qual estiver convocada a Assembleia. Artigo 12º - Compete privativamente à Assembleia Geral: I - reformar o estatuto social; II - eleger ou
destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da companhia; III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por
eles apresentadas; IV - autorizar a emissão de debêntures, observado o disposto nos artigos 58 e seguintes da Lei nº 6.404/76; V - suspender o exercício dos direitos do acionista, observado o disposto no artigo 120 da
Lei nº 6.404/76; VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias; VIII - deliberar sobre transformação, fusão,
incorporação e cisão da companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; IX - autorizar os administradores a confessar falência e requerer recuperação judicial ou extrajudicial.
Artigo 13º - Também compete à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias a ela cometidas pela Lei 6.404/76 e sobre aquelas não atribuídas pelo presente Estatuto ao Conselho de Administração ou à Diretoria. Artigo
14º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo15º - A aprovação das matérias previstas
nos incisos I a VI e IX do artigo 136 da Lei nº 6.404/1976 dá ao acionista dissidente o direito de retirar-se da companhia, mediante o reembolso do valor de suas ações, observando-se as regras estabelecidas no artigo 137
da Lei nº 6.404/1976. Parágrafo Único - Ao Acionista que estiver impedido, ocasionalmente, de comparecer às Assembleias, será dado prévio conhecimento do assunto a ser debatido sendo facultado o voto por carta
ou telegrama, que será transcrito na ata. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 16º - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º - O Conselho de Administração é o
órgão de deliberação colegiada e a representação da Sociedade é privativa da Diretoria. § 2º - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, nos
termos do artigo 140 da Lei nº 6.404/76. § 3º - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, nos termos do artigo 145, da Lei nº 6.404/76. § 4º - O
mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. § 5º - A remuneração do Conselho de Administração e da Diretoria será determinada pela Assembleia
Geral. Seção I - Conselho de Administração - Artigo 17º - O Conselho de Administração será composto no mínimo de 3 (três) e no máximo de 11 (onze) membros titulares. Todos os conselheiros titulares deverão ser
acionistas. § 1º - São condições para a posse do conselheiro: (i) assine o termo de posse, lavrado no Livro de Atas do Conselho, conforme o caso, nos termos definidos em Lei; e (ii) forneça declaração de desimpedimento
feita sob as penas da Lei e em instrumento próprio, que ficará arquivada na sede da Sociedade. § 2º - O Conselho de Administração será regido pela Lei e por este Estatuto Social. § 3º - Os Conselheiros deverão empregar,
no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios, além daqueles previstos em Lei e dos que a regulamentação
aplicável, e este Estatuto Social lhe impuserem. Artigo 18º - O Conselho de Administração terá um presidente e um vice-presidente que serão indicados e eleitos pelo próprio Conselho de Administração, por maioria
simples. § 1º - Nos impedimentos e ausências temporárias do presidente, o seu substituto imediato será o vice-presidente e nos impedimentos e ausências temporárias dos dois, os substitutos serão escolhidos pelo
Conselho de Administração, entre os seus membros. § 2º - Vagando, por qualquer motivo, os cargos de presidente e/ou vice-presidente do Conselho de Administração, estes serão preenchidos pela deliberação do
Conselho de Administração. § 3º - Vagando, por qualquer motivo, o cargo de Conselheiro, a Assembleia Geral será convocada, no prazo de 15 (quinze) dias, para preencher o cargo vago. O substituto completará o prazo
de gestão do substituído. Artigo 19º - O Conselho de Administração reunir-se-á na sede da Sociedade ao menos uma vez por trimestre ou quando os interesses sociais o exigirem, mediante convocação do Presidente,
ou na sua ausência, de dois Conselheiros, sendo necessária a presença de mais da metade dos Conselheiros para a realização das reuniões. Parágrafo Único - As deliberações do Conselho, consignadas em Ata, no livro
próprio, serão tomadas por maioria de votos. Artigo 20º - Os avisos de convocação das reuniões do Conselho de Administração indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros do Conselho com 3 (três)
dias, no mínimo, de antecedência, e poderão ser feitos por carta registrada, com aviso de recebimento, meio eletrônico - e-mail, fax e/ou publicação em jornal. Parágrafo Único - Será dispensado o interregno de que
trata o “caput” do presente artigo, quando a reunião contar com a presença, ou representação, da totalidade dos membros do Conselho, ou quando os ausentes concordarem, por escrito, com a realização da reunião.
Artigo 21º - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II - Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, observando o que a respeito dispuser
o presente Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de contratação e quaisquer outros atos;
IV - Convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou na hipótese do artigo 132 da Lei nº 6.404/76; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Manifestar-se sobre
propostas de alterações estatutárias elaboradas pela Diretoria, para exame e deliberação pela Assembleia Geral; VII - Escolher e destituir auditores independentes; VIII - A constituição de ônus reais, tais como hipoteca,
alienação fiduciária, penhor e anticrese; a prestação de garantias a obrigações de terceiros, com valores superiores a 425.000 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por operação; IX - Deliberar e destituir, quando
julgar oportuno, sobre a instalação de Comitês de Assessoramento à administração, cada qual constituído de 2 (duas) a 6 (seis) pessoas, membros ou não do Conselho de Administração, dentre as quais será indicada
aquela que presidirá o Comitê assim constituído. Esses Comitês terão objetivos restritos e específicos e prazo de duração não superior ao prazo do mandato dos membros do Conselho de Administração que os tenha
instalado. Os membros de tais Comitês serão remunerados, a juízo do Conselho de Administração, com utilização de parte da verba de que trata o artigo (dezesseis) deste estatuto; X - Deliberar sobre as Ações em
Tesouraria, tendo amplos poderes para autorizar a Diretoria a adquiri-las e/ou cancelá-las, desde que até o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital social; XI - Autorizar a alienação
de bens do ativo permanente, limitados 85.000 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) por operação; XII - Deliberar sobre Dividendos Intermediários, tendo os mais amplos poderes para autorizar a Diretoria a
efetuar o levantamento de Balanços Semestrais, ou em períodos menores, para a finalidade de apuração e pagamento de Dividendos Intermediários, respeitados os limites previstos em Lei. Artigo 22º - Sempre que o
Conselho de Administração julgar conveniente, a Diretoria participará das reuniões daquele órgão, a fim de prestar as informações e esclarecimentos julgados necessários pelos Conselheiros, não tendo os Diretores, no
entanto, direito a voto nas deliberações. Artigo 23º - Ao eleger a Diretoria, o Conselho de Administração poderá designar até 1/3 (um terço) de seus membros para exercer cargos de Diretores. Artigo 24º - Os
Conselheiros eleitos para a Diretoria, enquanto exercerem o cargo receberão remuneração pelo exercício do cargo de Diretor, não podendo acumulá-lo com a de Conselheiro. Artigo 25º - Em conformidade com o artigo
142, parágrafo 1º, da Lei 6.404/1976, as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros serão publicadas e arquivadas no registro do comércio.
Seção II - Diretoria - Artigo 26º - A Diretoria será composta por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 12 (doze) membros, residentes no país, acionistas ou não, sendo: um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente,
um Diretor Comercial de Embalagens, um Diretor Comercial de Papéis, um Diretor Industrial de Papéis, um Diretor Industrial de Embalagens, um Diretor de Suprimentos e Logística, um Diretor Administrativo, um Diretor
Financeiro, um Diretor Administrativo e Financeiro, e dois Diretores Adjunto, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração. § 1º - Nos casos de licenças ou impedimentos temporários de
qualquer Diretor, suas atribuições serão assumidas por outro Diretor, mediante designação do Diretor Presidente, dando-se conhecimento ao Conselho de Administração. § 2º - Em caso de destituição, renúncia,
substituição ou impedimento permanente de qualquer Diretor da Companhia, deverá ser convocada uma reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da
ocorrência do evento. O novo Diretor eleito ficará no cargo pelo tempo restante do mandato do substituído. Artigo 27º - Compete ao Diretor Presidente: a) Planejar, fixar e fazer cumprir a política da sociedade em toda
a sua extensão, notadamente no que tange ao mercado, as finanças, ao relacionamento com o público, com autoridades, com clientes, com fornecedores e com empregados, observando as recomendações porventura
formuladas pela Assembleia Geral e/ou Conselho de Administração. b) Prestar contas ao Conselho de Administração das atividades desenvolvidas pela sociedade e os resultados obtidos pela atuação da diretoria. c)
Convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Artigo 28º - Compete ao Diretor Vice-Presidente: a) Assessorar o Diretor Presidente nas suas funções. Artigo 29º - Compete ao Diretor Comercial de Embalagens: a) Executar
direto controle sobre a venda de embalagens e chapas de papelão ondulado. b) A execução da política de mercado, com coordenação: Produção/Venda. c) Execução da política de mercado para embalagens e chapas
de papelão ondulado, em coordenação com a produção. Artigo 30º - Compete ao Diretor Comercial de Papéis: a) Executar direto controle sobre as vendas de papéis produzidos pela empresa, conforme disponibilidade.
b) Comprar, no mercado, os papéis que sejam necessários às operações das fábricas de embalagens e chapas de papelão ondulado. c) Dirigir as vendas de papel, coordenar, nomear e demitir vendedores e representantes
comerciais. d) Execução da política de Mercado para papéis, em coordenação com a produção. e) Dirigir as vendas de aparas geradas pela fábrica de Itapira. Artigo 31º - Compete ao Diretor Industrial de Papéis: a)
Organizar e dirigir a produção de Papel. b) Organizar e dirigir as atividades de pesquisa e desenvolvimento industrial de papel. c) Organizar e dirigir as atividades de controle de qualidade. Artigo 32º - Compete ao Diretor
Industrial de Embalagens: a) Organizar e dirigir a produção de chapas de papelão ondulado e embalagens. b) Organizar e dirigir as atividades de pesquisa e desenvolvimento industrial de embalagens. c) Organizar e
dirigir as atividades de controle de qualidade. Artigo 33º - Compete ao Diretor de Suprimentos e logística: a) Dirigir os departamentos de suprimentos, recebimento, descarga e armazenamento de bobinas, transportes
internos, almoxarifado geral e compras. b) Transportes externos. c) Execução da política de níveis ideais de itens estocados nos almoxarifados. d) Dirigir as operações de nossas unidades de aparas. Artigo 34º - Compete
ao Diretor Administrativo: a) Organizar e dirigir as áreas de Recursos Humanos, com ênfase em Desenvolvimento de Recursos Humanos, Segurança, Assuntos Trabalhistas, Benefícios, Segurança Industrial e Segurança
Patrimonial. b)Tecnologia da Informação, inclusive Telecomunicações. c) Gestão da Qualidade, com ênfase na manutenção e constante desenvolvimento do sistema de Gestão da Qualidade da empresa, ISO 9000, FSC,
ISO 14.000, TPM, BPM, Melhorias Contínuas, Plano de Sugestões. d) Dar suporte às demais unidades da empresa nos assuntos relacionados acima. Artigo 35º - Compete ao Diretor Financeiro: a) Execução de política
financeira da sociedade, mantendo os contatos com instituições financeiras com a finalidade de prover, em tempo hábil, o numerário necessário ao desempenho das atividades da sociedade. b) Organizar e dirigir as
operações de tesouraria, crédito e cobrança, contas a pagar, cadastro de clientes, controladoria, custos, e assuntos tributários. c) O atendimento das exigências legais, regulamentares e estatutárias. Artigo 36º - Compete
ao Diretor Administrativo e Financeiro: a) Atuar nas empresas controladas pelo grupo. b) Organizar e dirigir as áreas de Recursos Humanos, com ênfase em Desenvolvimento de Recursos Humanos, Segurança, Assuntos
Trabalhistas, Benefícios, Segurança Industrial e Segurança Patrimonial. c) Tecnologia da Informação, inclusive Telecomunicações. d) Gestão da Qualidade, com ênfase na manutenção e constante desenvolvimento do
sistema de Gestão da Qualidade da empresa, ISO 9000, FSC, ISO 14.000, TPM, BPM, Melhorias Contínuas, Plano de Sugestões. e) Organizar e dirigir as operações de tesouraria, crédito e cobrança, contas a pagar, cadastro
de clientes, controladoria, custos, auditoria externa, assuntos tributários. f ) O atendimento das exigências legais. Artigo 37º - Compete aos Diretores Adjunto: a) Auxiliar qualquer dos Diretores. Artigo 38º - Os Diretores
terão amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste
Estatuto. § 1º - A qualquer um dos Diretores competirá a representação da Sociedade ativa e passivamente e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular, inclusive a constituição de mandatários ou de
procuradores “ad-Judicia” ou “ad-Negotia”, conferindo-lhes poderes especiais, para receber citações iniciais, transigir, desistir, firmar compromissos, receber e dar quitação, de acordo com as regras estabelecidas no
parágrafo seguinte: § 2º - Todas as procurações outorgadas pela Sociedade devem ser sempre assinadas, isoladamente, pelo Diretor Presidente ou, conjuntamente, por 02 (dois) Diretores, e terão prazo de validade
determinado de até 03 (três) anos, coincidindo assim com o mandato da diretoria que a outorgou, com exceção daquelas para fins judiciais. Artigo 39º - Dois dos Diretores, agindo em conjunto, são competentes para
movimentarem as contas da Sociedade nos estabelecimentos de crédito em geral, públicos, mistos ou particulares, bem como aceitar, emitir, avalizar, sacar, descontar, redescontar ou caucionar títulos de crédito ou feitos
de qualquer espécie ou natureza. Artigo 40º - Os Diretores deverão empregar no exercício de suas funções tanto no interesse da Sociedade como no bem público, a diligência que todo homem probo e ativo costuma
empregar nas administrações de seus próprios negócios. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 41º - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros e igual número de suplentes, acionistas ou
não, residentes no País, que funcionará nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral nos termos de Lei. § 1º - O mandato do Conselho Fiscal durará da Assembleia Geral que o instalar até a primeira
Assembleia Geral que se realizar. § 2º - O Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhes são conferidos por Lei e sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que o instalar. § 3º - No caso de vaga ou
impedimento de qualquer membro do Conselho Fiscal, os suplentes serão chamados à substituição, segundo a ordem de idade, a começar do mais idoso. Capítulo VI - Do Exercício Social - Artigo 42º - O exercício
social compreenderá o período de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano, levantando-se na última data as demonstrações financeiras previstas em Lei. Artigo 43º - Do lucro líquido apurado em cada exercício
social destinar-se-á: a) 5% (Cinco por Cento) para a Reserva Legal, desde que não exceda 20% (Vinte Por Cento) do Capital Social; b) 25% (Vinte e Cinco Por Cento) para dividendos obrigatórios aos acionistas; c) A
Assembleia Geral dará o destino que lhe aprouver ao saldo. Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar sobre a distribuição de dividendos
inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 44º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo modo estabelecido em Lei, cabendo à Assembleia Geral a fixação
de normas vigentes do seu processamento. Caberá à Assembleia a eleição do liquidante e do Conselho Fiscal que funcionará no período de liquidação. Artigo 45º - Os casos omissos serão regidos pela Lei nº 6.404 de
15 de Dezembro de 1976, e por outras normas legais aplicáveis. Capítulo VIII - Do Foro de Eleição - Artigo 46º - Com expressa renúncia a qualquer outra, por mais privilegiado que seja ou se torne, elege-se a Câmara
Arbitral da Câmara Americana de Comércio - AMCHAM Brasil, como a única competente para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia decorrente do presente estatuto social. Esgotada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente
declarou encerrada a sessão, da qual em livro próprio, sob meu ditado, eu Secretário da Mesa, para constar, fiz lavrar a presente ata, a qual depois de escrita, foi lida por mim à Assembleia e aprovada por todos acionistas
que nela estiveram presentes. Acionistas Presentes, conforme Boletins de Voto a Distância: Cesar Tagayas Nakano, Hatsuco Yonezawa, Sayoko Nakano, lida Funabashi, Mauro Yasunori Funabashi, Nelson Ital Shiguematsu,
Osvaldo Shiguematsu, Rosa Maria de Lima Funabashi, Marco Antonio Cruz Funabashi, Julio Funabashi Junior, Marcia Funabashi Cabral, Alcides Hirai, Gentil Hirai, Paulo Hirai, Kiyoko Simizu, Marcia Satico Shiguematsu
Hayashi, Tereza Shiguematsu de Michelli, Nelson Harasawa, Daniel Aloysio Shiguematsu Menezes Freitas Lima, Hydeckel Freitas Lima Neto, Leika Ejiri, Toyoaki Ejiri, Eica Shiguematsu, Silvia Yamashita, Renato Yamashita,
Cintia Marie Funabashi, Elenice Harasawa Mori, Milton Harasawa, Carlos Edson Shiguematsu Junior, Daniela Shiguematsu, Felipe Seiji Shiguematsu, Eduardo Hiroshi Funabashi, Gabriel Kiyoshi Funabashi, Wilson
Nakashima, Duilio Harasawa, Lizete Yumi Nakano, Simone Chiemi Nakano, Cleber Takahiro Shiguematsu, Gustavo Haruhiko Shiguematsu, Rodrigo Hiroto Shiguematsu, Carlos Edson Shiguematsu, Edna Shiguematsu Ejiri,
Celia Mieko Yonezawa Barros, Daniel Vieira Funabashi, Clarice Yonezawa de Mello, César Takashi Harasawa, Aymêe Fernandes Yonezawa, Caio Fernandes Yonezawa, Alexandrina de Fátima Fernandes Yonezawa, Monica
Funabashi Yoshimura, Karine Yonezawa de Mello, Laís Tiaki Antunes Shiguematsu, Rafael Yonezawa de Mello, Rubens Eduardo Yonezawa Barros, Víctor Seij Antunes Shiguematsu, Edson Funabashi, Tereza Shiguematsu,
Sadao Miki. Eu, Secretário da Mesa designado assino-a igualmente. Certifico que a cópia aqui transcrita confere exatamente com a ata constante do Livro Próprio. Itapira, 31 de Julho de 2020. Sadao Miki - Presidente da
Mesa. Edson Funabashi - Secretario da Mesa. JUCESP nº 356.766/20-2 em 03/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

SÉRGIO ALMEIDA DE SOUSA,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO
EM JOÃO PESSOA, PB NO DIA (31/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SEVERINO MANOEL DE SOUSA E DE FRANCISCA ALMEIDA DE SOUSA. RAQUEL NUNES
MONTINO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM OLINDINA, BA NO
DIA (04/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO ALVES
MONTINO E DE MARIA DO CARMO NUNES MONTINO.

PAULO HENRIQUE FRAGA MATHIAS NETTO,  ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO ROBERTO MATHIAS NETTO E DE SANDRA MARIA GALEMBECK
FRAGA. VANISE PARDINI MILIONI BARBOSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (17/11/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VANDERLEI DOS SANTOS E DE DENISE PARDINI
MILIONI DOS SANTOS.

JULIO RICARDO CORREIA DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COORDENADOR
DE MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO XAVIER DE LIMA E DE CARMEN EGLE CORREIA DE LIMA.
LORENA COTTA LANNA CASTRO QUEIROZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (13/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALFREDO MÁRIO DE CASTRO QUEIROZ E DE LEONOR COTTA LANNA
QUEIROZ.

THIAGO CASTRO MATIAZZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM BOTUCATU, SP NO DIA (14/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO MATIAZZI E DE ANGÉLICA MARIA CASTRO MATIAZZI. NAIANA RIBEIRO
PATRÍCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUDITORA, NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO
DIA (30/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ODORICO PATRÍCIO
FILHO E DE LIDUINA RIBEIRO PATRÍCIO.

EDUARDO LUIZ DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DA COMPUTAÇÃO,
NASCIDO EM ARARAS, SP NO DIA (23/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE LUIZ SERGIO DE LIMA E DE ÂNGELA MARIA CANASSA DE LIMA. CYNTIA REJANE DA
SILVA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM RECIFE,
PE NO DIA (28/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MAURÍCIO
DE ARAUJO E DE SUELY CRISTINA DA SILVA ARAUJO.
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CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA PEDRO ZANETTI, 230 – COLOMBO – PR – TEL: 11 3651-8800

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

COLISÃO:  2008 2018 2019 206  2007 2008 5 207: 2008 2009  2011 2012  2011 2012  2010 2011 307  2005 ACCELO  2012 AMAROK 2018 2019 ARGO 2019 2020 3 ASTRA:
2004   1995  2010 2011 2 ATEGO:  2011   2007 AXOR 2015 2016 BOXER  2012 2013 2 C3: 2011 2012  2008 2009 C3 AIRCROSS  2013 C4 LOUNGE  2014 CAYENNE  2006 CB 250 F
2019 3 CB 300: 2014 2015  2009 2010 CBR 600F  2012 2 CBX 250:  2008   2006 3 CELTA:  2003   2003   2004 8 CG 125:  2011  2001 2002   2010   2003   2006   2008   2002   2010
3 CG 150:  2012  2007 2008   2009 CG 160  2019 2 CITY: 2009 2010   2016 3 CIVIC:  2014  2002 2003   2017 CLASSE E 2009 2010 CLASSE GLA 2017 2018 CLIO  2011 2 COBALT:
2012   2017 COLT  1995 COMPASS 2017 2018 CONSTELLATION  2009 3 COROLLA: 2007 2008  2012 2013  1994 1995 CORSA  1996 1997 CRUZE  2018 2 CR-V:  2010   2011
DRAG STAR  2005 2 DUCATO: 2011 2012  2009 2010 2 DUSTER: 2013 2014  2015 2016 2 ECOSPORT:  2008   2005 2 ETIOS: 2015 2016   2014 FAZER 2010 2011 9 FIESTA:  2005
2013 2014   1997   2013   2017   2003  2013 2014  2011 2012   2009 FIORINO   2014 4 FIT: 2014 2015   2008   2016  2009 2010 3 FOCUS:  2013  2013 2014   2013 12 GOL:  1997
2015 2016  2005 2006  2003 2004  2011 2012  1995 1996  2010 2011   2010   2000   2019   2001   1997 4 GOLF: 2009 2010  2007 2008   2014  2014 2015 GRAND SIENA 2013
2014 2 HB20: 2018 2019   2015 4 HILUX:  2011   2018   2017   2012 3 I30: 2009 2010  2011 2012  2010 2011 2 IDEA: 2009 2010  2013 2014 2 JETTA:  2014  2018 2019 7 KA:
2016 2017   2015   2009  2008 2009   2015   2020   2020 L-1620 2005 2006 LANCER 2013 2014 3 LOGAN: 2020 2021  2014 2015  2018 2019 MERIVA  2004 3 MOBI: 2019 2020
2017 2018  2016 2017 MONTANA  2012 MONZA  1991 5 ONIX:  2019   2019  2019 2020  2017 2018  2016 2017 8 PALIO: 2008 2009  2007 2008  2015 2016  2014 2015  1999
2000  2014 2015  2002 2003  2007 2008 PARATI 1999 2000 2 PASSAT:  2011  2011 2012 PICANTO 2012 2013 3 POLO:  2008  2008 2009  2002 2003 3 PRISMA:  2019   2019
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MOBILIDADE PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ 29.206.359/0001-00-NIRE 35.300.511.026-Companhia Fechada

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 12.08.2020
1. Data, Hora e Local: Em 12.08.2020, às 08h30, na sede da Mobilidade Participações e Concessões S.A. (“Compa-
nhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 3, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presen-
ça: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Anto-
nio Souza Cauduro e Secretário: Eduardo de Toledo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a revogação da deliberação 
oriunda da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 31/01/2020, às 08h30, registrada 
na JUCESP n.º 75.427/20-5 em 06/02/2020 (“ARCA 31/01/2020”); e (ii) a contratação da KPMG Auditores Independentes 
(“KPMG”).  5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar: (i) a revogação 
da deliberação oriunda da ARCA 31/01/2020, qual seja: “aprovar a adesão, pela Companhia, ao 5º aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços de Auditoria Independente a ser fi rmado pela CCR S.A. e suas controladas junto a KPMG, para in-
clusão de serviços de auditoria para o exercício social a fi ndar em 31.12.2020, incluindo períodos intermediários”; e (ii) 
a ratifi cação da celebração pela Companhia, de Contrato de Prestação de Serviços de Auditoria Independente junto a 
KPMG, em 23/07/2020, para prestação dos serviços de auditoria para o exercício social a fi ndar em 31.12.2020, incluindo 
períodos intermediários, conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos 
os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da 
MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 12.08.2020. Assinaturas: 
Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Eduardo de Toledo, Secretário. Conselheiros: (1) Marco Antonio 
Souza Cauduro; (2) Eduardo de Toledo; e (3) Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado 
no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de Administração nº. 01, à folha 33. Marco Antonio Souza Cauduro 
-Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil; Eduardo de Toledo - Secretário - Assinado com certifi ca-
do digital ICP Brasil. JUCESP nº 356.840/20-7 em 04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TORONTO S.A. - DESENVOLVIMENTO E PARTICIPAÇÕES 
CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 35.300.521.927-Companhia Fechada
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 10.08.2020 

1. Data, Hora e Local: Em 10.08.2020, às 10h00, na sede da Toronto S.A. - Desenvolvimento e Participações, 
(“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, nº 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01310-
300. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), 
constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assi-
naturas constantes e apostas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação e Publicações 
Prévias: (i) Os avisos de que tratam os artigos 124 e 133 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da tota-
lidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 e § 4º do artigo 133 da LSA; e (ii) o Balanço Patri-
monial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido e a Demonstração dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2019, foram publicados no dia 07.08.2020, no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo, página 03 e no Jornal “O 
Dia”, página 06. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira e o Sr. Fábio 
Russo Corrêa, como secretário. 5. Leitura dos Documentos: Dispensada a leitura dos documentos referidos no ar-
tigo 133 da LSA, bem como do Relatório dos Auditores Independentes, por serem do conhecimento geral. 6. Ordem 
do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício fi ndo em 31.12.2019; (ii) deliberar sobre o orçamento de capital da Companhia referente ao exercício de 
2020; (iii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31.12.2019; (iv) reeleger os 
membros do Conselho de Administração da Companhia; (v) fi xar a verba global para a remuneração dos administra-
dores, nos termos do artigo 152 da LSA; (vi) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal; e (vii) ratifi car a altera-
ção do jornal de publicação dos atos da Companhia. 7. Deliberações: As Acionistas da Companhia, por unanimida-
de de votos, após debates, aprovaram: 7.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o arti-
go 130, § 1º, da LSA; 7.2. O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 
Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Patrimônio, a Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2019, publicados conforme o item “Convocação e Publicações Pré-
vias” acima, já devidamente auditados pela KPMG Auditores Independentes, conforme Relatório dos Auditores Inde-
pendentes datado de 06.08.2020; 7.3. O orçamento de capital para o exercício de 2020, no valor de R$ 2.190.999,96; 
7.4. Considerando que há prejuízos apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social da Companhia en-
cerrado em 31.12.2019, a deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada, não havendo qualquer 
distribuição; 7.5. A reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, os Senhores: (1) 
Luís Augusto Valença de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sis-
temas, RG nº 02.228.228-99 SSP/BA, CPF/MF nº 254.751.935-68, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 
nº 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, e seu respectivo membro suplente Marco Antonio Souza 
Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº 22638757-4 SSP/SP, CPF/MF nº 272.647.628-74, com endereço pro-
fi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (2) Eduardo Siqueira Mo-
raes Camargo, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro, RG nº 23.818.436-5 SSP/SP, 
CPF/MF nº 148.195.698-13, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olím-
pia, São Paulo/SP, e seu respectivo membro suplente Eduardo de Toledo, brasileiro, casado sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, engenheiro de produção, RG nº 4.358.259-X SSP/SP, CPF/MF nº 103.264.958-51, com endereço 
profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (3) Andre Luis Pereira 
Costa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro da computação, RG nº 25698284 
SSP/SP, CPF/MF nº 281.775.618-55, com endereço profi ssional na Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pel-
legrini, nº 200, Bloco E, Retiro, Jundiaí/SP, e seu respectivo membro suplente Cristiane Alexandra Lopes Gomes, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, RG nº 22.436.934-9 SSP/SP, CPF/
MF nº 120.775.978-36, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP; (4) Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
civil, RG nº 16830417 SSP/SP, CPF/MF nº 014.930.467-64, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, e seu respectivo membro suplente Igor de Castro Camillo, brasilei-
ro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, contador, RG nº 11625227-1 IFP/RJ, CPF/MF nº 090.464.367-
05, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; e (5) Lí-
bano Miranda Barroso, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, RG nº 
56.555.555-8 SSP/SP, CPF/MF nº 421.016.386-49, e seu respectivo membro suplente Lúcio Otávio Ferreira, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, RG nº M-2.554.754 SSP/MG, 
CPF/MF nº 559.069.076-53, ambos com endereço profi ssional na Avenida Niemeyer, nº 2, Edifício Leblon Offi ce, Lojas 
212 e 213, Vidigal, Rio de Janeiro/RJ. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos, com mandato de 02 
anos, que se encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, permanecerão em seus cargos 
até a eleição e posse de seus substitutos, a serem eleitos na referida assembleia. Os membros do Conselho de Admi-
nistração ora reeleitos declaram terem conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posteriores e, consequente-
mente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mer-
cantis, conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede 
da Companhia. As Acionistas aprovaram, ainda, a reeleição do Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira, para ocupar 
a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 7.6. A verba global e anual para remuneração 
dos membros da Administração da Companhia de até R$ 2.200.000,00, incluindo honorários, eventuais gratifi cações, 
seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo 
de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais e de 
FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do montante indi-
vidual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme arti-
go 152 da LSA. Para o exercício social de 2020, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à 
Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam, nesta data, à remuneração 
anual; 7.7. A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e 
pelo artigo 15 do Estatuto Social; e 7.8. Ratifi car a alteração do jornal de publicação dos atos da Companhia, que 
face a descontinuidade da circulação e o encerramento das atividades do DCI Diário Comércio Indústria & Serviços - 
SP (“DCI-SP”) a partir de 23.09.2019, as publicações legais da Companhia anteriormente publicadas no DCI-SP pas-
saram a ser realizadas no Jornal O Dia, na forma da lei. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerra-
da a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sen-
do que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 10.08.2020. Assinaturas: Luís Au-
gusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Fábio Russo Corrêa, Secretário. Acionistas: (1) CIIS - Companhia 
de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, representada pelo Sr. Eduardo de Toledo; e (2) J2L Partici-
pações Ltda., pelo Sr. Lúcio Otávio Ferreira. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Re-
gistro de Atas de Assembleias Gerais nº 02, às folhas 25 a 28. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa- 
Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Fábio Russo Corrêa - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Bra-
sil. JUCESP nº 356.798/20-3 em 04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF N.º 31.536.951/0001-03 - NIRE N.º 35.300.521.382 - COMPANHIA FECHADA

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25.08.2020
1. Data, Hora e Local: Em 25.08.2020, às 11h00, na sede da Five Trilhos - Administração e Participações S.A. 
(“Companhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 5, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/
SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), 
constatando-se a presença da acionista representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca da assina-
tura constante e aposta no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o 
artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da única acionista, conforme permitido pelo § 4º do ar-
tigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 5. Or-
dem do Dia: Reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações: A Acionista 
detentora da totalidade do capital social da Companhia, deliberou:  6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. A reeleição dos seguintes membros do Conselho de 
Administração da Companhia, os Senhores: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira, brasileiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, RG nº. 02.228.228-99 SSP/BA, CPF/MF sob o nº. 254.751.935-
68, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (2) Lu-
ciano José Porto Fernandes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, RG 
nº. M-88.764 SSP/MG, CPF/MF sob o nº. 251.456.816-15, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 
Bloco B, 4°. Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (3) Roberto Vollmer Labarthe, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, matemático, RG nº. 53.527.699-0 SSP/SP, CPF/MF sob o nº. 468.919.357-68, com endereço 
profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4°. Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP; (4) Igor de Castro Ca-
millo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, contador, RG nº. 11625227-1 IFP/RJ, CPF/MF sob 
o nº. 090.464.367-05, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° andar, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
economista, RG nº. 8.374.421-6 SSP/SP, CPF/MF sob o nº. 873.683.078-04, com endereço profi ssional na Avenida Mo-
farrej, nº. 1288, Bairro Vila Leopoldina, São Paulo/SP. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos, com 
mandato de 02 anos, que se encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, permanecerão 
em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, a serem eleitos na referida assembleia.  Os membros do 
Conselho de Administração ora reeleitos declaram terem conhecimento do artigo 147 da LSA e alterações posterio-
res e, consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exer-
cer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declarações de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração 
arquivados na sede da Companhia. Os Acionistas aprovaram, ainda, a reeleição do Sr. Luís Augusto Valença de 
Oliveira, para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprova-
da, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com pre-
visto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/
SP, 25.08.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secre-
tário. Acionista: Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São Paulo S.A., representada pelos Srs. 
Francisco Pierrini e Maurício Dimitrov. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrada no livro de Registro de 
Atas de Assembleias Gerais n. 01, as folhas 27 e 28. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa - Assina-
do com certifi cado digital ICP Brasil; Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 359.854/20-5 em 09/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

INPET BRASIL EMBALAGENS PLÁSTICAS S.A. - CNPJ 06.539.526/0001-20 - NIRE 35.300.315.901 - Extrato da Ata de Assembleia 
Geral Ordinária - Aos 17/06/2020, às 10h, na sede em Itu/SP. Presença: Totalidade. Convocação: Dispensada. Mesa: Wagner Muraro, 
Presidente; João Henrique Lemos, Secretário. Deliberações por Unanimidade: (i) As demonstrações financeiras e o balanço patrimo-
nial, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2019, foram publicados no DOESP e no Jornal O DIA SP de 27/03/2020 e arquivados 
na JUCESP nos 193.553/20-0 e 193.554/20-3, em 02/06/2020. (ii) o Sr. Presidente informou que no exercício encerrado em 31/12/2019 
foi apurado lucro. Diante desta informação, aprovaram sua incorporação ao caixa da Companhia. (iii) Reeleger o Sr. Wagner Muraro, 
RG 4.598.535-2, CPF 472.131.918-53, domiciliado em Itu/SP, para o cargo de Diretor Executivo, e o Sr. Heitor Katlauskas Muraro, RG 
30.240.873-3, CPF 297.984.838-71, domiciliado em São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Adjunto, ambos com mandato até a realização 
da AGO de 2023. Encerramento: Nada mais. JUCESP nº 232.922/20-2 em 07/07/2020.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082458- 92.2016.8.26.0100 O (A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a (o) JOSE CÁSSIO ORTIZ MARCONDES, Brasileiro, Empresário, RG 4486741, CPF 945.403.308-53, ora 
Exeqüente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JUPIÁ, move o presente cumprimento de sentença contra ESPÓLIO DE HEBE 
MARIA FERRAZ ORTIZ MARCONDES CESAR, inventariante José Cassio Ortiz Marcondes e outros, ora Executado, 
na forma do artigo 513, §2º, IV, do Código de Processo Civil, intime-se o Executado por edital para que, no prazo 
processual de 15 (quinze) dias, pague o valor do débito de R$ 442.869,37, atualizado em abril de 2017. Ficando as partes 
Executadas advertida de que, transcorrido o prazo previsto sem o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa 
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo. aos 16 de junho de 2020. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0082206-04.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Renata Cristina Cosme, CPF: 308.039.788-63, que Fabio Zampieri, CPF 128.800.308-03
patrono do Autor Instituição de Ensino Colegio Amorim Ltda, que ajuizou Ação de Cobrança, sendo julgada procedente
e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 1.355,96 (novembro/19) referente aos honorários sucumbenciais
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora,
sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 §§ 1º e 3º do CPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação, caso
não ofereça, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2020. 15 e 16/09

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

THIAGO TAVARES PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/07/1989, ASSISTENTE
COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ADEMIR TAVARES PEREIRA E DE IRACEMA DOS SANTOS PEREIRA; E
LETICIA ELÍNIOS DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/08/1994, DO LAR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM ITAPECERICA DA SERRA - SP,
FILHA DE GENÉSIO ARRUDA DE OLIVEIRA E DE COSMA ELÍNIOS DE OLIVEIRA.

ALAN JASON FERNANDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/12/1987, EMPRESÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSE MARIA FERNANDES E DE JOSEFA APARECIDA ASSUMPÇÃO DA SILVA; E DAYANE
LIMA PINHEIRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/01/1988, COMERCIANTE, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARIVALDO
SANTOS PINHEIRO E DE INEIS EMILIA DE LIMA PINHEIRO.

TERCISIO BARBOSA SANTANA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/12/1989, PASTOR,
NATURAL DE OEIRAS - PI, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ANTONIO JOSÉ BARBOSA SANTANA E DE RITA LUZIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA; E JUCINEIDE
DA SILVA LISBOA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 20/06/1979, DE SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NATURAL DE MARACÁS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ANTÔNIO BATISTA LISBOA E DE MARIA MADALENA DA SILVA.

ADRIANO COSTA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/06/1983, MOTORISTA,
NATURAL DE GARANHUNS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MARIA DE LOURDES COSTA DA SILVA; E ROBERTA FREITAS DE ARAUJO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/08/1988, ANALISTA DE PESSOAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO DE ARAUJO
E DE MARIA DA PAIXÃO FREITAS LIMA.

FÁBIO SOUZA DA CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/09/1985, OPERADOR DE CAIXA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE FRANCISCO LIMA DA CRUZ FILHO E DE IRACI FERREIRA DE SOUZA; E DANIELA
SILVANA SILVA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/04/1988, BALCONISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ADEILTON MIGUEL DO NASCIMENTO E DE ROSIMAR SILVA COSTA DO NASCIMENT O.

FILIPE LIMA OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/04/1988, GARÇOM, NATURAL
DE TUNTUM - MA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA E DE IONE LIMA OLIVEIRA; E CIRLÉIA ROSA NICOLAU BREJOLA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/03/1982, RECEPCIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOÉ BREJOLA
FILHO E DE TEREZINHA ROSA NICOLAU BREJOLA.

JAIR MENDES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/02/1984, VENDEDOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSE IRINEU RIBEIRO DOS SANTOS E DE MARIA DALVA MENDES DOS SANTOS; E
GABRIELE DE CASSIA IDALINO BRONZELLI,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/02/1992,
RECEPCIONISTA, NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE WILLIAM DE CASSIO BRONZELLI E DE CATARINA BENEDITA IDALINO.

ROGELIO COSTA ARAÚJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/04/1986, PEDREIRO,
NATURAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE RAFAEL CANDIDO ARAÚJO E DE CECÍLIA COSTA; E DARLENE CRISTINA
DE SOUZA FAUSTINO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 17/05/1984, VENDEDORA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE ANTONIO CARLOS FAUSTINO E DE DORALICE SOUZA MATOS FAUSTINO.

GABRIEL HIDEKI YAGURA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/03/1993, BANCÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE YOSHITSUGU YAGURA E DE REGINA KAZUE SHINOKA YAGURA; E DÉBORA MARTINEZ
ALVES,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/07/1991, ANALISTA DE VENDAS, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VILDOMARO CORREA ALVES E DE IRENE MARTINEZ DA CRUS ALVES.

GLEDSON MARQUES PIO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 02/01/1986, REPRESENTANTE
COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO MARQUES PIO E DE VERA LUCIA MARQUES PIO; E PALOMA
DOMINGUES DA COSTA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 05/02/1990, ANALISTA DE
CREDENCIAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ VIEIRA DA COSTA FILHO E DE ANA LUCIA DOMINGUES DA COSTA.

PAULO HENRIQUE DE PAULA SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/04/1987,
PORTEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE PAULO JOSÉ DE SOUZA E DE ANGELINA MARIA DE PAULA; E CAMILA
LIDIANA DE OLIVEIRA RAMOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/08/1984, AUXILIAR DE
LIMPEZA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSELINA DE OLIVEIRA RAMOS.

JOSÉ EDUARDO SILVA DE AMORIM, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/06/1980,
ALMOXARIFE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CANDIDO DE AMORIM E DE MARIA HELENA DA SILVA AMORIM; E
KARINA GOMES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/03/1987, ANALISTA DE
ATENDIMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ GONZAGA DA SILVA E DE ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA.

DOUGLAS AQUINO CAMPOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/04/1985, MONTADOR DE
AUTOMÓVEIS, NATURAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AIRTON GONÇALVES CAMPOS E DE SONIA DE AQUINO
CAMPOS; E CLEILA ALVES DE PASSOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/08/1988,
ASSISTENTE FISCAL, NATURAL DE NOVO CRUZEIRO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE TARCISO SOUZA PASSOS E DE ERMINDA ALVES DE
MENDONÇA.

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/12/1988, COZINHEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS E DE FELICIANA OLIVEIRA LOPES; E MARIA CRISTINA
HERMELINA GONÇALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/05/1995, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE PARATINGA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CRISTINO INÁCIO GONÇALVES E DE MARIA HERMELINA GONÇALVES.

TALYSSON FERREIRA FELIX ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/04/1997, PORTEIRO,
NATURAL DE GOIANA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ CARLOS TAVARES ALVES E DE CLEONICE ANICETO FERREIRA; E DINÁ RODRIGUES DE
MELO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/08/1993, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL
DE GOIANA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
UILAME RODRIGUES DE MELO E DE ANA CRISPINIANO DE MELO.

EDERLUIS DE SOUSA COELHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/01/1989, ANALISTA
FINANCEIRO, NATURAL DE NOVO CRUZEIRO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIS DOS SANTOS COELHO E DE MARIA DO ROSÁRIO SALDANHA DE
SOUSA COELHO; E EVILANE DA SILVA NEVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/09/1990,
AUXILIAR DE LOGÍSTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EPAMINONDAS EDUARDO DAS NEVES E DE ELODIA MARIA
DA SILVA NEVES.
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Baumer S.A.
CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213

Companhia Aberta
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam os acionistas da Baumer S.A. convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada
no dia 14 de outubro de 2020, às 16h30, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
(1). Deliberar sobre aumento do capital social da Companhia, sem emissão de novas ações, mediante
a incorporação de parte da reserva de capital, no montante de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões
de reais). Devido à pandemia da COVID 19, e conforme Medida Provisória nº 930/2020, comunicamos 
que a assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, acessível pelo aplicativo Zoom, cujo
acesso será disponibilizado pela companhia, através do correio eletrônico ri@baumer.com.br, 24 horas 
antes da realização da assembleia. Para maiores instruções, acesse https://bit.ly/AGE-14-10-2020.
Mogi Mirim, 09 de setembro de 2020. Ruy Salvari Baumer, Presidente do Conselho de Administração.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005579-73.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA
PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LOURIVAL ADOLFO DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro,
portador do RG de nº 48.328.743-X SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº401.742.588-79, que
lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL AFAM, alegando em
síntese: A existência de uma dívida no importe de R$ 4521,21, atualizado até janeiro de 2018, referente ao
contrato de prestação de serviços educacionais firmado no ano de 2015, de número 0115. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 14 e 15/09
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CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE 
DA 1ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 1ª Emissão da CIBRASEC 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, são convidados a se 
reunir em Assembleia Geral, a ser realizada, em segunda convocação, em 21 de setembro de 2020, às 11h00 (“Data 
da Assembleia”), que ocorrerá de forma exclusivamente digital, através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft 
Teams, observando as disposições da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020, a fi m de deliberar sobre: (a)  A não 
decretação de Vencimento Antecipado das Debêntures, e consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 6.1, item “ii” da 
Escritura de Emissão de Debêntures, tendo em vista o descumprimento da correta destinação dos recursos captados por meio 
dos CRA, observando que foi adquirido açúcar da CRV Industrial LTDA, empresa não listada no Anexo II da Escritura de Emissão 
de Debêntures (“CRV”), no montante R$ 36.668.906,43 destinados, em desconformidade com o previsto nas cláusulas 3.5.2 
e 3.5.3 da referida escritura, observando a notifi cação encaminhada pelo Agente Fiduciário à Devedora, em 18 de fevereiro 
de 2020 e a contranotifi cação encaminhada pela Devedora em 12 de março de 2020. (b) Autorizar a Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os atos necessários para a implementação das deliberações desta assembleia. O link 
de acesso à Assembleia Geral, bem como as Orientações Gerais a ser observadas para o ingresso na Assembleia Geral serão 
encaminhadas pelo Agente Fiduciário aos Titulares dos CRA e disponibilizados no site do Agente Fiduciário, qual seja, www.
vortx.com.br. Os documentos necessários para comprovação de titularidade e representação deverão ser encaminhados para 
gestao@isecbrasil.com.br, juridico@isecbrasil.com.br e para assembleias@vortx.com.br, com cópia para agentefi duciario@
vortx.com.br, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da Data da Assembleia, sob pena de não ingresso no referido 
conclave. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia Geral instalar-se-á em segunda 
convocação com a presença de representantes, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em circulação, sendo válidas as 
deliberações tomadas pela maioria dos CRA em circulação presentes na Assembleia Geral, nos termos da cláusula 13.3.1 do 
Termo de Securitização. São Paulo, 12 de setembro de 2020. CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

TORONTO S.A. – DESENVOLVIMENTO E PARTICIPAÇÕES 
CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 35.300.521.927-Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 10.08.2020

1. Data, Hora e Local: Em 10 de agosto de 2020, às 10h30, na sede da Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participa-
ções (“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, nº 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 
01310-300. 2. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira e o Sr. Fábio Russo Corrêa, como secretá-
rio. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 5. Delibera-
ções: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, 
conforme atribuição prevista no artigo 10, inciso (viii), do Estatuto Social da Companhia, deliberaram aprovar a reelei-
ção dos seguintes membros da Diretoria Executiva da Companhia, os Senhores: (1) Pedro Henrique Somma Cam-
pos, brasileiro, solteiro, internacionalista, RG nº 50.781.056-9 SSP/SP, CPF/MF nº 115.887.467-71, com endereço pro-
fi ssional na Rua Capitão Antônio Rosa, 409, 4º andar, sala 423, Pinheiros, São Paulo/SP, ao cargo de Diretor Presiden-
te da Companhia; e (2) Luís Augusto Valença de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, analista de sistemas, RG nº 02.228.228-99 SSP/BA, CPF/MF nº 254.751.935-68, com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, ao cargo de Diretor sem designação espe-
cífi ca; para o mandato de 02 anos, ou seja, até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se reali-
zar após a Assembleia Geral Ordinária de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e 
posse de seus substitutos. Os Diretores ora eleitos aceitam sua nomeação, declarando neste ato terem conhecimento 
do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, não estarem in-
curso em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos 
de Posse e Declarações de Desimpedimento a serem arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assina-
da por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no pa-
rágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
10.08.2020. Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Fábio Russo Corrêa, Secretário. 
Conselheiros: (1) Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (3) André Luis Pereira 
Costa; (4) Fábio Russo Corrêa; e (5) Líbano Miranda Barroso. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado 
no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração nº 01 às folhas 46 e 47. Luís Augusto Valença de Oliveira 
- Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Fábio Russo Côrrea - Secretário - Assinado com cer-
tifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 356.799/20-7 em 04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MOBILIDADE PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ/MF Nº. 29.206.359/0001-00  - NIRE Nº. 35.300.511.026 - COMPANHIA FECHADA

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04.08.2020 
1. Data, Hora e Local: Em 04.08.2020, às 17h00, na sede da Mobilidade Participações e Concessões S.A. (“Com-
panhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 3, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São 
Paulo/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 
(“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi -
ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avi-
sos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, confor-
me permitido pelo § 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo de Tole-
do e o Sr. Marcio Yassuhiro Iha, como secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerratifi cação da Ata de As-
sembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 06/07/2020, às 17h00, registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº. 257.194/20-4, em 20/07/2020 (“AGE 06/07/2020”). 6. Deliberações: As acionistas da 
Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da pre-
sente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Rerratifi car a AGE 06/07/2020, para 
correção do item 6.5., para onde lê-se: “Em razão das deliberações acima, o Conselho de Administração da Com-
panhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos Senhores: (1) Marco Antonio Souza Cauduro, brasileiro, 
casado, economista, RG nº. 22638757-4 SSP/SP e CPF/MF sob o nº. 272.647.628-74, membro efetivo e Presidente 
do Conselho de Administração eleito na presente data; (2) Eduardo de Toledo, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro de produção, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP e CPF/MF sob o nº. 103.264.958-
51, membro efetivo eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 21/11/2019; e (3) Waldo Edwin Perez Leskovar, 
norte americano, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro elétrico, (“RNE”) sob o nº. 
W616562-V e CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, membro efetivo eleito na Assembleia Geral Extraordinária de 
02/03/2020; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° andar, Vila Olímpia, CEP: 
04551-065, São Paulo/SP e com mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2020 da Com-
panhia, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos.” leia-se: 
“Em razão das deliberações acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser 
composto pelos Senhores: (1) Marco Antonio Souza Cauduro, brasileiro, casado, economista, RG nº. 22638757-4 
SSP/SP e CPF/MF sob o nº. 272.647.628-74, membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração eleito na 
presente data; (2) Eduardo de Toledo, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
de produção, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP e CPF/MF sob o nº. 103.264.958-51, membro efetivo eleito na Assembleia 
Geral Extraordinária de 21/11/2019; e (3) Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de co-
munhão parcial de bens, RG nº 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº. 153.066.718-61, membro efetivo eleito na Assem-
bleia Geral Extraordinária de 02/03/2020; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco 
B, 5° andar, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP e com mandato até a data da realização da Assembleia Ge-
ral Ordinária de 2020 da Companhia, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de 
seus substitutos.” 6.3. Permanecer inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente as-
sembleia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digital-
mente, de acordo com previsto no § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comer-
cial competente. São Paulo/SP, 04.08.2020. Assinaturas: Eduardo de Toledo, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhi-
ro Iha, Secretário. Acionistas: (1) Companhia de Participações em Concessões, representada pelo Sr. Eduar-
do de Toledo; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, representada pelo 
Sr. Eduardo de Toledo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de As-
sembleias Gerais nº. 02, às folhas 19 a 20. Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Di-
gital ICP Brasil; Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
359.576/20-5 em 08.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cabixi - Administração, Participações e Empreendimentos S/A.
CNPJ (MF) Nº 04.615.209/0001-10 - N.I.R.E. Nº 35.300.138.635

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 20.08.2020.
Data, Hora, Local: 20.08.2020, às 14:00 hs, na sede, Avenida Vereador Joaquim Pereira Barbosa, nº 90 - Sala 08, Ca-
jamar/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Léo Maniero, Secretária: Elza Maria da Silva. De-
liberações Aprovadas: Reeleição da nova Diretoria: Léo Maniero, brasileiro, casado, Engenheiro civil, RG nº 
1.078.651-X SSP/SP, CPF nº 006.902.368-91, residente em Cajamar/SP, como Diretor Presidente e Manuel da Silva 
Mariano, português, separado judicialmente, empresário, residente em São Paulo/SP, RNE nº VO90142-B e CPF nº 
593.247.248-00 como Diretor Gerente. Declaração de desimpedimento arquivado na sede, com posse imediata que, 
presentes assinam a Ata, com mandatos de 3 anos, a vencer-se na primeira AGO/E de agosto/2023. Fixação da remu-
neração dos Diretores para 2020 no valor global e anual de até R$ 50.000,00, a ser dividido entre os mesmos em reu-
nião da diretoria. Encerramento: Nada mais. Cajamar, 20.08.2020. Acionistas: Léo Maniero e Solange Messias 
de Queiróz Vasconcelos. JUCESP nº 355.756/20-1 em 02.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Acober S/A Administração de 
Bens e Condomínios

C.N.P.J./M.F. nº 61.391.314/0001-57 - NIRE 35.3.00064925
Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os acionistas para se reunirem em A.G.E., 
dia 25/09/2020, às 11:00 hs, na Rua Azevedo Soares 
nº 1101, Capital, com a seguinte ordem do dia: delibe-
rar sobre a redução do capital social da Companhia, 
conforme proposta da Diretoria, com alteração da re-
dação do artigo 4º do Estatuto. Alexandre Pedro de 
Queiroz Ferreira - Presidente (SP 14/09/2020)

ALPHAVILLE S.A.
CNPJ nº 16.811.931/0001-00 - NIRE 35.300.442.296

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Agosto de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 10 de agosto de 2020, às 10:00 horas, na sede social da Alphaville S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 
05425-070. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acio-
nistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acio-
nistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Ricardo Leonel Scavazza e secretariados por Antonio Fer-
nando Checchia Wever. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) o grupamento das ações de emissão da Companhia; 
(ii) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refl etir a deliberação acima; e (iii) a autorização à adminis-
tração da Companhia para celebrar os documentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes ao cumprimento das 
deliberações que vierem a ser aprovadas. 5. Deliberações: Primeiramente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata da pre-
sente Assembleia Geral na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme o §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por 
Ações. Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, delibe-
raram por unanimidade o quanto segue: 5.1. Aprovar o grupamento da totalidade das 2.618.119.346 (dois bilhões, seiscentos 
e dezoito milhões, cento e dezenove mil, trezentas e quarenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, nos termos do Artigo 12 da Lei das S.A., sem modifi cação do capital social, na proporção de 35 (trin-
ta e cinco) ações para 1 (uma), passando o capital social a ser representado por 74.803.410 (setenta e quatro milhões, oito-
centos e três mil, quatrocentas e dez) ações ordinárias, distribuídas entre os seus acionistas na mesma proporção. Eventuais 
frações de ações resultantes serão recompradas pela Companhia pelo mesmo valor do aumento de capital aprovado em as-
sembleia geral de 30 de junho de 2020, agrupadas em ações inteiras e mantidas em tesouraria. 5.2. Aprovar a alteração do ar-
tigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refl etir as deliberações e providências acima, o qual passa a vigorar com a se-
guinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$1.300.632.855,65 (um bilhão, trezentos milhões, seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessen-
ta e cinco centavos), representado por 74.803.410 (setenta e quatro milhões, oitocentos e três mil, quatrocentas e dez) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e 
cada ação ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. Todas as ações da Companhia são 
escriturais, mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) com a qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, sem emissão de certifi ca-
dos. § 3º. O custo de transferência da propriedade das ações poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição es-
crituradora, conforme venha a ser defi nido no contrato de escrituração de ações, observados os limites máximos fi xados pela 
CVM.” 5.3. Autorizar administração da Companhia a celebrar os documentos e praticar todos os atos necessários ou conve-
nientes ao cumprimento das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente 
declarou a Assembleia Geral encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, que 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 7. Presenças: Mesa: (aa) Ricardo Leonel Scavazza - Presidente; 
e Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Acionistas Presentes: (aa) (i) Pátria - Brazilian Private Equity Fund IV - Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia; (ii) Brazilian Private Equity IV - Fundo de Investimento em Participações Mul-
tiestratégia; (iii) Pátria Real Estate II Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações; (iv) Pátria Real Estate III Mul-
tiestratégia - Fundo de Investimento em Participações; e (v) Alpha-Co Investimento Multiestratégia - Fundo de Investimento 
em Participações. São Paulo, 10 de agosto de 2020. Certifi co que a presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. São 
Paulo, 10 de agosto de 2020. Mesa: Ricardo Leonel Scavazza - Presidente; Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário.

ALPHAVILLE S.A. - CNPJ nº 16.811.931/0001-00 - NIRE 35.300.442.296
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de Julho de 2020

Data, Horário e Local: No dia 20 de julho de 2020, às 09:45 horas, na sede social da Alphaville S.A. (“Companhia”), loca-
lizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos por Ricardo Leonel Scavazza e secretariados por Mariane Wiederkehr Grechinski. Con-
vocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Com-
panhia. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a abertura do capital da Companhia e a submissão de pedido de regis-
tro de emissora de valores mobiliários, Categoria “A”, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Ins-
trução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”); (ii) a submissão do (a) pedido 
de registro de emissor da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e adesão da Companhia ao segmento especial 
de governança corporativa denominado “Novo Mercado” (“Novo Mercado”); e (b) pedido de admissão à negociação das 
ações da Companhia na B3; (iii) submissão à CVM do pedido de realização de oferta pública de distribuição primária e secun-
dária de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta”, respectivamente); e (iv) autorização para que o Con-
selho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deli-
berações acima. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as seguintes 
matérias por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a abertura de capital da Companhia e a submissão do 
pedido de registro de companhia aberta na categoria “A” perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480; (ii) a submissão 
à B3 (a) do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado; e (b) do pedido de admissão à negociação das ações da Com-
panhia na B3, bem como a celebração com a B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado, fi cando a Diretoria da Com-
panhia autorizada a tomar todas as medidas necessárias junto à B3 com vistas à formalização da adesão ao Novo Mercado; 
(iii) a aprovação da realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do Banco Bra-
desco BBI S.A., Banco Itaú BBA S.A. e Banco BTG Pactual S.A. (em conjunto, os “Coordenadores da Oferta”), e com a partici-
pação de determinadas instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo observa-
do o disposto na Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e as de-
mais disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação das Ações no exterior, sendo (a) nos Estados Unidos da Améri-
ca, exclusivamente para investidores institucionais qualifi cados (qualifi ed institutional buyers), residentes e domiciliados nos 
Estados Unidos da América, conforme defi nidos na Regra 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos 
Estados Unidos da América, em operações isentas de registro, previstas no U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado, e 
nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e esta-
duais dos Estados Unidos da América sobre títulos e valores mobiliários, e (b) nos demais países, que não os Estados Unidos 
da América e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos da Amé-
rica ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, editado pela SEC, 
no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor. Nos termos do artigo 
14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do “Anúncio de Inicio da Oferta Pública de Distribuição Pri-
mária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia”, a quantidade inicial de ações poderá, a critério dos Acio-
nistas Vendedores e da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por 
cento), nas mesmas condições e pelo mesmo preço das ações originais. Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a 
quantidade inicial de ações poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por 
cento), nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações da Oferta Base (“Ações Suplementares”), conforme opção a ser 
outorgada pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, as quais serão destinadas à estabilização de preço das Ações. Nos 
termos do artigo 172, inciso I, da Lei das S.A., não será observado o direito de preferência dos acionistas da Companhia no 
aumento de capital decorrente da Oferta; e (iv) a autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme 
o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes desta ata. En-
cerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, 
após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Presenças: Mesa: (aa) Ricardo Leonel Scavaz-
za – Presidente; e Mariane Wiederkehr Grechinski – Secretária. Acionistas Presentes: (aa) (i) Pátria – Brazilian Private Equity 
Fund IV – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; (ii) Brazilian Private Equity IV – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia; (iii) Pátria Real Estate II Multiestratégia – Fundo de Investimento em Participações; (iv) Pátria 
Real Estate III Multiestratégia – Fundo de Investimento em Participações; e (v) Alpha-Co Investimento Multiestratégia – Fun-
do de Investimento em Participações. São Paulo, 20 de julho de 2020. Certifi co e dou fé que essa ata é cópia fi el da ata lavra-
da no livro próprio. São Paulo, 20 de julho de 2020. Mesa: Ricardo Leonel Scavazza - Presidente, Mariane Wiederkehr 
Grechinski - Secretária. JUCESP nº 319.522/20-9 em 18.08.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EXTRATO DA ATA DA 604ª REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2020
Aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às dez horas, reuniu-se, por meio remoto, nos 
termos do Decreto Municipal n° 59.283, de 16 de março de 2020, o Conselho de Administração 
da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB-SP, por convocação de 
seu Presidente, o senhor Jorge Damião de Almeida, com a participação do senhor Presidente 
do Conselho, da senhora Vice-Presidente Berenice Maria Giannella e dos Membros do Conselho, 
Edileusa de Aquino Vidal, Cláudia Regina Martins de Carvalho, Rogério Vieira Peixoto, Carlos 

Conselheiro, Caio Narcio Rodrigues da Silveira. Participaram também, o senhor Diretor Presidente da 
COHAB-SP, Alexsandro Peixe Campos e o senhor Chefe de Gabinete, Leandro Medeiros. Secretária 
designada: Maria Amália Gonçalves Morais. Pauta 1 - ALTERAÇÃO NA DIRETORIA DA COHAB-SP; 
2 - OUTROS ASSUNTOS. Havendo número legal, o senhor Presidente do Conselho, Jorge Damião 
de Almeida iniciou os trabalhos, agradecendo a participação de todos e, em seguida, colocou em 
discussão a seguinte matéria da pauta: - 1 - Alteração na Diretoria da COHAB-SP. O Senhor Presidente 
do Conselho, Jorge Damião de Almeida apresenta proposta para a eleição da senhora Jully Karylin 
de Carvalho Silva, para o cargo de Diretora Comercial da COHAB-SP, considerando que tal cargo 
está vago e responde atualmente pelo respectivo expediente, a senhora Diretora Administrativa da 
Companhia. Esclarece que os documentos da senhora Jully Karylin de Carvalho Silva foram analisados 
pelo Conselho Municipal de Administração Pública - COMAP, obtendo manifestação favorável na 

Cidade de São Paulo, de 01 de agosto de 2020. DELIBERAÇÃO: - O Conselho de Administração 
delibera, à unanimidade, eleger para o cargo de Diretora Comercial da COHAB-SP, a senhora 
Jully Karylin de Carvalho Silva, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da Carteira de 
Identidade, RG n° 43.319.412-1 – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 361.926.318-32, residente e 
domiciliada nesta capital, na Rua Frei Caneca, 133, apto. 74, no Bairro Consolação, CEP 01307-

que a impeça de exercer o cargo para o qual foi eleita, inclusive no que diz respeito ao contido na 
Lei n° 13.303/16 e no Decreto Municipal n° 58.093/18 e toma posse em termo próprio, conforme as 

com o mandato dos demais diretores, com exceção do senhor Diretor de Participação, cujo mandato 
termina no dia 27 de janeiro de 2022. 2 - Outros assuntos: - ENCERRAMENTO: - Nada mais 
havendo a tratar o senhor Presidente do Conselho de Administração determinou o encerramento 
da reunião, dela sendo lavrada a presente ata, que vai por todos assinada, e por mim, rubricada. 
São Paulo, 11 de agosto de 2020. Jorge Damião de Almeida Presidente do Conselho de 
Administração, Berenice Maria Giannella Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
Cláudia Regina Martins de Carvalho Membro do Conselho de Administração, Edileusa de 
Aquino Vidal Membro do Conselho de Administração, Edson Caram Membro do Conselho de 
Administração, Rogério Vieira Peixoto Membro do Conselho de Administração, Carlos Alberto 
da Silva Membro do Conselho de Administração, Renata Cunha Vianna Membro do Conselho 

sob o número 355.281/20-0 Gisela Simiema Ceschin, Secretária Geral.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE LUIZ MACHADO FRACAROLLI, 
REQUERIDO POR ZOÉ MARIA DE EIRA FRACAROLLI, E OUTRO - PROCESSO Nº 1083010-52.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MANOELA ASSEF DA SILVA, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
08/04/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ MACHADO FRACAROLLI, CPF 111.847.528-34, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Cláudia de Oliveira Fracarolli, CPF 245.612.698-00. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 

                                     B 15/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018351-92.2003.8.26.0009 A MMa. 
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia 
Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HELOISA GRIMALDI ABDO, RG 6277375 e 
HAMILTON AFFONSO GRIMALDI, RG 05648124, CPF 069.172.118-18, que lhes foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de Saneamento Básico do Estado de S.Paulo - Sabesp, 
visando a cobrança do valor de R$ 905,63, proveniente do consumo dos serviços de fornecimento de água e 
das tarifas de utilização da rede de esgotos, no período de dezembro/1999 a maio de 2000. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 

apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
NADA MAIS.  

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2020.                                     B 15 e 16/09
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COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ 09.367.702/0001-82 - NIRE 35.300.352.858 - Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 12.08.2020

1. Data, Hora e Local: Em 12.08.2020, às 10h30, na sede da Companhia de Participações em Concessões (“Compa-
nhia”), na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presen-
ça: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco An-
tonio Souza Cauduro e Secretário: Eduardo de Toledo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a revogação da delibera-
ção oriunda da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 30/01/2020, às 12h00, re-
gistrada perante a JUCESP sob o nº 75.431/20-8 em 06/02/2020 (“ARCA 30/01/2020”); e (ii) a contratação da KPMG 
Auditores Independentes (“KPMG”). 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por una-
nimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no Estatuto Social da Companhia, delibera-
ram aprovar: (i) a revogação da deliberação oriunda da ARCA 30/01/2020, qual seja: “celebração pela Companhia de 
5º aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Auditoria Independente junto a KPMG, para inclusão de serviços de 
auditoria para o exercício social a fi ndar em 31.12.2020, incluindo períodos intermediários”; e (ii) a ratifi cação da ce-
lebração pela Companhia, de Contrato de Prestação de Serviços de Auditoria Independente junto a KPMG, em 
23/07/2020, para prestação dos serviços de auditoria para o exercício social a fi ndar em 31.12.2020, incluindo períodos 
intermediários, conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os pre-
sentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 
da MP 2.200-2/2001 e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 12.08.2020. Assinatu-
ras: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Eduardo de Toledo, Secretário. Conselheiros: (1) Marco An-
tonio Souza Cauduro; (2) Eduardo de Toledo; e (3) Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração nº 05, à folha 19. Marco Antonio Souza Cau-
duro - Presidente da Mesa, Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Eduardo de Toledo - Secretário - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 357.297/20-9 em 04.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1065814-35.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Keheng Dai 
(também conhecido como Dai Keheng), Chinês, Casado, RNE F0651578, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por 

-se em 2012 na China e dessa união nasceu a única filha do casal. A 
autora teme por sua vida e a de sua filha dado o comportamento instável e violento do requerido, com histórico de agressão física 
contra ela. Alega não ter mais vínculo afetivo, desconhecendo o atual paradeiro do réu e busca, por meio da presente demanda, a 
formali -se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2020. 
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Data, Horário e Local: No dia 20 de julho de 2020, às 9:00 horas, na sede social da Alphaville S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Aveni-
da Cidade Jardim, 803, 8° andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Ricardo Leonel Scavazza e secretariados por Mariane Wiederkehr Grechinski. Con-
vocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas 
da Companhia. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia; (ii) a reforma integral e a consolidação do Estatuto Social da Com-
panhia para (a); alterar o limite do capital autorizado; e (b) adaptá-lo às exigências legais e regulamentares de uma companhia aberta e ao disposto no regulamento do segmento es-
pecial de governança corporativa denominado “Novo Mercado”, dentre outras alterações; (iii) a aceitação da renúncia de Fauze Barreto Antun, Antonio Fernando Checchia Wever e Gil 
Conrado Karsten aos cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (v) a aprovação do 
Plano de Ações Diferidas da Companhia; e (vi) a autorização da administração da Companhia para praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima. 
Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação e aprovada por unanimidade a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1º, da Lei 
das Sociedades por Ações, restou aprovada, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a alteração da sede social da Companhia, que passa a ser na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070; (ii) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, em decorrência; 
(a) da alteração do limite do capital autorizado da Companhia, permitindo um aumento de capital social sem reforma estatutária até o limite de R$6.300.632.855,65 (seis bilhões, tre-
zentos milhões, seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos); (b) da inclusão das cláusulas mínimas exigidas pelo regulamento do Novo 
Mercado; e (c) de outras alterações, que passa a vigorar de forma consolidada com a redação constante do Anexo I da presente ata (iii) Aceitar a renúncia apresentada por Fauze Bar-
reto Antun, Antonio Fernando Checchia Wever e Gil Conrado Karsten aos respectivos cargos de membros do Conselho de Administração, conforme cartas de renúncia recebidas e que 
fi cam arquivadas na Companhia. A Companhia outorga aos conselheiros renunciantes acima referidos quitação plena, geral, irrevogável e irretratável em relação ao período durante o 
qual exerceram tal função na Companhia; (iv) Aprovar a eleição e/ou a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia listados a seguir, para um mandato unifi -
cado de 2 (dois) anos a contar da presente data: a. Ricardo Leonel Scavazza, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.451.965-0 SSP/SP, inscri-
to no CPF sob o nº 148.090.838-02, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cida-
de Jardim, 803, 8° andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, para o cargo de membro do Conselho de Administração; b. Alexandre Mafra Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 5.388.286, inscrito no CPF sob o nº 681.592.776-87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, para o cargo de membro do Conselho de Administração; c. Mariane Wieder-
kehr Grechinski, brasileira, casada, publicitária, portadora de cédula de identidade nº 6.110.193-4, expedido pela SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 007.643.909-70, residente e 
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 
05425-070, para o cargo de membro do Conselho de Administração; d. Odair Garcia Senra, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.259.126 SSP/
SP, inscrito no CPF sob o nº 380.915.938-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Escobar Ortiz, 320, apartamento 71-A, Vila Nova Concei-
ção, CEP 04512-050, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração, cuja independência foi atestada por meio de declaração encaminhada pelo referido mem-
bro, a qual fi ca arquivada na sede da Companhia; e e. José Roberto de Mattos Curan, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 
nº 11.189.939 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 046.258.838-65, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Lorena, 1.157, apartamento 13, 
Jardim Paulista, CEP 01424-005, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração, cuja independência foi atestada por meio de declaração encaminhada pelo 
referido membro, a qual fi ca arquivada na sede da Companhia. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse em seus cargos mediante a assinatura dos res-
pectivos termos de posse anexos à presente ata (Anexo II) e lavrados no Livro de Atas do Conselho de Administração na forma da legislação aplicável, e aceitam os cargos para o 
qual foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su-
borno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pú-
blica ou a propriedade, bem como que cumprem os requisitos do parágrafo 3º do Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. (v) o Plano de Ações Diferidas da Companhia, nos ter-
mos de documento que fi ca arquivado na sede da Companhia, o qual tem por objetivo permitir a outorga de ações diferidas a administradores e empregados elegíveis da Compa-
nhia e de suas controladas, com o objetivo de atraí-los, motivá-los e retê-los, bem como alinhar seus interesses aos interesses da Companhia e seus acionistas; e (vi) a autorização 
para que o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes desta 
ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encer-
rados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Presenças: Mesa: (aa) 
Ricardo Leonel Scavazza - Presidente; e Mariane Wiederkehr Grechinski - Secretária. Acionistas Presentes: (aa) (i) Pátria - Brazilian Private Equity Fund IV - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia; (ii) Brazilian Private Equity IV - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; (iii) Pátria Real Estate II Multiestratégia - Fundo de Investi-
mento em Participações; (iv) Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações; e (v) Alpha-Co Investimento Multiestratégia - Fundo de Investimento em 
Participações. São Paulo, 20 de julho de 2020. Certifi co e dou fé que essa ata é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 20 de julho de 2020. Mesa: Ricardo Leonel 
Scavazza - Presidente, Mariane Wiederkehr Grechinski - Secretária. Registro JUCESP nº 319.520/20-1 em 18.08.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Alphaville S.A. - CNPJ nº 16.811.931/0001-00 - NIRE 35.300.442.296. Anexo I À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Alphaville S.A., Realizada em 20 de Julho 
de 2020 - Estatuto Social Consolidado: Alphaville S.A. CNPJ nº 16.811.931/0001-00 - NIRE 35.300.442.296. Estatuto Social. Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Ob-
jeto e Duração. Artigo 1º. A Alphaville S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação em vigor. Parágrafo Único. Com o in-
gresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e mem-
bros do conselho fi scal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede e foro na ci-
dade do São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir, encerrar e alterar o endereço de fi liais no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por ob-
jeto social a participação direta ou indireta em outras sociedades, de qualquer tipo, ou fundos de investimento, no Brasil e no exterior, que tenham como atividades: (i) urbanização de 
terrenos próprios ou de terceiros sem a prestação de serviços; (ii) elaboração de projetos em geral; (iii) construção e desenvolvimento de empreendimentos imobiliários em imóveis pró-
prios ou de terceiros; (iv) incorporações imobiliárias sem a prestação de serviços; (v) construção civil e prestação de serviços de engenharia civil, por si ou por terceiros contratados; (vi) 
serviços de consultoria imobiliária; (vii) compra e venda, locação e administração de bens imóveis próprios; (viii) promoção de feiras, exposições, congressos, seminários, reuniões e ou-
tros eventos, inclusive de caráter desportivo, recreativo, social ou cultural; (ix) toda e qualquer atividade relacionada com as atividades aqui mencionadas; e (x) participação como sócia 
ou acionista em qualquer sociedade ou empreendimento regularmente constituído, como consorciada em qualquer consórcio ou como parceira em qualquer empreendimento imobiliá-
rio. Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar e/ou investir em sociedades que explorem outros ramos de atividade afi ns ou complementares ao objeto expresso no Artigo 3º. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social. Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente na-
cional, é de R$1.300.632.855,65 (um bilhão, trezentos milhões, seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), representado por 
2.618.119.346 (dois bilhões, seiscentos e dezoito milhões, cento e dezenove mil, trezentas e quarenta e seis) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º. O capital social será 
representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. Todas as ações da Companhia são escri-
turais, mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com a qual a Companhia mante-
nha contrato de escrituração em vigor, sem emissão de certifi cados. § 3º. O custo de transferência da propriedade das ações poderá ser cobrado diretamente do acionista pela institui-
ção escrituradora, conforme venha a ser defi nido no contrato de escrituração de ações, observados os limites máximos fi xados pela CVM. Artigo 6º. A Companhia fi ca autorizada a au-
mentar o seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, até o limite de R$6.300.632.855,65 (seis bilhões, trezentos milhões, 
seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º. Den-
tro do limite autorizado neste Artigo, o Conselho de Administração fi xará o número, preço e prazo de integralização e as demais condições para a emissão de ações. § 2º. Desde que 
realizado dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis; (ii) de acordo 
com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Compa-
nhia ou suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga ou no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a 
capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonifi cação em ações. Artigo 7º. Os acionistas têm preferência na subscrição de novas ações, na proporção das ações já possuídas an-
teriormente. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar dentro de 30 (trinta) dias contados da data da consulta, cabe-
rá aos demais acionistas, na proporção das ações de sua titularidade, o direito à subscrição dessas ações. Parágrafo Único. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em 
ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos 
termos dos artigos 257 a 263 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fi scais, poderá se 
dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. Artigo 8º. Nos casos previstos 
em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham exercido direito de retirada, deverá cor-
responder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado em avaliação aceita nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das S.A., sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial contábil constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleia Geral - Seção I - Organização. Artigo 9º. A Assembleia Geral, con-
vocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e neste Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exer-
cício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 
nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 15 
(quinze) dias de antecedência, e a segunda convocação com antecedência mínima de 8 (oito) dias, observado, ainda, o disposto na regulamentação da CVM que dispõe sobre informa-
ções, pedidos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas 
presentes na assembleia, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto no Artigo 11, Parágrafo Único, des-
te Estatuto Social. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na 
Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas 
na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 10. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida pelo Vice-Presidente, por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado pela maioria dos presentes, nessa ordem. O 
Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários. Seção II - Competência. Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei e regula-
mentos aplicáveis, e por este Estatuto Social: I. tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações fi nanceiras; II. deliberar, de acordo com 
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração 
e do Conselho Fiscal, quando instalado; IV. fi xar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; V. aprovar planos de 
concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas; VI. alterar o Estatuto Social; VII. deliberar 
sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de qualquer sociedade na Companhia; VIII. aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações 
de sua própria emissão nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja prevista na regulamentação em vigor; IX. deliberar sobre a dispensa da realização de oferta pública de 
aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado; X. suspender o exercício de direitos de acionista, conforme previsto em lei e neste Estatuto Social, não podendo, nes-
sa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objeto de suspensão; XI. eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação; e XII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único. Para fi ns do inciso IX acima: (i) a Assembleia Geral 
deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação, nos termos do Regulamen-
to do Novo Mercado; (ii) caso o quórum previsto na alínea (i) acima não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de acionistas titulares de ações em circulação; e (iii) a deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de ações deve ocorrer pela maioria dos votos 
dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração - Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração. 
Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo que os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presiden-
te ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. § 1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus car-
gos mediante assinatura do termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, e pela prévia subscrição do Código de Éti-
ca da Companhia, observada a exigência de submissão à cláusula compromissória, conforme o disposto no Artigo 36, Parágrafo Único, deste Estatuto Social, bem como os demais re-
quisitos legais aplicáveis. § 2º. Os administradores da Companhia permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos (seu respectivo prazo de mandato sendo estendido até 
esta data), salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 13. Ressalvado o disposto no presente Estatuto So-
cial, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes. Pa-
rágrafo Único. Só é dispensada a convocação prévia da reunião do Conselho de Administração e da Diretoria como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. 
Caso não estejam fi sicamente presentes, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão manifestar seu voto por meio de: (i) delegação de poderes feita em favor de 
outro membro do respectivo órgão; (ii) voto escrito enviado antecipadamente; ou (iii) voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, 
bem como por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identifi cação e participação efetiva na reunião, de forma que os participantes 
consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da Companhia que estejam em situação de interesse pessoal 
confl itante deverão cientifi car os demais membros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Administra-
ção ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Artigo 15. Dentro dos limites estabelecidos neste Artigo, a Companhia indenizará e manterá indenes seus membros 
do Conselho de Administração, membros da Diretoria, membros de comitês de assessoramento e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia (em con-
junto ou isoladamente “Benefi ciários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Benefi ciários por força do exercício regular de suas funções na Companhia. 
§ 1º. A Companhia não indenizará o Benefi ciário por (i) atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (iii) atos pratica-
dos em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia; (iv) indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da Lei das S.A. ou ressar-
cimento de prejuízos de que trata o artigo 11, § 5º, II, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.385/76”); e (v) outros excludentes de indenização previstos em contrato de 
indenidade fi rmado com o Benefi ciário. § 2º. Caso seja condenado, por decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude 
de atos praticados (i) fora do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; ou (iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interes-
se social da Companhia, o Benefi ciário deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor. § 3º. As 
condições e as limitações da indenização objeto do presente Artigo serão determinadas em contrato de indenidade, cujo modelo padrão deverá ser aprovado pelo Conselho de Admi-
nistração, sem prejuízo da contratação de seguro específi co para a cobertura de riscos de gestão. Seção II - Conselho de Administração - Subseção I - Composição. Artigo 16. 
O Conselho de Administração será composto de 5 (cinco) a 7 (sete) membros, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos, 
considerando-se cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. § 1º. Na Assembleia Geral que tiver por objeto de-
liberar a eleição dos membros do Conselho de Administração, os acionistas deverão fi xar, primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos. 
§ 2º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 conselheiros ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a defi nição 
do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os 
eleger, sendo também considerado como independente o Conselheiro eleito mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista con-
trolador. § 3º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no § 2º deste Artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamen-
to para o número inteiro imediatamente superior. § 4º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos 
novos membros eleitos. § 5º. O membro do Conselho de Administração deverá ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como 
administrador, conselheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades que se envolvam em atividades de incorporação; ou (ii) tiver ou 
representar interesse confl itante com a Companhia. O membro do Conselho de Administração não poderá exercer direito de voto caso se confi gurem, supervenientemente à eleição, os 
mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto no § 6º deste Artigo. § 6º. O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou participar de 
reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse confl itante com os interesses da Companhia. § 7º. No caso de vacância 
do cargo de membro do Conselho de Administração, por renúncia ou qualquer motivo, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes. Artigo 17. O Conselho de Admi-
nistração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que serão eleitos pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imedia-
tamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. Parágrafo Único. O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em suas 
ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, as fun-
ções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente. Subseção II - Reuniões. Artigo 18. O Conselho de Administração re-
unir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por ano, conforme calendário anual a ser aprovado pelo Conselho de Administração na primeira reunião a se realizar após a eleição, e 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação realizada na forma do § 1º deste Artigo. O Conselho de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer 
outra matéria não incluída na ordem do dia. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser feitas pelo Presidente do Conselho de Administração ou 
pelo Vice-Presidente, por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação do recebimento, enviada a cada membro do 
Conselho de Administração, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela re-
união. Quaisquer 2 (dois) Conselheiros poderão, mediante solicitação escrita ao Presidente ou ao Vice-Presidente, solicitar que uma reunião seja convocada ou que itens sejam incluídos 
na ordem do dia. § 2º. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões do órgão por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer ou-
tro meio que permita que todos os Conselheiros possam ver e/ou ouvir uns aos outros e, nesse caso, serão considerados presentes à reunião em questão, devendo confi rmar seu voto 
por declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de Administração por carta ou por e-mail logo após o término da reunião. As deliberações tomadas nessas reuniões 
serão referendadas na primeira reunião do Conselho de Administração subsequente que contar com a presença física de seus membros. § 3º. Em caráter de urgência, as reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os de-
mais membros do Conselho de Administração. § 4º. O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausên-
cia ou impedimento temporário, previstas no § 6º abaixo. § 5º. Cada Conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do Conselho de Administração, sendo que as deliberações 
do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de seus membros presentes na reunião. § 6º. Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente 
do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. § 7º. O presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração não deverá levar em consideração e não computa-
rá o voto proferido com infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que esteja devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das 
S.A. § 8º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente, o Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente. § 9º. Na hipótese de vacância permanente do Presi-
dente, o Vice-Presidente automaticamente assumirá o cargo e deverá convocar uma reunião do Conselho de Administração em até 60 (sessenta) dias a partir da data de vacância, para 
a nomeação do novo Presidente do Conselho de Administração de forma permanente, até o término do prazo do mandato original, ou convocar uma Assembleia Geral com o objetivo 
de nomear o novo Presidente do Conselho de Administração para substituí-lo, até o término do prazo do mandato original. § 10. No caso de ausência ou impedimento temporário de 
membro do Conselho de Administração, tal membro ausente ou temporariamente impedido poderá ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro in-
dicado por escrito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou temporariamente impedido. § 11. Todas as deliberações do Conselho de Administração 
constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Subseção III - Competência. Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração, além de 
outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: I. fi xar a orientação geral dos negócios da Companhia; II. aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento 
de capital, o plano de negócios e o plano plurianual da Companhia; III. aprovar o código de conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) divulgação de informa-
ções e negociação de valores mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; (iii) transações com partes relacionadas e gerenciamento de confl itos de interesses; (iv) remuneração de adminis-
tradores; e (v) indicação de administradores; IV. eleger e destituir os Diretores, defi nir suas atribuições e fi xar sua remuneração, dentro do limite global da remuneração da administra-
ção aprovado pela Assembleia Geral; V. fi scalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; VI. escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender necessá-
rios sobre qualquer matéria; VII. apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assem-
bleia Geral; VIII. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em 
períodos menores, e o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos inter-
mediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; IX. apresentar à Assembleia Geral proposta de refor-
ma do Estatuto Social; X. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades; 
XI. deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta na CVM; XII. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 
132 da Lei das S.A.; XIII. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; XIV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autori-
zados no Artigo 6º deste Estatuto Social, fi xando o número, o preço, o prazo de integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 
reduzir o prazo mínimo para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscri-
ção pública ou mediante permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; XV. dentro do limite do capital autorizado, conforme previs-
to no § 2º do Artigo 6º deste Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, 
deliberar a outorga de opção de compra de ações aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas controladas, com exclusão do 
direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou 
sem bonifi cação em ações; XVI. deliberar sobre o estabelecimento de políticas de incentivo de longo prazo a serem implementadas em benefício dos membros da administração e de-
mais colaboradores da Companhia; XVII. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva 
alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; XVIII. autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou 
qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, bem como autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos 
ou assunção de dívida, ou a contratação de qualquer outro negócio jurídico envolvendo valores iguais ou superiores a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); XIX. autorizar a cele-
bração de contratos envolvendo valores iguais ou superiores a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), em uma operação individual ou em uma série de operações relacionadas; XX. 
deliberar sobre a emissão de debêntures simples, e, sempre que respeitados os limites do capital autorizado, debêntures conversíveis em ações, podendo as debêntures, de qualquer das 
classes, ser de qualquer espécie ou garantia; XXI. deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais privadas e/ou para oferta pública de distribuição; XXII. deliberar, por de-
legação da Assembleia Geral, quando da emissão pela Companhia de debêntures conversíveis em ações que ultrapassem o limite do capital autorizado, sobre (i) a época e as condições 
de vencimento, amortização ou resgate, (ii) a época e as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de subscri-
ção ou colocação, bem como a espécie das debêntures; XXIII. autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias e a realização de associações societá-
rias ou alianças estratégicas com terceiros, exceto se no curso normal dos negócios - incluindo a celebração de contratos de parceria, associações, consórcios, SCPs e contratos de com-
pra e venda de quotas/ações - ou que excedam a alçada da Diretoria que venha a ser estabelecida; XXIV. deliberar sobre a aquisição ou alienação de bens imóveis em valor individual 
e superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); XXV. estabelecer a alçada da Diretoria para a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente, bem como autorizar aquisição 
ou alienação de bens do ativo permanente de valor superior à alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver contemplada no orçamento anual da Companhia; XXVI. autorizar a cons-
tituição de ônus reais e a prestação de avais, fi anças e garantias a obrigações próprias, exceto se no curso normal dos negócios ou que excedam a alçada da Diretoria que venha a ser 
estabelecida; XXVII. conceder, em casos especiais, autorização específi ca para que determinados documentos possam ser assinados por apenas um membro da administração, do que 
se lavrará ata no livro próprio; XXVIII. elaborar e divulgar parecer fundamentado sobre qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia; XXIX. aprovar seu próprio regimento interno e o regimento interno da Diretoria e de todos os Comitês; XXX. designar os membros do Comitê de Auditoria e dos demais 
Comitês que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Administração; XXXI. estruturar um processo de avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; XXXII. 
deliberar sobre a prática dos atos descritos neste Artigo 19 com relação às subsidiárias diretas da Companhia; e XXXIII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela 
Diretoria e pelos Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar necessário. Seção III - Diretoria - Subseção I - Composição. 
Artigo 20. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) mem-
bros, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, e os demais Diretores com a designação que venha a ser atribuída em seu instrumen-
to de eleição. Os cargos de Diretor-Presidente e Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Os Diretores poderão 
acumular cargos. § 1º. O Diretor-Presidente deverá recomendar ao Conselho de Administração todos os demais Diretores. § 2º. O Diretor-Presidente poderá determinar o afastamento 
imediato, até a reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre a matéria, de qualquer Diretor da Companhia. Subseção II - Eleição e Destituição. Artigo 21. Os Dire-
tores serão eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo de mandato unifi cado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias 
Gerais Ordinárias; sendo permitida a reeleição e destituição. § 1º. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização 
da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. § 2º. O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afas-
tamento ou impedimento por período de até 30 (trinta) dias, por outro Diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 (trinta) dias e inferior a 120 (cento 
e vinte) dias, por Diretor nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião especialmente convocada para tal fi m; e (iii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 
(cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor-Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos nes-
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te Estatuto Social. § 3º. Os demais Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente) serão substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior 
a 120 (cento e vinte) dias, por outro Diretor indicado pelo Diretor-Presidente; e (ii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conse-
lho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor. Subseção III - Reuniões. Artigo 22. Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo 
livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. Subseção IV - Competência. Artigo 23. A Diretoria possui todos os poderes para praticar os 
atos necessários ao funcionamento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal e à consecução do objeto social, observadas as alçadas da Diretoria fi xadas pelo Conselho 
de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários. Artigo 24. Compete à Diretoria implementar as deliberações das Assembleias 
Gerais e do Conselho de Administração e, como órgão colegiado: I. aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as demonstrações fi nanceiras da Companhia, acom-
panhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral; II. preparar e submeter à aprovação do Conselho de Administração, o orçamento anual, o plano de negócios operacional e de investimentos e o plano de negócios 
plurianual; III. deliberar sobre a abertura e o fechamento de fi liais; IV. submeter ao Conselho de Administração a estrutura básica de organização administrativa da Companhia e de 
suas controladas, bem como defi nir as atribuições de suas várias unidades; V. submeter ao Conselho de Administração o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da Compa-
nhia e suas controladas; VI. alienar bens imóveis, ceder direitos reais ou conceder direito real em garantia de empréstimos, dentro da alçada prevista neste Estatuto Social; VII. contra-
tar endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, bem 
como contratar endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou a contratação de qualquer outro negócio jurídico envolvendo valores infe-
riores a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); VIII. celebrar contratos envolvendo valores inferiores a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), em uma operação individual ou em 
uma série de operações relacionadas; IX. aprovar as instruções a serem dadas aos representantes da Companhia nas Assembleia Gerais das sociedades em que detenha participação 
acionária, observadas as diretrizes do Conselho de Administração; X. submeter ao Conselho de Administração as matérias envolvendo subsidiárias diretas da Companhia que devam ser 
apreciadas nos termos do Artigo 19; e XI. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § 1º. Compete 
ao Diretor-Presidente: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todos os negócios e operações da Companhia; (ii) coordenar as atividades dos demais Diretores da Companhia e 
de suas controladas, observadas as atribuições específi cas previstas neste Estatuto Social; (iii) aprovar a estrutura organizacional da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as rela-
ções institucionais da Companhia; (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e (vi) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo 
Conselho de Administração. § 2º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde 
forem negociados os valores mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às 
demais exigências dessa regulamentação; (ii) representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mo-
biliários da Companhia; e (iii) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor-Presidente. § 3º. Compete ao Diretor Financeiro: (i) 
planejar, implementar e coordenar a política fi nanceira da Companhia, além de organizar, elaborar e controlar o orçamento da Companhia; (ii) preparar as demonstrações fi nanceiras, 
gerir a contabilidade e administrar a tesouraria da Companhia em atendimento às determinações legais vigentes; (iii) orientar a Companhia na tomada de decisões que envolvam ris-
cos de natureza fi nanceira; (iv) elaborar relatórios de natureza fi nanceira e prestar informações relativas à sua área de competência aos órgãos da Companhia; (v) planejar e executar 
políticas de gestão em sua área de competência; e (vi) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor-Presidente e/ou Conselho de 
Administração § 4º. Os demais Diretores terão as atribuições que lhes forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor-Presidente e/ou pelo Conselho de Administração. Sub-
seção V - Representação. Artigo 25. A Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 
(um) procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores em conjunto. Os procuradores da Companhia deverão sempre estar investidos de especiais e expressos poderes. § 1º. A Companhia 
poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador nos seguintes casos: I. representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, entidades de classes, bem como nas assembleias gerais e reuniões de sócios das sociedades nas quais a Companhia participe, sempre respeitando a alçada máxima dos Di-
retores; II. representação da Companhia perante quaisquer bancos, para movimentar e encerrar contas da Companhia, fazer retiradas mediante recibos, sacar, retirar, autorizar débitos, 
transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos e extratos da conta, requisitar talões de cheques, receber quaisquer importâncias devidas à Companhia, assinar os ne-
cessários recibos e dar quitações, concordar ou discordar de tarifas, aceitar, endossar, reformar e protestar cheques, emitir ordens de pagamento e ordens de créditos; III. representação 
da Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho, para matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados, e para acordos trabalhistas; IV. emissão de duplicatas e 
endosso das mesmas para fi ns de cobrança; e V. assinatura de correspondência de rotina que não crie qualquer responsabilidade para a Companhia. § 2º. Os atos para os quais este 
Estatuto Social exija autorização prévia do Conselho de Administração só poderão ser praticados uma vez atendido tal requisito. § 3º. O Conselho de Administração poderá autorizar a 
prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da Diretoria ou 1 (um) procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, 
restringir, em determinados casos, a representação da Companhia a apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador. § 4º. Na constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes re-
gras: (i) todas as procurações serão outorgadas mediante a assinatura de quaisquer 2 (dois) Diretores; (ii) quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam da pré-
via autorização do Conselho de Administração, a sua outorga fi cará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto; e (iii) as procura-
ções deverão especifi car a extensão dos poderes outorgados, bem como prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, salvo quando se tratar de mandato ad judicia, que poderá ter pra-
zo indeterminado. § 5º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que 
envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração, ob-
servadas as regras de alçada do Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fi anças para empresas controladas ou coligadas, 
em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição fi nanceira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não es-
pecifi cadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes específi cos para a prática do ato. Capítu-
lo V - Conselho Fiscal. Artigo 26. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deli-
beração da Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas representando a porcentagem requerida por lei ou pelos regulamentos da CVM. Artigo 27. Quando instalado, o Conselho Fis-
cal será composto por 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número (acionistas ou não) todos eles qualifi cados em conformidade com as disposições legais. § 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira Assembleia Geral 
Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reeleitos. § 2º. Após instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro pró-
prio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, observados a exigência de submissão à cláusula compromissória, conforme o disposto no Artigo 36, Parágrafo Único, deste 
Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. § 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. § 
4º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 28. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que ne-
cessário, competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. § 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por sua própria iniciativa ou por 
solicitação por escrito de qualquer de seus membros. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totali-
dade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos. Para que uma reunião seja instalada, deverá es-
tar presente a maioria dos seus membros. § 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assina-
das pelos conselheiros presentes. Artigo 29. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 
da Lei das S.A. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição dos Lucros. Artigo 30. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício social, serão elabo-
radas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. § 1º. Além das demonstrações fi nanceiras, ao fi m de cada exercício social e trimestre, a Companhia fará elaborar as demonstrações 
fi nanceiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia 
apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A. § 3º. Do resul-
tado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. Artigo 31. Após 
realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destina-
ção, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia; (ii) uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da admi-
nistração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; (iii) poderá ser destinada para a reserva de incentivos fi scais a par-
cela do lucro líquido decorrente de subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; (iv) no exercício em que o mon-
tante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do item “vi” abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (v) uma parcela não superior à diferença entre (a) 
75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, eventual destinação de parcela do lucro líquido para 
constituição de reserva para contingências) e (b) a reserva indicada no item “iii” acima, poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por 
fi m custear investimentos para crescimento e expansão e fi nanciar o capital de giro da companhia, fi cando ressalvado que o saldo acumulado desta reserva não poderá ultrapassar 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia; e (vi) o saldo remanescente será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigató-
rio não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S.A. § 1º. O dividendo obrigatório pre-
visto na alínea “vi” no caput deste Artigo não será pago nos exercícios em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação 
fi nanceira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia Geral, e os Direto-
res deverão protocolar na CVM um relatório fundamentado, justifi cando a informação transmitida à Assembleia. § 2º. Lucros retidos nos termos do § 1º deste Artigo serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação fi nanceira da Companhia o permitir. Ar-
tigo 32. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: I. distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; II. levantar balanços re-
lativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros nele apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não 
exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º da Lei das S.A.; e III. distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reser-
vas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputa-
dos ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Artigo 33. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitali-
zação de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no Artigo 6º, § 2º deste Es-
tatuto Social. Artigo 34. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acio-
nista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Alienação do Controle Acionário. Artigo 35. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 
aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na re-
gulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Capítulo VIII - Juízo Arbitral. Artigo 
36. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fi scal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 
de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, ad-
ministradores, e membros do conselho fi scal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/76, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de ca-
pitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Parágrafo Úni-
co. A posse dos administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fi ca condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sua sujeição à cláu-
sula compromissória, referida no caput deste Artigo 36. Capítulo IX - Da Liquidação da Companhia. Artigo 37. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados 
em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obe-
decidas as formalidades legais. Parágrafo Único. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Capítulo X - Disposições Finais e Transitó-
rias. Artigo 38. As disposições contidas nos Capítulos VII e VIII, bem como as demais regras referentes ao Regulamento do Novo Mercado constantes deste Estatuto Social, so-
mente terão efi cácia a partir da data da publicação do anúncio de início da oferta pública inicial de ações de emissão da Companhia. Artigo 39. O disposto na Seção II do Capítu-
lo VII deste Estatuto Social não se aplica ao acionista ou Grupo de Acionistas titular de ações de emissão da Companhia ou outros direitos de natureza societária, em quantidade 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social, com base na posição acionária da Companhia na data de publicação do anúncio de início da oferta pública inicial de 
ações de emissão da Companhia, bem como a: (i) seus descendentes e cônjuge que adquirirem as respectivas ações em decorrência de adiantamento de legítima, doação ou suces-
são hereditária; ou (ii) trusts ou entidades fi duciárias similares, tendo por benefi ciário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge. Artigo 40. O 
Conselho de Administração poderá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros, dispensada a eleição de conselheiros independentes, enquanto a Companhia não obtiver o re-
gistro de companhia aberta na CVM, na qualidade de emissor de valores mobiliários “Categoria A”. Artigo 41. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A., observado o previsto no Regulamento do Novo Mercado.
Alphaville S.A. - CNPJ nº 16.811.931/0001-00 - NIRE 35.300.442.296. Anexo II À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Alphaville S.A., Realizada em 20 de Julho 
de 2020 - Termos de Posse: Termos de Posse - Conselho de Administração - TERMO DE POSSE: O Sr. Ricardo Leonel Scavazza, brasileiro, casado, administrador, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 28.451.965-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 148.090.838-02, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8° andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, toma posse, neste ato, ao cargo de Membro do Conselho de Adminis-
tração da Alphaville S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 16.811.931/0001-00 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Pau-
lo sob o NIRE 35.300.442.296, com sede na cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Companhia”), cargo para 
o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos a contar de 20 de julho de 2020, que poderá se esten-
der até a posse de seu sucessor. O Sr. Ricardo Leonel Scavazza, acima qualifi cado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, 
ainda que temporariamente, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. O Sr. Ri-
cardo Leonel Scavazza, acima qualifi cado, informa à Companhia que receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no en-
dereço acima indicado. Por fi m, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mer-
cado (“Regulamento de Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláu-
sula compromissória inserida no Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre o pró-
prio, a Companhia, seus acionistas, outros administradores, membros do conselho fi scal e a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, va-
lidade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Na-
cional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daque-
las constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância à legislação vigente, em 
especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de Posse como cláusula compromissória, nos termos do artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para tanto, a fi rmar o res-
pectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. São Paulo, 20 de julho de 2020. 
Ricardo Leonel Scavazza - Membro do Conselho de Administração. TERMO DE POSSE: O Sr. Alexandre Mafra Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.388.286, inscrito no CPF sob o nº 681.592.776-87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, Itaim Bibi, CEP 01453-000, toma posse, neste ato, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Alphaville 
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 16.811.931/0001-00 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35.300.442.296, com sede na cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Companhia”), cargo para o qual 
foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos a contar de 20 de julho de 2020, que poderá se estender até 
a posse de seu sucessor. O Sr. Alexandre Mafra Guimarães, acima qualifi cado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, ain-
da que temporariamente, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. O Sr. Ale-
xandre Mafra Guimarães, acima qualifi cado, informa à Companhia que receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado. Por fi m, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do 
Mercado (“Regulamento de Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a 
cláusula compromissória inserida no Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre o 
próprio, a Companhia, seus acionistas, outros administradores, membros do conselho fi scal e a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, 
validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além da-
quelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância à legislação vigente, 
em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de Posse como cláusula compromissória, nos termos do artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para tanto, a fi rmar o 
respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. São Paulo, 20 de julho de 2020. 
Alexandre Mafra Guimarães - Membro do Conselho de Administração. TERMO DE POSSE: A Sra. Mariane Wiederkehr Grechinski, brasileira, casada, publicitária, portadora 
de cédula de identidade nº 6.110.193-4, expedido pela SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 007.643.909-70, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070, toma posse, neste ato, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Alphaville S.A., sociedade por ações, ins-
crita no CNPJ sob o nº 16.811.931/0001-00 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.442.296, com sede na cidade São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Companhia”), cargo para o qual foi eleita na Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia, realizada nesta data, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos a contar de 20 de julho de 2020, que poderá se estender até a posse de sua sucessora. A Sra. Mariane Wie-
derkehr Grechinski, acima qualifi cada, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re-
lações de consumo, fé pública ou a propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. A Sra. Mariane Wiederkehr Grechinski, aci-
ma qualifi cada, informa à Companhia que receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima indicado. Por fi m, 
a signatária manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de Arbitra-
gem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida 
no Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre a própria, a Companhia, seus acio-
nistas, outros administradores, membros do conselho fi scal e a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento 
do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, va-
lendo, outrossim, o presente Termo de Posse como cláusula compromissória, nos termos do artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para tanto, a fi rmar o respectivo termo de arbitragem 
e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. São Paulo, 20 de julho de 2020. Mariane Wiederkehr Gre-
chinski - Membro do Conselho de Administração. TERMO DE POSSE: O Sr. Odair Garcia Senra, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.259.126 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 380.915.938-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Escobar Ortiz, 320, apartamento 71-A, Vila Nova Concei-
ção, CEP 04512-050, toma posse, neste ato, ao cargo de Membro Independente do Conselho de Administração da Alphaville S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.811.931/0001-00 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.442.296, com sede na cidade São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Companhia”), cargo para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realiza-
da nesta data, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos a contar de 20 de julho de 2020, que poderá se estender até a posse de seu sucessor. O Sr. Odair Garcia Senra, acima qualifi -
cado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em virtude de condenação crimi-
nal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a pro-
priedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. O Sr. Odair Garcia Senra, acima qualifi cado, informa à Companhia que receberá ci-
tações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima indicado. Por fi m, o signatário manifesta total e irrestrita concordância 
com todos os termos e condições estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, rea-
lizadas de acordo com o disposto no item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida no Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a re-
solver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre o próprio, a Companhia, seus acionistas, outros administradores, membros do conselho 
fi scal e a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na 
Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem 
como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 
e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de Posse como cláu-
sula compromissória, nos termos do artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para tanto, a fi rmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, 
relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. São Paulo, 20 de julho de 2020. Odair Garcia Senra - Membro Independente do Conselho de Administração. TER-
MO DE POSSE: O Sr. José Roberto de Mattos Curan, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 11.189.939 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 046.258.838-65, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Lorena, 1.157, apartamento 13, Jardim Paulista, CEP 01424-005, toma pos-
se, neste ato, ao cargo de Membro Independente do Conselho de Administração da Alphaville S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o nº 16.811.931/0001-00 e com os seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.442.296, com sede na cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardo-
so, 8.501, 3º andar, Pinheiros, CEP 05425-070 (“Companhia”), cargo para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato unifi -
cado de 2 (dois) anos a contar de 20 de julho de 2020, que poderá se estender até a posse de seu sucessor. O Sr. José Roberto de Mattos Curan, acima qualifi cado, declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, bem como que 
cumpre os requisitos do parágrafo 3º do Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. O Sr. José Roberto de Mattos Curan, acima qualifi cado, informa à Companhia que receberá citações e inti-
mações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima indicado. Por fi m, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos 
os termos e condições estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de 
acordo com o disposto no item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida no Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre o próprio, a Companhia, seus acionistas, outros administradores, membros do conselho fi scal e a B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, 
no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado, com a estrita observância à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de Posse como cláusula compromis-
sória, nos termos do artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para tanto, a fi rmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa a qual-
quer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. São Paulo, 20 de julho de 2020. José Roberto de Mattos Curan - Membro Independente do Conselho de Administração.
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Lewis Hamilton vence corrida
 “3 em 1” em Mugello
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Lewis  Hamilton

Por Tiago Mendonça

Foi uma corrida de perder o
fôlego: não só pra quem estava
assistindo pela TV, mas também
para os pilotos, que pela primei-
ra vez encararam as curvas do ve-
locíssimo circuito de Mugello,
na Itália. O GP da Toscana foi ex-
tremamente movimentado, teve
duas interrupções em bandeira
vermelha por conta de acidentes
fortes, e levou quase 2h30 pra
ser concluído.

Apesar de tudo isso, o resul-
tado foi o mesmo de sempre: vi-
tória de Lewis Hamilton, a sexta
do ano e a 90ª da carreira. Agora,
só falta uma para ele igualar o
maior vencedor de todos os tem-
pos, Michael Schumacher. Mas
uma largada surpreendentemen-
te boa de Valtteri Bottas quase
mudou esta história. O finlandês
saiu melhor e saltou à frente nos
primeiros metros.

Mas o maior prejuízo foi
mesmo de Max Verstappen, que
sofreu uma queda repentina de
potência na largada, perdeu mui-

tas posições, caiu para o meio do
pelotão e foi jogado pra fora da
pista em uma confusão que tam-
bém envolveu Pierre Gasly, o
vencedor do GP da Itália, e Kimi
Räikkönen. E aquele era só o iní-
cio do caos.

O safety car entrou na pista
para o resgate dos carros. Quan-
do saiu, Bottas reduziu demais a
velocidade, na tentativa de “ma-
tar” a retomada de Hamilton e o
que se viu um acidente violento

na parte de trás, envolvendo Car-
los Sainz Jr., Nicholas Latifi,
Kevin Magnussen e Antonio Gi-
ovinazzi. A bandeira vermelha foi
acionada e uma nova largada se-
ria feita do grid.

Aí, foi a vez de Hamilton dar
o troco em Bottas, pulando à
frente assim que as luzes se apa-
garam. Mas o duelo não parou
por aí. Na volta 42, de um total
de 59, Lance Stroll escapou da
pista e encheu a barreira de pneus

quando lutava pelo terceiro lugar.
A pancada provocou nova inter-
rupção da corrida – e deu outra
oportunidade a Bottas.

Mas o finlandês não conse-
guiu aproveitar. Muito pelo con-
trário! Despencou para terceiro,
atrás de Daniel Ricciardo, e ain-
da precisou se recuperar pra che-
gar em segundo. Melhor pra Ha-
milton, que fez o que de melhor
sabe fazer: chegar em primeiro
lugar. Destaque também para o
primeiro pódio de Alexander Al-
bon, da Red Bull.

Ele superou Daniel Ricciar-
do nas últimas nove voltas para
ficar com a posição. Despedido
da Racing Point na quarta-feira,
Sergio Pérez conseguiu um bom
quinto lugar. Lando Norris foi o
sexto colocado, Daniil Kvyat o
sétimo, Charles Leclerc o oita-
vo, Kimi Räkkönen o nono (pu-
nido por cruzar a faixa de entra-
da dos boxes) e Sebastian Vettel
o décimo.

A próxima etapa é o GP da
Rússia, marcado para o dia 27 de
setembro, em Sochi.

Franco Morbidelli vence de
ponta a ponta o GP de Misano

Rossi apresenta o novo grafismo do capacete para Misanov

Por Jarcio Baldi

Franco Morbidelli, um pilo-
to romano com mãe brasileira é
tido como talentoso e empenha-
do que trabalha firme e cresce
como campeão. No “paddock” de
Misano dizem que o ítalo brasi-
leiro entrou num caminho de su-
cesso que dificilmente terá vol-
ta. Franco chegou à Motogp por
uma porta diferente aos demais
pilotos que, na grande maioria
chegam ao Mundial na categoria
Moto3. Em 2013 foi campeão
italiano de Superstock 600 e ob-
teve a permissão de participar

em três provas na Moto2 da-
quele ano, tornando-se cam-
peão da categoria em 2017.
Subiu para a Motogp no ano
seguinte, obtendo a melhor
pontuação entre os novatos.
Teve um 2019 difícil, onde seu
companheiro de equipe, com
uma moto semelhante à oficial
e equipamento superior, obtinha
excelentes resultados. Em
2020 com a M1 oficial selou
seu bom trabalho atingindo o
auge da carreira vencendo o GP
de Misano. “Nas últimas voltas
pensei que, há sete anos venci
aqui na Superstock, mas a emo-

ção de hoje (domingo) é muito
superior, uma coisa fantástica,
uma sensação maravilhosa”.

Outro piloto da academia
VR46, Francesco Bagnaia, esta-
va reluzente. Vindo de uma fra-
tura na tíbia, que o retirou do
mundial por cinco semanas, e
com dores fez uma corrida im-
pecável obtendo seu primeiro
pódio na categoria. O italiano
disputa com Zarco uma vaga no
time oficial da Ducati para 2021.
Joan Mir completou o pódio ao
superar Valentino Rossi no final,
mostrando que a Suzuki está for-
te na temporada.

Rossi fez uma ótima prova e
esteve sempre entre os três pri-
meiros perdendo seu 200º pódio
na metade da última volta. O pi-
loto disse, em tom de brincadei-
ra que, quando estava atrás de
Morbidelli e Pecco, pensou: “
*&%**#...  quem teve a infeliz
ideia de criar essa academia?
Vou mandar fechar!”. Disse que
estava feliz e chateado ao mes-
mo tempo pois seria uma festa
completa poder festejar no pó-
dio com seus dois pupilos, em
plena Itália. A academia VR46
é um projeto que mescla diverti-
mento e profissionalismo ofere-

cendo suporte e preparando jo-
vens talentos e está dando ótimos
frutos.

Com a queda de Quartararo,
Dovizioso em 7º chegou à lide-
rança do campeonato, mas sem
grandes expectativas: “Campeo-
nato estranho, somos os primei-
ros, mas temos que trabalhar al-
gumas coisas que me são inex-
plicáveis, caso contrário não te-
remos cartas para jogar . Os
pneus estão no comando, eu de-
veria pilotar de uma forma dife-
rente e não consigo”

Rossi, como é de hábito na
Itália, apresentou um capacete
com grafismo diferente. Numa
alusão às duas provas consecuti-
vas em Misano disse “O que me
veio à mente é que, quando éra-
mos jovens, fazíamos amor duas
vezes seguidas. Decidi brincar
com a minha idade porque,
agora se você tem que fazer
duas vezes seguidas, precisa de
uma ajudinha e por isso que co-
locamos a pílula de viagra. Ri-
mos bastante”. Na MotoE o
brasileiro Eric Granado, que lar-
gou em último no grid porque
teve sua volta classificatória can-
celada ao passar sobe a linha ver-
de, chegou em 10º.
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Ficaram com Rafael Suzuki
e Ricardo Maurício as vitórias
na rodada dupla da Stock Car
em Londrina, correspondentes
à quarta etapa da temporada
2020. Esta foi a primeira vitó-
ria do piloto da Full Time Bas-
sani desde sua estreia na cate-
goria, em 2014, enquanto Ri-
cardinho obteve seu triunfo de
número 21 em 241 corridas
disputadas, dando também à
Chevrolet sua primeira con-
quista com o novo carro 2020.

Mas foi Rubens Barriche-
llo, que obteve um sétimo e um
segundo lugares, quem saiu de
Londrina na liderança. O ex-pi-
loto da Ferrari passou a somas
105 pontos e ultrapassou Ri-
cardo Zonta, que fechou o dia
depois de um 11º e um 13º lu-
gares, acumulando 100 pontos
na tabela do campeonato. Ri-
cardo Maurício é agora o ter-
ceiro colocado (99 pontos),
enquanto Rafael Suzuki ocupa
a oitava posição na classifica-
ção, somando 72 pontos.

Largando da quarta posição
na primeira prova, Suzuki se be-
neficiou de problemas do pole
Thiago Camilo, que errou na cur-
va do Bacião. Rafael então acom-
panhou Cesar Ramos para se po-
sicionar em segundo atrás do en-
tão líder Gabriel Casagrande. A
seguir, no período dos pit stops
obrigatórios, a equipe Full Time
Bassani trabalhou mais rápido
que a RMattheis e Suzuki voltou à
frente de Casagrande para vencer
com tranquilidade, recebendo a
bandeira quadriculada com seis
segundos de vantagem.

Camilo terminou no pódio,
em terceiro, uma posição à
frente do companheiro Cesar
Ramos. Átila Abreu e Nelsinho
Piquet chegaram logo a seguir,
preenchendo as seis primeiras
posições. Por conta do grid in-
vertido, Ricardo Maurício, que
foi o décimo, largou da pole da
segunda corrida, seguido de Ju-
lio Campos, Allam Khodair e
Rubens Barrichello.

Com vitórias de Suzuki e
Ricardo Maurício, Barrichello

sai lider  de Londrina

Mitsubishi Motorsports

Debaixo de muito Sol, temporada 2020
começou em São José dos Campos
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Suzuki  (esquerda) e Maurício: vencedores do dia em
Londrina

Já a segunda prova viu uma
largada agressiva de Julio
Campos, que não teve sucesso
em passar Mauricio e ainda se
viu sem para-choque traseiro
após um toque com Allam
Khodair. Pelo ocorrido, o pa-
ranaense recebeu uma adver-
tência da direção de provas.
Mais tarde, Cesar Ramos saiu
da pista e bateu no Bacião, fato
que coincidiu com a abertura
das paradas obrigatórias. Dian-
te disso, todos os pilotos apro-
veitaram para fazer a parada
mais cedo. Mas Ricardo
Mauricio teve problemas em
seu pit stop e
Barrichello tomou a
liderança na saída dos boxes.
Na agitação dos múltiplos pit
stops, um pneu foi tocado por
um dos carros que saía em ve-
locidade e o lançou na direção
de Rosinei Campos, o Meinha,
chefe da equipe Eurofarma. A
roda acertou o escudo facial de
Campos, que nada sofreu além
de um susto.

Ricardo Maurício conse-
guiu recuperar a posição na
pista ao fim da volta 12 e ape-
nas aguardou a parada do argen-
tino Matias Rossi,que ainda
não havia feito o pit stop obri-
gatório, para se consolidar na
liderança da prova, chegando
com quase dois segundos de
vantagem para Barrichello.
Nelsinho Piquet conquistou
seu terceiro pódio em quatro
etapas com o terceiro lugar.
Piquet, no entanto, havia sofri-
do um toque na traseira de Bru-
no Baptista, que ultrapassou o
piloto da equipe Full Time Bas-
sani e recebeu a bandeirada em
terceiro. Mas foi punido em
cinco segundos pela manobra
e caiu para quinto, atrás de Ca-
sagrande.

O próximo encontro da
Stock Car acontece em mais
uma etapa dupla, com corridas
sábado e domingo nos dias 3 e
4 de outubro em Cascavel,
também no Paraná.

No último sábado, 14, foi
dada a largada para a temporada
2020 dos ralis da Mitsubishi
Motors , com a realização da pri-
meira etapa do Mitsubishi Mo-
torsports – maior evento mono-
marca do gênero na América La-
tina – que aconteceu neste sába-
do em São José dos
Campos (SP). Esta foi a primei-
ra de cinco etapas previstas para
ocorrerem neste ano.

Divididos em quatro catego-
rias – Master, Graduados, Turis-
mo e Turismo Light – os partici-
pantes encararam muito Sol e
temperatura acima dos 30°C, por
um percurso de cerca de 170 qui-
lômetros de muita poeira, entre
as mais belas paisagens do Vale
do Paraíba, interior de São Paulo.

O evento sofreu diversas
adaptações para manter os parti-
cipantes todo o tempo dentro de
seus veículos, como forma de
respeitar uma série de protoco-
los de segurança recomendados
pela Organização Mundial de
Saúde, como forma de prevenção
ao contágio do covid-19.

As duplas Leandro Pereira
Moor e Cláudio Roberto Flores
venceram na categoria Master. Na
categoria Graduados, a vitória fi-
cou com Alex de Souza e David
Rahd. Já na Turismo, o troféu de
primeiro ligar ficou com a dupla
Osvaldo Prezotto e Nathalia Gra-
ciano. Caio Fingolo e Carlos Fin-
golo completaram os vencedores
na categoria Turimo Light.

Mais que um rali – uma
ação solidária

O foco da temporada 2020
do Mitsubishi Motorsports é a
solidariedade e a ajuda ao comér-
cio local. Assim, as inscrições de
todas as categorias estão condici-
onadas à doação de uma cesta bási-
ca, além de itens de higiene pesso-
al relacionados à prevenção ao co-
ronavírus como álcool em gel e
máscaras.

Para cada cesta básica arre-
cadada, a Mitsubishi Motors do-
ará outra igual às instituições de
caridade das cidades onde os
eventos acontecem. Além disso,
como forma de incentivar o co-

mércio local, a marca japonesa
também indicou aos participan-
tes uma lista de estabelecimen-
tos em que eles poderão adqui-
rir os alimentos e itens de higie-
ne que serão doados. 

Além de oferecer uma expe-
riência inesquecível a bordo de
um Mitsubishi, a temporada
2020 está focada na solidarieda-
de. Todos os mantimentos arre-
cadados serão doados pela Mit-
subishi Motors para instituições
de caridade localizadas na região
em que cada etapa é realizada.

“A experiência de disputar
um rali é sempre inesquecível e
o calendário deste ano oferece-
rá destinos belíssimos. Será
pura diversão para os nossos
apaixonados competidores pre-
sentes nesta já tão tradicional
competição”, afirma Letícia
Mesquita, diretora de marke-
ting da Mitsubishi Motors.

Novos formatos
Com os protocolos de segu-

rança, alguns processos que eram
rotineiros nos eventos da Mitsu-

bishi Motors do Brasil tiveram de
ser repensados para evitar qual-
quer contato e aglomeração dos
participantes e organizadores. A
começar pelas largadas, que pas-
sam a ser espaçadas.

Outra mudança importante
será a adoção de planilhas ele-
trônicas no lugar das impressas
em papel. A divulgação dos re-
sultados será on-line e com tem-
po limite para contestação pelos
competidores. E o atendimento
de secretaria será feito em sis-
tema Drive Thru na sexta-feira
(véspera da largada), das 10h às
20hrs em uma concessionária.
Por fim, o envio dos troféus será
feito via Correios ou com reti-
rada na concessionária local.

Assista e entenda o que é o
Mitsubishi Motorsports: https://
youtu.be/MkIjEQSqjgk

O Mitsubishi Motorsports, é
uma competição que busca ofe-
recer uma experiência inesque-
cível a bordo dos modelos da
marca japonesa, por meio de
provas voltadas a todos os tipos
de públicos, desde aqueles que

não têm nenhuma experiência em
condução fora de estrada, até os
pilotos profissionais de rali, que
competem em alto nível.

Os participantes não preci-
sam ter experiência nem mesmo
carros preparados. Cada dupla
†formada por piloto e navegador
†faz um trajeto pré-definido pela
organização, respeitando o tem-
po e a velocidade estipulados na

planilha de cada etapa.
Podem participar modelos

Mitsubishi com tração 4x4 das
linhas ASX, Eclipse Cross,
L200, Outlander e Pajero. As
inscrições são gratuitas e cada
veículo doa uma cesta básica e
seis produtos de higiene pesso-
al destinados a instituições as-
sistenciais da cada região que
recebe os ralis.

O Mitsubishi Motorsports é
composto por 4 categorias que
variam de acordo com a habilida-
de do participante: Turismo Light,
para iniciantes, e Turismo, Gradu-
ado e Master, em ordem de expe-
riência. Todas percorrem entre
140 km e 150 km em cada etapa.

Além de piloto e do navegador,
podem ir no carro acompanhantes
de no mínimo oito anos de idade.
As duplas mais regulares perdem
menos pontos e competem pelo
pódio †a cada etapa os melhores
são premiados com troféus.

As inscrições para a etapa do
Mitsubishi Motorsports podem
ser feitas no site
site www.mundomit.com.br/ralis/.


